
i ''ri
t

ll

I

I

I ;'
;&'

-+fu. i
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVTçOS pÚBL|COS
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OFíCIO NO 028/2021 - GAB/SINFRA

IMPERATRIZ - MA, 19 JANEIRO DE 2021
Ao llustríssimo Sr.
FRANCISCO SENA LEAL
Presidente da CPL de lmperatriz
NESTA

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, SOLICITO a Vossa Senhoria, AUTORIZAÇÃO

para a REABERTURA do Processo de Licitação na modalidade CONCORRÊruCtn

PUBLICA no 002t2020 - CPL, nos termos da Lei Federal no 8.666/93 para contratação de

Empresa Especializada para Execução dos Serviços de Limpeza Pública com Valor de

R$: 32.412.737,44 (Trinta e dois milhões quatrocentos e doze mil setecentos e trinta
e sete reais e quarenta e quatro centavos), destinados a atender as necessidades da

Secretaria Í\Iunicipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, com as seguintes

dotaçÕes orçamentárias:

15 512 0064 2170 - Limpeza Pública;

Ficha

Sem mais para o momento, encaminho votos de elevado valor e prestígio

Pedro Henrique Fernandes De Queiroz Silva
Assessor de Projetos Especiais
Matricula N" 53.855-8

SECRETARIA Dr TNFRAESTRUTURA E SERVrçOS PúBLTCOS

Rua Y, s/po - Nova Imperatriz - Fone: (99) 3524-9865

CEP: 65.907-180 - Imperatriz - IvlA CNPI: 06.158.455/OOO1-16
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Unidade Orçamentária
Natureza 3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

728

Fonte de Recurso 001 - Tesouro Municipal

DESPACHO:
AUTORIZO NA FORMA DA LEI
Imperatriz-MA.

ZIGOMAR AVELI O FILHO
Secretário

Públicos
ra Serviços
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I JUSTTFTCATTVA DE ALTERAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 02.1O.OO.O41I2O2O - SINFRA
coNcoRRÊncla PUBLtcA No o2t2o20-cPl
ORGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos -
SI N FRA.

OBJETO: CONTRTAÇÃO DE ÍUEPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE

SERV|ÇOS DE LrrvrPEZA PUBLICA NO MUNrCiptO Or IVTPERATRIZ - MA.

O presente certame fora suspenso através do ofício no 099/2020 - GAB SINFRA

em 22 de Julho de 2020 para que se fosse realizada uma análise e adequação dos

serviços a serem licitados, tendo por base a alteração nos quantitativos dos serviços a

serem aquisitados.

Nesse sentido, a Secretaria [Vlunicipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos -
SINFRA através de sua assessoria de projetos especiais decidiu promover as alteraçÕes

nos quantitativos dos serviços tendo por base a comunicação das obras de

pavimentação de novas vias no município de lmperatriz executados de forma direta pelo

Governo do Estado do Maranhão.

Dessa forma, foi preciso que houvesse a conclusão das novas obras na cidade

para que se fosse possível quantificar os serviços, pois os mesmos implicariam em

alterações consideráveis nos quantitativos dos serviços. Nesse sentido, especialmente

no que tange às pavimentações executadas de forma direta pelo Governo do Estado, as

alteraçÕes implicaram diretamente na alteração dos serviços de varrição de vias públicas

e na coleta do lixo domiciliar.

Alem disso, cumpre destacar que, foram incluídos serviços novos, sendo eles,

equipe especial de limpeza de riachos e canais de água, especificos paru a

desobstrução e limpeza do leito dos riachos, o que que interfere diretamente no

problema dos alagamentos e melhora a vazâo das águas do riachos. E ainda, equipes
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§ECREÍARIÀ DE INFRÂESTRUTURA E SERYIçO§ PÚBLICOS

Rua I r/no - Nova lmperatriz - CEP: ó5,907-r80
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SINFRA
No

específicas de limpeza de praias, para o desempenho das atividades de limpeza na faixa

territorial das praias do Cacau e do [t/eio no município de lmperatriz - lVA.

A adoção das medidas acima mencionadas provocou alteração no valor estimado

da contratação e por consequência houve a necessidade de adequar o objeto para

melhor atender a demanda da municipalidade. Nesse sentido, cumpre ressaltar que toda

a planilha orçamentáría foi composta com valores contidos nos principais bancos de

dados de preços oficiais, tais como SINAPI e outros, devidamente atualizados,

conferidos e atestado pelo departamento de Engenharia da SINFRA, perfazendo o valor

final de R$: 32.412.737,44 (Trinta e dois milhões quatrocentos e doze mil setecentos e

trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos)

Tais adequaçôes foram feitas em obediência aos princípios básicos previstos no

Art. 30 da lei no 8.666/93, e atendem ao interesse do Orgão uma vez que possibilitará a

aquisição de uma quantidade maior do objeto pretendido

Justificados os fatos que ensejaram na suspensão do certame, a Secretaria de

lnfraestrutura e Serviços Públicos retorna o referido processo à Comissão Permanente

de Licitação para a reabertura e republicação do certame, se colocando à disposição

para dirimir qualquer duvidas e prestar as informações necessárias sempre que

solicitado.

Atenciosamente

lmperatriz - [VlA, 19 de Janeiro de 2021
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E§TA§O DO MARANHÃO
FREFEITURA MUNICIPÀL DE IMPERATRIZ

§§CRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

MINUTA DO EDITAL

CONCORRÊruCIR PUBLICA NO OO2/2O2rcPL

TIPO: Merror Freço Global
REGIME. Empreitada por Preço Global

REGÊNCIA: Lei nn 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

ORGÃO INTERESSADO: Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA.
PROCESSO ADMI NISTRATIVO : 02. 1 0. 00. 04 1 I 2020, S INFRA
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 30 de março de 2021 às 09:00
(horas) - Caso ocorra ponto facultativo or.r outro impedimento legal, a presente licitação será realizada
rro primeiro dia útil subsequente.

A ÇOMISSÃO penmANENTE DE LrCtrAÇÃO DO MUNTCíP|O DE tMpERATRtZ (CpL), instituída
pelo Decreto no 044, de 31 de julho de 1997 e suas alterações posteriores, faz público, para
conhecinrento dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima indicada e receberá os
errvelcpes de HABILITAçÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro
..luçara * lmperatriz - tüA, sob as seguintes condições:

1. OBJETO
1 l CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃO DE SERVTÇOS DE

LIMPEZA PUBLICA NO MUNICíPIO OC TMPERATRIZ.

1.2. DESCRTÇÃO DOS SERV|ÇOS;

COLETA CONTEINERIZADA DE RESíDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS COM USO DE

VEiCULOS COMPACTADORES DoTADoS DE SISTEMA DE ELEVAçÃo ATRAVÉS DE LIFTER

MECANIZADO E TRANSPORTE ATÉ O DESTINO FINAL DE RESíDUOS SOLIDOS URBANOS

1.2,1, COLETA E TRANSPORTE ATÉ O DESTTNO FINAL DE RESíDUOS SÓUDOS CLASSE II.A.

1.2.1.1. COLETA:Trata-se da coleta e transporte dos resíduos solidos não perigosos domiciliares e de

outras origens, exceto resíduos perigosos (hospitalares), acondicionados ou não, encontrados em

ruas. avenidas, praças e logradouros ptihlicos da cidade de lmperatriz.

1.2.1.2. TRANSPORTE: A tarefa de transportar os produtos da COLETA, de sua origem ao destino

final.

12.1 3 COLETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS DOMICILIARES: O serviço de coleta domiciliar

compreende a execuÇào das atividades cie coleta manual porta a porta e transporte ao destino final

§Ecnsr RlÂ 0E tltrnAãsrnurun* É st{vt{os pÚtt tcos
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E§TADO DO MARANHÃO
PRTF§TTURIL MUHICIPAL DE IMPERATRIZ

§ECRETARTA nE INFRA§STRUTURA E SERVIçOS PúBIICOS

dos resíduos solidos ordinários domiciliares gerados em todos os imóveis residenciais e não

residenciais do Município de lmperatriz.

1 2. 1.3.1 O serviço de coleta domiciliar será prestado em toda a zona urbana e nas agrícolas, em que

fcr possivel o acesso dos camrnhões compactadores. A coleta dos resíduos sólidos domiciliares será

efetuada porta a porta em todas as vias púLrlicas da região definida no mapa de coleta, inclusive

aquelas onde não existe a possibilidade de tráfego de veículos, tais como: áreas de ocupação,

passarelas de bairros, becos ou vielas estreitas, interior de conjuntos residenciais populares e outros
que venham a ser determinados pela SINFRA. Serão também abrangidas pelo serviço quaisquer vias
que vierem a ser criadas no decorrer da vigência do contrato.

1 2.1.3.2. Os coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com cuidado necessário para não

os danificar e evitar o clerramamento de lixr: nas vias públicas. Os compactadores deverão ser
carregados e operados de rnaneii'a que o lixo não transborde na via pública.

1.2.1.3.3. Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes, que tiverem tombado dos
recipientes ou que tiverem caido durante a atividade de coleta, deverão ser, obrigatoriamente,

recolhidos pela Contratada. A equipe padrão mínima para a execução da coleta de lixo domiciliar

manual será composta de: 01 (um) motorista, 03 (três) coletores e 1 (um) caminhão compactador de

carga traseira com capacidade para 15 m'(quinze metros cúbicos).

12.1 3.4. Para a coleta de feiras elou outros locais a ser definidos pela SINFRA, o caminhão

compactador deverá ser dotado de sistema de levantamento e basculamento de contêineres, bem

como as ferramentas de trabalho necessárias ao bom desempenho das funções.

1 .2.1 .3.5. Para a realização dos serviços, serão necessários 05 (cinco) caminhões compactadores em

operação e mais 01 (um) de reserva técnica.

1 .2.1 .3.6. Considerando uma reserva técnica de 15% da frota de caminhÕes coletores.

1.2.1.3.7. Os veículos compactadores deve;'ão ter Sistema de Posicionamento Global (GPS),

rastreamento via satélite e não poderâo ter mais de cinco anos de fabricação. Deverá ser fornecido à

SINFRA, usuário e senha para acesso ao sistema de localização, que informe status e histórico para

efeito de fiscalização.

1.2.1.4. COLETA DE RESíDUOS PUBLICOS: O serviço de coleta de resíduos públicos compreende o

recolhimento manual e transporte até o destino final, com utilização de caminhões coletores

cc'mpactadores, dos seguintes tipos de resíduos sÓlidos:

1.2.1.4.1 Produção dos serviços de limpeza urbana executados pela Prefeitura Municipal de

lmperatriz, ou por suas secretarias ou demais orgãos da administração municipal;
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E§TÂDO DO MÀRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE IMPERÂTRIZ

§ECRETARIA DE INFRAE§TRUTURÂ E SERVIçOS PÚBLICOS

1.'2.1.4.2.Focos de lixo (disposições irregulares de resíduos solidos orgânicos ou recicláveis similares
aos resíduos domiciliares) ;

i 2".1.4.3. ResÍdueis de ferras e rnercados drspostos nos contêineres serão coletados pelo caminhão

coletor com o sistema de elevação de contêineres;Resíduos provenientes da operação de atividades

institucionais promovidas pela S INFRA (mutirÕes, desocupações, etc.) ;

1.?.1.4.4. Resíduos resultairtes da varriçac de vias e logradouros públicos, limpeza de feiras, e

mercados;

1.2.1.4..5. Resíduos provenientes da atividade irregular de triagem realizada por catadores nas vias
públicas;

1.21.4.6. Resíduos gerados em Unidades da Admrnistraçâo Pública Municipal que não utilizam a
coleta domiciliar convencional. Excetua-se, deste serviço, a coleta de resíduos cuja operação
necessita da utilizaçáo de equipamentos diferenciados, tars como resíduos da construção civil (caliça,

restos de obras e solos em geral), móveis inservíveis, bem como resíduos arbóreos que serão objetos
de coleta especiíica,

1.2.1.4..7. Os grandes geradores de resíduos sólidos - estabelecimentos industriais, comerciais, de
construcáo civil e prestadores de servrÇos - devem apresentar a prefeitura seus planos de
gerenciamento de resÍduo e se responsabilizar por eles. Desta forma, quando o volume de resíduos

originários destes estabelecimentos excederem o limite estabelecido por legislação municipal, a

Contratada deverá comunicar à Contratante, por escrito, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas

a partir da realização da coleta, informando o endereço completo do gerador e a quantidade estimada

de resíduos coletados. para fins de enquadrá-lo nas disposições da legislação aplicável. As

comunicaçôes dos reincidentes relativas ao item anterior deverão ser renovadas mensalmente.A título

de colaboraÇáo, a Contratacia deverá informar a Contratante o endereço completo do gerador, o tipo e
quantidade estimada dos resíduos, quando da ocorrência de tais fatos; Havendo um aumento de

resíduos a recolher, em consequência de crescimento da população, do número de estabelecimentos

comerciais ou industriais. ou por outra ocorrêncía não prevista, a Contratada deverá adequar seus

recursos às necessidades do sei"viço, de forma a manter os padrões estabelecidos nos "Planos de

Trabalho".

1.21.5 COLETA DE RESIDUOS EM ÁBEAS DE DIFíC|L ACESSO: Em áreas de difícil acesso e

locais com impedimento para o trânsito dos veículos coletores compactadores, serão adotados

veículos especiais, conforme descrito a seguir:

1.2.1.5.1. Em vias sem calçamento, serão utilizados caminhões com tração 6x4 (seis por quatro),

equipados com caÇambas bascuiantes, com capacidade de 12 m3 (doze metros cÚbicos).

sEcnrrÂf,tÂ D€ t{FRÀtsrRuTURÀ E §tRvlços F*BLlco§
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E§TADO DO MARANHÃO
PRÉFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTA DE INFRA§STRUTURA E SERVrçOS PÚBLTCOS

1.2.1.5.2. Em vias sem calçamento e com declividade acentuada e de difícil acesso, serão utilizados

tratores agrícolas com 95cv de potência, equipados com carreta rebocável sobre pneus.

1.2.1.5.3. Para a realização destes serviços. serão necessários 01 (um) caminhão basculante de 12

(doze) mi em operação e 02 (dois) veiculostipo tratores agrícola com carreta rebocável sobre pneus.

1.2.1.5.4. A equipe padrão rnínima paÍa â execução da coleta de lixo em área de difícil acesso será

composta de: 01 (um) caminhão basculante com 01 (um) motorista, 02 (dois) coletores e 02 (dois)

tratores agrícolas com carreta rebocável sobre pneus, com 02 operadores de micro trator e 04

coletores respectivamente.

1.2.1.6. COLETA CONTENEIRIZADA. A coleta conteinerizada compreende a disposição de resíduos

solidos domiciliares em contêineres sobre rndas e com tampa, com capacidade volumétrica mínima de
660 litros. gue posteriormente serão coletados por canrinhão compactador dotado de dispositivo
especial que báscula mecanrcamente o contêiner despejando seu conteúdo na caixa de carga do
equipantento.A Contratada fornecerá 40 (quarenta) contêineres de 660 litros. O tipo e modelo do
contêiner e a capacidade serão definidos pela licitante vencedora em seu Plano de Trabalho.

1.2.1 7. FREQUÊNCIA DE COLETA

1.2.1.7.1. A coleta de resíduos solidos classe ll-A deverá ser executada de acordo com as três

modalidades de frequência definidas a seguir, que serão adotadas conforme a região da cidade:

r' Diária. Os serviçr:s serão executados diariamente, de segunda-feira a sábado;

v' Alternada par: Os serviços serão executados nas segundas, quartas e sextas-feiras;

,! Allernad;Lllqpgl: Os serviços serãc e>recutados nas terças, quintas-feiras e aos sábados.

1.2.1.'i.2. A coleta dos residuos solidos ordinários domiciliares deverá ser executada inclusive nos

feriados e dias santos, e em qualquer condição climática. Haverá dois turnos de coleta, conforme a

região da cidade. Abaixo. estão definidos os horários de trabalho para cada turno:

d Diurno. O início da coleta deverá se dar no horário compreendido entre 7h00min. e o término no

máximo até 15h20min. nas quartas. quintas, sextas-feiras e aos sábados, e 18h00min nas segundas e

terças-feiras.

r' Noturno. O rnÍcio da coleta deverá ss: dar no horário compreendido entre 19h00min. e o término no

máximo ate 02h nas quartas, quintas, sextas-feiras e aos sábados, e 04h00min nas segundas e

terças-feiras;

1.2.1.7.3. O horár'io de início da coleta e consideracio como o horário em que as equipes de coleta

rnrciam a execução do recolhimento dos resíduos nos seus respectivos setores de coleta. O ho

§EcRf,rÀfiÀ 0E tltrRÀÉsrRuruRÀ Ê sÍRvlços Pülllco§

kra Y. tloo " ilwa lín*êrâtri*'{El: ú}.907'í,}0
lmpeíatÍtz " l{Â €l.lPJ: 06.Í 59.4i5100ÚÍ' I 6

IAJWW. i mperatriz.ma. gov. br



^ \\ '"

o

ítu

:,.,it,, '

ESTADO PO MARANHÃO
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SECRETARTA DE THFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLTCOS

término da coleta é considerado o horário a partir dos quais as equipes deverão se deslocar para

realização da descarga dos resíduos coletados.

1.2.1.7.4. Eventualmente, em virtude da realizaÇão de grandes eventos no Município, tais como:

carnaval, shows, feiras, foruns, jogos de futebol, entre outros que atraem grande quantidade de
público, deverá ser disponibilizada equipe(s) para o recolhimento dos resíduos gerados pelas

atividades de limpeza nos locais e horários de sua realização.

1.2.1.7.5. A frequência e horários Ce coleta poderâo ser modificados no período da vigência do
contrato. podendo ser alterados os turnos eiou frequências em determinadas regiÕes, a critério da

SINFRA, ficando assegurado o equilíbrio entre o número de veículos nas modalidades de frequência
alternaclas As frequéncias e turnos de coleta devem ser determinados por áreas, de forma a
apeffeiçoar a utilização dos equipamentos coletores e deverão constar do Plano de Trabalho que a

empresa vencedora deverá apresentar a SINFRA.

1 .2.1 .7 6. Algumas das principais avenidas da cidade deverão ter coleta diária noturna. Nestas vias, os

resÍduos serão coletados regularmente dentro dos roteiros nos quais estão inseridos. Nos demais dias
da semana, estas avenidas deverão ser atendidas por roteiros específicos, se necessário.

1.2.2, EQUIPE DE COLETA SELETIVA E RESíDU OS PREVIAMENTE SEPARADOS E DEMAIS
RESIDUOS VOLUMOSOS

1.2.2.1. Consiste na coleta de resíduos solidos recicláveis, bem como resíduos volumosos ou objetos
e materiais inservíveis de grande porte, que deverão ser apresentados pelos munícipes ao sistema de
coleta nos dias e horários pré-estabelecidos pela divulgação dos serviços.

1 .2.2 2. Os resíduos recicláveis classificam-se em plásticos, vidros, metais, papel, papelão ou qualquer

outro material inerte proveniente dos resíduos solidos domiciliares e/ou comerciais que sejam
passíveis de reutifizaçáo e/ou reciclagem.

1 2 2.3. A coleta deverá ser feita em dias alternados, utilizando-se caminhões de carroceria de

maderra equipados com tela do tipo gaiola, com capacidade para 2Q m3 (vinte metros cúbicos).

1.?.2.4. A Contratada devera recolher toCos os resíduos acondicionados parc a coleta seletiva e
aqueles depositados em pontos de entrega voluntária

1.2.?.5. A coleta seletiva de resíduos deverá ser executada em todas as vias públicas oficiais, abertas

à circulação, ou que venharn a serem abertas durante a vigência do Contrato, acessíveis a veículos

em marcha reduzida ou não
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1.2.2.6. Em caso de inacessibilidade do veículo coletor, a Contratada deverá realizar a coleta

manualmente ou dispor outros mecantsmos, possibilitando a efetiva realizaçâo da coleta de resíduos

de forma satisfatória.

1 2.?-.7. A coleta seletiva devera ser realizada de acordo com o itinerárío definido antes do início das

atividades, aprovado pela SINF RA.

1.2.2.8. A STNFRA reserva o direito de alterar o Plano de Coleta, ao seu critério, visando à melhoria

dos serviços ou a redução dos seus custos, preservando a qualidade da coleta. Os setores da Coleta

Seletiva devem ter os mesmos limites que os setores da Coleta Domiciliar, podendo estes ser

agregados para formar os primeiros.

1.2.29. A frequência da coleta seletiva de resíduos sólidos recicláveis deverá realizar-se no período

cliurno, de acordo com o itinerário previamente definido pela Contratada, com aprovação da SINFRA.

1.2.2.10. E atribuição da Contratada, executar o plano apresentado à Prefeitura e aprovado pela

SINFRA, dando ciência previa dos dias e horas em que os serviços serão executados, através da

distribuição de impresso próprio aprovado pela SINFRA, nos respectivos locais que sofrerão alteração

do atual plano de coleta, ou de sua introdução, sendo de sua responsabilidade as informaçÕes

contrdas no mesmo, bem como correndo às suas expensas o processo de divulgação.

'l 2.211. Qualquer alteração a ser introcluzida no plano de coleta, após aprovação pela SINFRA,

deverá ser precedida de aprovação e ccrnunicaçâo individual a cada resídência, ou estabelecimento,

com. no mínimo, 72 (setenta e duas) horas de antecedência.

1.2.2.12. E vedado à Contratada, proceder às alterações, remanejamentos ou quaisquer outras formas

ou mudanças, independentenrente da denominação utiiizada, que efetivamente venham a trazer

alterações no plano de coleta, em clualquer de suas formas ou características sem prévia aprovação e

autorização da SINFRA, sob pena de nulidade do ato e das sanções previstas no Contrato, ou outras

previstas em legisiaçôes próprias, respondendo a Contratada civil e criminalmente pelo ato verificado.

1.2.?.13. Os setores, frequêrrcia de coleta e lrorários estabelecidos no plano de coleta seletiva deverão

ser rigorosamente obedecidos, sob pena de aplicação de sançÕes definidas no contrato.

1.2.2.14. Os resíduos coletados deverão ser encaminhados para local indicado pela SINFRA dentro do

perínretro urbano desde que haja corrcliçoes tJe efetuar a pesagem em balança com sistema de

identificação eletronrca dos caminhÕes, ficando a triagem e a comercializaçâo a critério da

municipalidade.

1.2.2.15. A Prefeitura reserva o direito de firmar convênio entre associações, organizações não

governamentais e/ou cooperativas para a separaÇão, triagem e comercialização
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recicláveis provenientes da coleta diferenciada de resíduos sólidos domiciliares, resíduos secos e/ou

inertes.

1.2.2.16. Os rejeitos gerados na etapa de triagem serão recolhidos pelos caminhões da coleta

domiciliar e enviados ao destino final.

1.2.2.17. Os veículos utilizados na cr:leta e transporte de resíduos solidos deverão ser pesados em

balanças indicadas pela SINFRA.

1.2.2.18. Serão formadas 04 (quatro) equipes, compostas cada uma por 1 caminhão carroceria de

madeira com capacidade de 20 rn', equipado com tela tipo gaiola, 1 (um) motorista e 3 (três) coletores
munidos das ferramentas necessárias para a perfeita execução dos serviços.

1.2.3. COLETA MANUAI--E TRA.NSP9RIE ATÉ O DESTINO FINAL DE RESíDUOS SÓLIDO.S

ESPECIAIS E DIVERSOS (NÃO ORGANICOS. CLASSE IIB)

1.2.3.1. Consiste na coleta e carga de terra e entulhos e resíduos diversos lançados

rrrdisr:rirninadamente e acumuiados em grande ou pequeno volume nas vias e logradouros públicos,

inclusive transporte até o destino final ou outro local determinado pela Contratante.

1.2.4.ÇQLETA_E
DE BIOMASSA

1.?-.4 1. O serviço compreenrle a remoção de resto de poda e resíduos de manutenção de áreas

verdes executadas nas vias públicas, inclusive transporte até o destino final determinado pela

Contratante

1.2.4..2. A equipe padrão deverá ser composta por 01(um) operador, 02 (dois) Auxiliares de Serviços

Gerais e 01 (um) caminhão carroceria do tipo Munck e ferramental composto por motosserra, enxadas,

enxadões, vassoura. forcados. ancinhos, picaretas, pás, rastelos, carrinho de mão, e quaisquer e
outros materiais necessários à boa execução dos serviços. A contratada deverá dispor de 01 (um)

fiscal com uma motocicleta.

1.2.4.3 0 processo inclui a trituração dos resíduos vegetais urbanos, objetivando facilitar a produÇão

de bronrassa

1.2.4..4. E imprescindível no transporte o uso de cobertura, evitando que resto de resíduos caiam nas

rUAS,

1.2.5. COLETA E TRANSPORTE A É O DESTINO L DE RESíDUOS DA CONSTRUCÃO CTVIL

E DA DEMOLICÃO (RCD}. ASSIM COMO SÍDUOS INERTES DIVERSOS CLASSE II.B.
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1.2.5.1. A coleta de resíduos provenientes da construçâo civil e da demolição consiste no recolhimento

de entulho proveniente Ca construÇão civil e da Cemolição descartados em locais inapropriados no

Município ou cu;a remoçào seja solicitada pelo contribuinte à Prefeitura Municipal de lmperatriz. Estes

serão coletados com a utilização de retroescavadeiras e caminhões basculantes para serem

transportados ao local apropriado

1.2.5.2. A operação irá ocorrer cclnfornre demanda informada pela Secretaria Municipal de

lnfraestrutura e Serviços Públicos. por solicitação dos moradores ou por denúncia a respeito de locais

com necessidade de serem limpos

1.2.5.3. Resíduos a serem coleErrlos:

1.2.5.3.1. Serão coletados os resíduos classificados como inertes, que são aqueles provenientes da

construção civil e da demolição ou ainda o resíduo inerte classificado como entulho que não possa ser

transpofiado em camrnhão compactador para a destrnação final, como por exemplo: madeira,

concreto, cerâmica, telhas, cama, sofá, moveis em geral etc.

1.2 5.3.2. Nâo estão enquadrados como RCD os resíduos caracterizados como domiciliares, resíduos

líquidos e/ou pastosos, galhos e folhas provenientes da poda de árvore, bem como aqueles oriundos

de estabelecimento de trato de saúde (hospitais, clínicas, ambulatórios, farmácias, veterinárias,

laboratórios de análises clínicas, etc,).

1 2"5.3.3. Os serviços cle coleta de RCD compreendem o recolhimento em todo o território municipal e

será realizado de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 17h00min, assim como nos finais de

semana e/ou feriados, caso haja alguma demanda extraordinária solicitada pela Secretaria Municipal

de lnfraestrutura e Serviços Públicos.

1.2.5.3.4.Os resíduos serão coletados nos logradouros públicos utilizando retroescavadeira e

caminhão basculante de 7m3.

1.2.5.3.5. Os coletores serão responsáveis pelo recolhimento dos resíduos leves que eventualmente
forem derramados no châo durante a operação de coleta" deixando os logradouros isentos de detritos.

1.2.5.3.6. E terminantemente proibida a prática de catação e a guarda de quaisquer tipos de material
oriundo do lixo coletado (xepa), bem como a solicitação de qualquer tipo de gratificação à população.

1.2.6. SERVIÇO DE VARRIGÃO MANUAI. DE VIAS:PUBLICAS

1.2.6.1. O serviço de varrição manual de vias e logradouros públicos consiste na operação manual da

varrição na superfície dos passeios pavimentados, sarjetas e canteiros centrais não ajardinados,

esvaziamento dos cestos de lixo e acorrdicionamento dos resíduos passíveis de serem contidos

sacos plásticos, em todas as vias e logradouros públicos da área urbana de lmperatriz.
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1.2.6..2. A operação da varrição manual será executada por equipes constituídas de 02 (dois)

varredores devidamente uniformizados, inclusive com os equipamentos de proteção individual,

utilizando-se de carrinho do tipo "contêineres de 240 (duzentos e quarenta) litros" com tampa,

vassourâo apropriado, vassourinha, pazinha com cabo alongado, pás e sacos plásticos de 200

(duzentos) litros. os quais serão dispostos nos passeios ou locais apropriados para a sua posterior

coleta e remoção pelos caminhões da coleta até o destino indicado pela Contratante. Será facultado

alternativamente à Contratada. o emprego de tecnologias e/ou equipamentos operados manualmente
que propiciem e resultem no mesmo padrão de qualidade proposto para o serviço de varrição manual.

1.2.6.3. Os serviços serão realizados de segunda a sábado, devendo aos domingos e feriados, serem

varridos no mínimo 10 o/o (dez por cento) do tota! das varriçÕes executadas em cada dia da semana.

1.2.6.4. Os turnos de varrição manual poderâo ser. matutino, vespertino ou noturno, conforme as

especificidades de cada localidade, devendo os horários de início e término de cada turno constar do
plano de trabalho apresentado pela vencedora no ato da contratação.

1.2.6.5. A Contratada, de acordo com programação prévra a ser fornecida pela Contratante, deverá

estar apta a atender situações eventuais de trabalho, quando deverá proceder a limpeza das vias e
loqradouros públicos nos locais da realização de eventos esportivos, culturais e artísticos, o mais

rápido possível apos o término dos mesmos de forma a restaurar suas condições de limpeza.

1.2.6.6. O produto dos serviços de varrição manual será removido logo após o término dos trabalhos

não devendo permanecer nas vias mais de 06 (seis) horas apos a finalização dos serviços

1.2.6.7. A coleta dos resíduos de varrição será executada pelos caminhões da coleta de resíduos

domiciliares. A contratada deverá dispor de 02 (dois) fiscais no período diurno e 01 (um) fiscal no

período noturno, munidos com 01 (uma) motocicleta cada para fiscalização dos serviços.

1.2.6 8. A Contratada fica obrigada a proceder à divulgação do plano referencial de varrição,

providenciando comunicação individual, através de impressos, a cada residência ou estabelecimento,
dando ciência dos serviços de varriçâo.

1.2.6.9. lndependentemente das comunicações anuais, as alterações nos Planos de Trabalho deverão

ser precedidas de comunicação inrJividual, através de impresso. às residências e estabelecimentos

com no mínimo 48 (quarenta e orto) horas de antecedência da implantação das alterações.

1.2.6.10. E de responsabilidade da Contratada a confecção e distribuiçâo dos impressos, cujo texto

deverá ser de previo conhecimento da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços

SINFRA.
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1.2.6.11. Se no decorrer do período contratual, e por determinação da Contratante, os serviços de

varrição manual se tornarem necessános em vias e logradouros públicos que não façam parte

integrante da relação do Projeto Básico, a Contratada de comum acordo com a Contratante, fará jus a
uma revisão do preço total estimado, conr as respectivas medições mensais dos serviços efetivamente

realizados. equivalente ao aumento das cluantida<jes oos serviços.

1.2.7. EQUTPE DE CAPTNA MECANIZADA. TNCLUTNDO MÃO DE OBRA. EqU|PAMENTOS.

MATERIAS E FERRAMENTAS

1 2.7.1. A capina mecanrzada deverá ser realizada nos locais previamente indicados pela Contratante,

onde houver acúmulo de vegetação junto ao meio-fio e passeios, através de veículo agrícola acoplado

à roçadeira articulada.

1.2.7.2. A roçadeira articulada é um equipanrento especialmente projetado para a roçagem de grandes

áreas que não demandam de roçagem rnanual, terrenos baldios, áreas verdes, etc.

1.2.i 3. Os resíduos colhidos serão ensacados, dispostos nas vias e logradouros públicos para

posteriormente serem transportados ao destino final indicado pela Contratante.

1.2.7.4. O serviço será executado pela Ccntratada, «ie segunda a sábado, no período diurno. Devendo
iniciar as atividades às 08h00min e sua conclusão não deverá ultrapassar as 18h00min horas. Em

casos excepcionais, os horários poderão sofrer alterações. desde que aprovados pela fiscalização.

1.2.7.5. Para execução do serviço de capina mecanizada, a contratada deverá utilizar para cada
equipe padrão 01(um) caminhão basculante com capacidade de 12 m3 (doze) metros cúbicos, 01 (um)

motorista, 03 (três) ajudantes, 01 (um) veículo agrícola munido do acessório roçadeira articulada e 01

(um) operador cle máquina, munidos de ferramentas e materiais adequados, como enxada, pá, rastelo,

entre outros.

1.2.8. EQUI!?E DEIIMPEZA E VARRIÇÃO MANUAL DE FEIRAS LIVRES. MERCADOS. PRAÇAS.
pÁflos. ruoNuueNros e oeRes oe Rnte e oemers uocnloounos púgttcos.

1.2.8.1. Consiste na varrição, lavagem, com água e detergente, e coleta de resíduos resultantes da
comercialização dos feirantes em locais onde se realizam feiras livres e no mercado municipal, além
de outros locais públicos, como praÇas e logradouros, mediante determinação da Contratante.

1.2.8.2. A limpeza de feiras e rnercados deverà ser executada manualmente, com o emprego de

equipe devidamente aparelhada com as ferramentas necessárias à boa execução dos serviços.

1.2.8.3. Todos os resíduos resultantes dos serviços deverào ser recolhidos e transportados

destino final indicado pela Prefeitura
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1.2.8.4. A periodicidade com que deverá ser executado este serviço será definida conforme
necessidade da contratante. O serviço será executado de segunda a domingo.

1 2.8.5. Para execuÇão dos serviços de hm;reza e higienização de feira a contratada deverá dispor de

equrpe padrão cornposta por 01(um) motorista,0l (um) encarregado, 10 (dez) auxiliares de serviços
gerais, 01 (um) caminhão pipa com capacidade de 20.000(vinte mil) litros de água, dotado de moto-

bomba, jato de pressão, mangueiras, utensílios, detergente, desinfetante e ferramental necessário à

boa execução dos serviços e 01 (uma) motocicleta para a fiscalização.

1.2.9. EQUIPE PADRÃO PARA SERVIÇOS DIVERSOS

1.2.9.1. Execução dos serviços diversos de finrpeza urbana consiste na execução de capinação,

roçagem, raspagem de terra e areia das pistas de rolamento e sarjetas, faixas de passeios das áreas

do Município, bem como o devido acclndicionamento, quando necessário.

1.2.9.2. Na capinação manual serão utilizadas ferramentas como: pás, garfos, foices, enxadas,
carrinhos de mão. etc.

1 2.9.3. A roçagem e feita quando se deseja manter a cobertura vegetal, evitando-se deslizamentos de

terra e erosões ou por razões estéticas.

1.2.9.4. Coleta e transporte dos resíduos provenientes das limpezas especiais até o destino final ou

outro local a critério da PREFEITURA.

1.2.9.5. A pintura de meio-fio é um serviço complementar aos de varíção e capina. Além de
realÇariressaltar a limpeza dos logradouros e ruas, a pintura de guias é útil na orientação do tráfego de
veículos. A frequência desse serviço depende da qualidade do material utilizado, como cal e a

visibilidade que se deseja dar ao local.

1.2.g.6. A equipe padrão deverá ser composta por 01(um) motorista,0l(um) fiscal e 16 (dezesseis)

auxiliares de serviços gerais, 04(quatro) operadores de roçadeiras, 01(um) caminhão basculante com

12m3 (doze) metros cúbicos utensílios e ferramental composto por enxadas, enxadões, vassouras,
forcadas, ancinhos, picaretas. pás, carrinho-de-mão. sacos plásticos de 2OO(duzentos) litros, broxas,

cal hidratada, fixante, balde, fio de coúe. lâmina de corte, tela de proteção, gasolina, óleo 2 tempos e
quaisquer outras ferramentas necessárias à boa execução dos serviços.

1.2.9.7. Deverá ser previsto no orçamento o transporte adequado dos funcionários até os locais de
trabalho.
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1.2.10.1. Execução dos serviços diversos de limpeza dos riachos que cortam a zona urbana,

consistindo na execução de capinação, roçagem, raspagem de terra e areia, desobstrução dos leitos e

aprofundamento dos cursos de água dos riachos capivara, bacuri, cacau, riacho do meio, Santa

Tereza e todos os riachos no perímetro urbano da cidade.

1.2.10.2. Na capinação manual seráo utilizadas ferramentas como: pás, garfos, foices, enxadas,

carrrnhos de mão, etc.

1.2.10.3. A roçagem e feita quando se deseja manter a cobertura vegetal, evitando-se deslizamentos

de terra e erosões ou por razões estéticas.

1.2.'10.4. Coleta e transporte dos resÍduos provenientes das limpezas dos riachos até o destino ou

outro local a critério da PREFEITURA

1.21A.5. No aprofundamento do leito de riachos será utilizado de maquinários necessários, tais como

máquinas de médio e grande porte (Retroescavadeira, pá carregadeira e outras) que permitam a

eficiência dos trabalhos, de acordo com a necessidade.

1.2.10.6. A equipe padrão deverá ser composta por 01(um) motorista, 01(um) fiscal e 10 (dezesseis)

auxiliares de serviços gerais, 04(quatro) operadores de roçadeiras, 01(um) caminhão basculante com

12m' (doze) metros cúbicos utensílros e ferramental composto por enxadas, enxadÕes, vassouras,

forcadas, ancinhos, picaretas, pás, carrinho-de-nrão, sacos plásticos de 2O0(duzentos) litros, broxas,

cal hidratada, fixante, balde, fio de corte, lâmina de corte, tela de proteção, gasolina, ó\eo 2 tempos e
quarsquer outras ferramentas necessárias á boa execução dos serviços.

1.2.10.7. Os serviços de limpeza de riachos serão solicitados por demanda, de acordo com a
necessidade, devidamente indicando o perímetro e prazo de realização. Deverá ser previsto no

orçamento o transporte adequado dos funcionários até os locais de trabalho.

1.2,11, EQUIPE DE LIMPEZA DE PRAIAS

1.2.11.1. Consiste na varrição, limpeza e recolhimento e coleta de resíduos resultantes da

comercialização e circulação da população nas praias.

1.2.11.2. A linipeza das praias do Cacau e do Meio seráo realizadas apenas durante o período oficial

de veraneio do município, e deverá ser executada manualmente, com o emprego de equipe

devidamente aparelhada com as ferramentas necessárias à boa execução dos serviços.

1.2.11.3. Todos os resíduos resultantes dos serviços deverão ser recolhidos e

destino final indicado pela Prefeitura.
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SECRETARTA DE rÍ{FRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

1.2.11.4. A periodicidade com que deverá ser executado este serviço será definida conforme

necessidade da contratante. O serviço será executado de segunda a domingo.

1.2.11.5. Para execução dos serviços de iinrpeza tjas praias do Cacau e do Meio, a contratada deverá

dispor de equipe padrão composta por 01(um) motorista, 01(um) encarregado, 10 (dez) auxiliares de

serviços gerais, 01(um) canrinhão basculante para coleta dos resíduos, utensílios, sacos plásticos e

ferramental necessário à boa execução dos serviços.

í.3. ESPECTFTCAÇÔES GERATS DA PRESTAÇÃO DO SERV|ÇO

í.3.1. DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS SOLIDOS

1 3.1.1. A Contratada deverá transportar os resíduos solidos coletados até os locais de destino
indicados pela Secretaria Municipal de lnÍraestrutura e Serviços Públicos.

1.3.1.2. Todos os veículos carregados deverão ser pesados, obrigatoriamente, em balanças indicadas
pela Secretaria Municipai de lnfraestrutura e Serviços Públicos-SINFRA.

1.3.1.3. A Contratada devera submeter seus veiculos de coleta ao controle de tara, sempre que a
Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFR ao exigir.

1.31.4. A cada operaçâo completa de pesagem realizada será emitido um comprovante da operaçâo
(ticket) em 3 (três) vias, sendo que apos concluída a operação de pesagem, uma via será entregue na

Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos-SINFRA e uma à Contratada.

1.3.1.5. O fornecimento dos comprovantes da operação de pesagem (ticket) será de responsabilidade

da Secretarra Municipalde Seruiços Urbanos

1.3.1.6. Não serão permitidas operaçóes de pesagem de caminhões que não estejam cadastrados na

Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos.

1 3 2, VEíGULOS E EQUIPAMENTOS

1.3.2.1. Para facilitar o gerenciamento e os relatorios informatizados, a Contratada deverá providenciar

um cadastramento previo dos camirrhÕes. Nesta ocasião, será fornecido gratuitamente pela

Secretaria, uma etiqueta de iCentificação que deverá ser fixada no mesmo, sem a qual as operaçôes

de pesagem serão desabilrtaclas, E responsabilidade da Contratada, a guarda, manutenção, instalação

e reposição, em caso de perda deste dispositivo.

1.3.2.2. As alterações de veículos autonrotores no cadastro somente serão

de lnfraestrutura e ServiÇos Públicos - SINFRA, se a idade do veículo se

estabelecidos no Projeto Básico e seus anexos.

autorizadas pela
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§ECRETARTA DE TNFRAE5TRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

1.3.2.3. Os padrões de pintura, adesivos e identificação dos veículos deverão seguir as normas

definidas pela Contratante, podendo a Contratada propor projeto a ser implantado nos veículos de

coleta, alusivo a mensagens institucionais de conscientização ambiental. Os veículos coletores

compactad<lres deverão trafegar até a unidade de destino final indicada pela Secretaria de

lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA com o escudo compactador e com a tampa da caçamba

coletora de lixo fechado. ficando inclusive proibida a colocação de qualquer resíduo proveniente da

coleta sobre a tampa e a caçamba coletora dos veículos.

1.3.2.4. Os coletores compactaciores para coleta manual deverão ser do tipo fechado, com vedação

estanque, sistema de carga traseiro com capacidade mínima de 15m3 (quinze metros cúbicos),

montados em veículos condizentes. A comunicação entre o motorista e os coletores, durante a
operação, deverá ser feita atraves de uma campainha (sinal sonoro) posicionada no interior da cabine

do veículo. O ciclo de compactaçâo e a descarga dos resíduos serão feitos através de atuação

hidráulica. Os veículos deveráo estar equipados com sistema hidráulico para levantamento e

basculamento de contêineres e monitoramento de operação via satélite (GPS).

1.3.2.5. Não serão aceitos veículos cornpactadores com mais de 05 (cinco) anos de fabricaçâo.

1.32.6. Os demais equipamentos, carnrnhões basculantes, retroescavadeira, pá carregadeira, mini
carregadeira, trator agrícola, veículos de apoio e motos, não poderão ter mais do que 07 (sete) anos
de uso.

1 3.2.7. Quando os veículos não forem de propriedade da licitante, deverá ser anexado o
compromisso hábil entre a iicitante e o vendedor, o cedente, arrendante ou o locador, devidamente
registrado ent Cartório de Títulos e Documerrtos, em que conste Declaração Formal das partes, de que
os veículos estarão disponíveis e vinculados ao futuro contrato, sob pena de inabilitação.

1.3.2.8. Os veículos compactadores e demais equipamentos relacionados pela licitante deverão estar
dtsponíveis no momento da assinatura do Contrato, para que não haja solução de continuidade dos
serviços.

1.3.2.9. No decorrer do contrato. em caso-s especiais, desde que aprovado previamente pela SINFRA
poderão ser utilizados veículos com rnenor ou mator capacidade volumétrica do que a citada
anteriormente.

1.3.2-10. A licitante poderá propor veÍculosiequipamentos com capacidades volumétricas superiores
às discriminadas, porém deverá manter a capacidade volumétrica totalequivalente a dimensionada.

1.3.2.11. Todos os conteineres estarão sujeitos a um plano de manutenção e limpeza a fim
assegurar otimas condições de aspecto e estado geral durante toda a duração do contrato
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTA DE INFRA§STRUTURA E SERVrçOS PÚBLTCOS

1 3 3 !Nü!ALAÇÓES - ESTRUTURA OPERACTONAL

1.3.3.1. A Contratada deverá dispor, no mínimo. das seguintes instalações fixas: oficina mecânica;

setor de lavagem de veículos; almoxarifado e adendos, providos de ferramentas, estoque de

cornponentes e peças de forma a poder garantir, com regularidade a manutenção dos veículos e

reparação em contêineres. Deverá. igualmente, dispor de garagem ou pátio de estacionamento, não

sendo permitida a permanência de veículos na vra pública, quando fora de serviço ou aguardando o

inicio dos trabalhos.

1.3.3.2. As instalaçÕes deverão ser dotadas cJe vestiário com chuveiro e sanitário e escritório para

controle e planejamento.

1.3.3 3. As instalações deverão atender, plenamente, às exigências constantes nas Especificações

Técnicas, do presente Projeto Básico, e serem compatíveis com o número de equipamentos

relacionados em atendirnento aos recursos materiais solicitados, e com a Metodologia de Execução e
Prclposta apresentadas.

1.3.4. PESSOAL _ ESTRUTURA OPERACIONAL

1.3,4.1. Contpetirá à Contratada a admissáo cle motoristas, técnicos, varredores, ajudantes,
encarregados e outros funcicnár'ios necÊsrsanos ao clesempenho dos serviços contratados, correndo
por conta desta todos os encargos necessários e demais exigências, das leis trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e outras de qualquer natureza.

1.3.4.2. Só deverão ser admitidos candidatos que se apresentarem com boas referências e

possuirem documentação necessária e em ordem.

1.3.4.3. Deverão ser atenciosos e ecjucados no tratamerrto dado ao munícipe, bem como cuidadosos
com o bem público.

1 .3.4.4. A fiscalização terá direito de exigir dispensa. a qual deverá se realizar dentro de 48 (quarenta

e oito) horas, de todo empregado cuja conrjuta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se a
dispensa der origem à ação judicial, o Município não terá, em nenhum caso, qualquer

responsabilidade.

1.3.4.5. Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado, ao pessoal da Contratada, a
execução de outras tarefas que náo sejam objeto destas especificações.

1.3.4.6. Será terminantemente proibido aos empregados da Contratada fazer cataçáo ou triagem

os resíduos coletados pela coleta domiciliar. de varrição para proveito próprio
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§ECRETARTA DE TNFRAE§TRUTURÂ É SERVIçOS PÚBLICOS

1.3.4.7. Será expressamente proibida â ingestão de bebidas alcoólicas, a solicitação de gratificações e

donativos de qualquer espécie.

1 3.4.8. A equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com vestimenta e calçados
adequados, bonés, capas protetoras e demais equipamentos de segurança quando a situação os

exigir, conforme NR No 06.

1.3.49 Cabe à Contratada apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários devidamente

uniformizados, providenciando equipamentos e veículos suficientes para a realizaçáo dos serviços.

1.3.4.10. Os serviços poderão ser iniciados com uniformes nos padrões habituais da Contratada,

devendo a empresa num prazo de até 30 (trinta) dias a contar do fornecimento das informações pela

Secretarra Municipal de Serviços Urbanos - SINFRA, providenciar a adequação às cores, padrões,

dizeres e logotipos determinados pela Prefeitura.

1.3. \/alor estimado lrara execuçár: da oirra e cie R$: 32.412.737,44 (Trinta e dois milhões,
quatrocentos e doze mil, setecentos e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos).

2. PRAZO DE EXECUÇÃO

2.1. O prazo de execuÇão será de 12 (doze) meses, contados a partir da data do recebimento da

ordem de Serviço emitida pela Secretaria de lnfraestrutura. Transportes e Serviços Públicos -
SINFRA, podendo ser prorrogado por igual período, através de termo aditivo, conforme inciso ll, do

ar1. 57 , da Lei No 8.666/93 e suas atualizações, por se tratar de serviços a serem executados de forma

contínua.

\./ 3. FONTE DE RECURSo§

3.1. Os serviços objeto desta licitaçáo serào custeados com reoursos próprios da Prefeitura Municipal

de lmperatrizlMA, e estão consigrrados no orçamento vigente na rubrica orçamentária, Custeio da

Limpeza Urbana Pública:

Unidade Orçamentária:1 5.512.0064.2f i0 - L-impeza Pública
Elemento de Despesa:3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha:726
Fonte de Recurso: 001 * Tesouro Municipal

4. DCI LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO

ESCLARECIMENTOS
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4.1 O Edital e seus anexos estarâo disponíveis para download no sítio da Prefeitura, através do

endereço eletrônico www,imperatriz.rna.gov.br/licitacoes ou podem ser obtidos mediante pagamento

no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais). a ser recolhido através de Documento de Arrecadação
Municipal- DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária;

4.2 A Edital e seus anexos poderão ser consultados gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano
Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA., CEP. 65.900-505, estando disponíveis para

atendimento em dias úteis, 08h às 14h (temporariamente, conforme Portaria no 05112020 de 29 de
junho de2020),

4.3 Os pedidos de esclarecirnentos e impugnação sobre o Edital desta Concorrência Pública

deverão ser protocolizados. no horário comercial, de segunda a sexta-feira, 08h às 14h
(tentporariamente. conforme Portaria rf 05112020 de 29 de junho de 2020), no Protocolo Geral da

Comissão Permanente cle Licitação, Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA,
CEP: 65.900-505 ou mediante via postal corn Aviso de Recebimento (AR) enviado ao endereço
rndrcado no rtem 2.3.

4.4 Temporariamente no período da Pandemia, os pedidos de esclarecimentos bem como
impugnaçoes. serào acertos e recebiclos através do endereço eletrônico:
gt .e11Qii1e n t o @ r rn p e raüiãJlLg jg y,Lt.

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

5.1. lntegram o presente Edital, ccmo partes indissociáveis, os seguintes anexos:

a) Anexo I -Projeto Básico, planiiha orçamentária, Composição de PreçosUnitários, Encargos Sociais

e Composição de BDI,

b) Anexo ll- Carta Credencial:

c) Anexo lll- Modelo de Atestado de Visrla:

d) Anexo lV - Declaração de Concordância,

e) Anexo V- Modelo de Carta Fiança Bancaria;

f) Anexo Vl- DeclaraÇâo conforme Artigo 27, lnciso V. da Lei no. 8.666/í993 (Declaração Pessoa

Jurídica);

g) Anexo Vll - Termo de compromisso de combate â corrupção e ao conluio entre licitantes e de

responsabilidade socioambiental,

h) Anexo Vlll - Declaração que o(s) eirpresário (s), socio (s), dirigente (s), responsável (eis) técnico

(s) não e 1são) servidor (es) pubiico (s) do Município cie lmperatriz - MA;

i) Anexo lX- Declaração de enquadramento cie microempresa e empresa de pequeno

previsto no Art.30 da Lei üomplementar n.o 123112006 e alterações posteriores;
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j) Anexo X - Minuta do Contrato

6. DA PARTTCTPAÇÀO
6.1. Poderão pafticipar desta licitação quaisquer empi'esas interessadas que se habilitem dentro das

condiçóes aqui exigidas e que, na fase inicial de habilitação, comprovem para a Comissão possuir os

requisitos mínimos de qualificação exrgidos no Edital para a execução do Objeto.

6.2 A participaçào na Lrcitação rmplica na integral e incondicional aceitação de todos os termos,

cláusulas e condiçôes deste Edital e de seus anexos, bem como das Normas da ABNT e da SINFRA,

ressalvado o disposto no Parágrafo 30. do Artigo 41 . da Lei no. 8.666/1993 e suas alterações
posteriores.

6.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação:

6.3.1 Pessoa física ou juríclica c;ue esteja r;umprindo sanção de suspensão de licitar com a
Administração Pública ;

6.3.2. Empresas declaradas inidôneas ou SUSPENSAS para licitar e/ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação;

6 3 3. Empresas culo obieto social náo seja pertrnente e compatível com o objeto desta licitação;

6.3.4. Empresas que tenham socio-gererrte, diretor ou responsável técnico, que seja servidor ou

dirigente de orgáo ou entidade da Adminrstração Púolica Municipal.

6.4. É vedada a participação de consorcíos nesta licitação, conforme subitem 4.4 do Termo De

Referência.

6.5. Não poderão pafiicipar Cesta Iicitação pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com

poder de direçáo detentor cJe cargr.r em comissão ou função de confiança que atue na área

responsável pela demanda ou contratação; ou que exerça função de autoridade hierarquicamente

superior no âmbito do poder executivo municipal. (anexo Vlll).

6.6. Empresas cujos propnetárros eiou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29 inciso IX com 54, l, "a" e li, "a", da Constituição Federal. Servidor

público municipal de lmperatriz,

6.7. Que estejam sob falência. concurso de credores, dissolvidos ou liquidados;

7. CREDENCIAMENTO E REPRÊSENTAÇÃO
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7.1 As empresas licitantes que se firerem representar nesta licitação, além dos envelopes de
"habilitação" e "proposta de preços", deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato de
entrega cios envelopes, conforme abaixo

7.1.',t.SOC|O(A), EMPRESÁRIO(A) OU ASSEMELHADO(A):

7 .1 .1.1 Deverâ apresentar céciula de rdentidade ou documento equivalente que possua foto,

requerimento de empresário, nocaso de enrpresa individual, ou empresa individual deresponsabilidade

limitada - ElREL|, ou ato constitutivo,estatuto orr contrato social em vigor, devidamente registrado,em
se tratando de sociedades comerciais, e, nc caso desociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleiçãode seus adrninistradores, ou inscrição do ato constitutivo, nocaso de

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoriaem exercicio, ou decreto de autorização, em se

tratando deempresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, eato de registro ou

autorização para funcionamento expedidopeio orgão competente. quando a atividade assim o exigir,
quecomprovem sua capacidade de represeniante legal, comexpressa previsão dos poderes para

exercicio de direitos eassunçào rle okrrigaçôes. Êm caso de administrador eleito emato apartado,

deverá ser apresentada ata de reunião ouassembleia em que se deu a eleição.

7.1.2. PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A):

7.1.2.1. Deverá apresentar lnstrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e

possuindo o selo defiscalizaçã..: do Pocier Jucjiciário do Estado da sede do Cartório,outorgando

obrigatoriamente poderes para representar amesma em licitações públicas, interpor recurso e

renunciar asua interposiçâc,. A outoi'gante poderá ainda, conferir a(ao)outorgado(a) poderes para

emitir proposta cle preçcs, emitrr"declaraçôes, receber intimação/convocação, assinar contrato,assim

oomo pratrcar todos os demais atos pertinentes aocertame em nome da outorgante. Deverá

apresentarjuntamente com o referido instrumento, cédula de identidadeou documento equivalente que

possua foto do(a) outorgado(a).requerimento de empresário, no caso de empresa individual,ou

empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl,ou ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor,devidamente registrado. em se tratando de sociedadescomerciais, e, no caso de

sociedade por aç.Ões, acompanhado declocumentos de eleição de seus administradores, ou

inscriçãodo ato constitutivo, no caso de sociedades civis. acompanhadade prova de diretoria em

exercício, ou decreto de autorização,em sê tratando de empresa ou sociedade estrangeira

emfuncionamento no País, e ato de registro ou autorização parafuncionamento expedido pelo orgão

competente,quandoaatividadeassimoexigti.'queComprovemacapacidadederepresenta

outorgante, com expressa previsão dospoderes para êxercício de direitos e assunção de

nte legal
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7.1.2.2. Deverá apresentar lnstrumento Particular de Mandato(Procuração) ou Carta Credencial
(Modelo no Anexo ll deste Edital),outorgando r:brigatoriamente poderes para representar amesma em
licitaçoes públicas, interpor recurso e renunciar asua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir
a(ao)outorgado(a) poderes para ernitir proposta de preços, emitirdeclarações, receber
intimação/convocação, assrnar contrato,assrm como praticar todos os demais atos pertinentes

aocertatne em norne da outorgarite. Deverá apresentarjuntamente com o referido instrumento ou carta

credencial,cédula de identidade ou docrrmento equivalente que possuafoto do(a) outorgado(a),
requerimento de empresário, no casode empresa individual, ou empresa individual deresponsabilidade
limitada ElRELl, ou ato constitutivo.estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e se

tratando de sociedades comerciars, e, no caso desociedade por ações, acompanhado de documentos
de eletçâode seus administradores. ou inscriçáo do ato constitutivo, nocaso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoriaern exercÍcio, ou decreto de autorização, em se tratando
deempresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, eato de registro ou autorização para

íuncionamento expedidopelo orgão competente, quando a ativídade assim o exigir, quecomprovem a

capacidade de representante legal do outorgante,com expressa previsão dos poderes para exercício
de direitos eassunção de obrigaçÕes.

7.1.3. Se tratando de Mrcroempresa - [t{Ê. otr Empresa de Pequeno Porte - EPP, estas deverão
apresentar declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de

Pequeno Porte - EPP ou Cooperativa equioarada - COOP. apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos arts 42 a Ag da Lei Complementar n 123, de 2006.

7.1.4. Declaração de Êlaboração lndependente da proposta, conforme lnstrução Normativa no

02, de 16 de setembro de 2009.

7 1.5 Os licitantes interessados eni participar do certame não necessitam encaminhar seus

representa ntes leqa is gaiA_eütAtl$
inclusive, encanrinhá-los via Correio ou outro meio similar de entreqa, observando par? as datas e
go-1a1r_qg*finais para rece_binrento dos mesmos constantes neste Edital. A correspondência deverá ser

endereÇada corn Aviso de Recebiniertto (AR) para a Coinrssão de Licitacão no endereco indicado no

Itp,.m 4.2 desle Edtta!.e ,.;r:ntel cs dlrs e!\/!1|!l!es 3ç1ma mencionados, além das declaracões

SgSgiq pública.

7.2 Os documentos enumerados neste Edital deverão ser apresentados, obrigatoriamente,

seguinte forma.

7 .2.1 . Documento(s) original(ís); ou
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7.2.2. Por qualquer processo de copia autenticada por cartório competente, por servidor membro da

Adnrinistração Pública. ou publicação ern orgão cla irnprensa oficial;

7.3. A náo apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item

deste edital, bem como a apresentaçào de dccumentos ilegíveis,não excluirá a empresa licitante do

ceúanre, mas inrpedirá o representante de semaniÍestar e responder pela mesma, e de praticar

qualquer outro ato inerente aeste certame

7.4. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja

devidamente credenciado na sessãc pública anterior

7 5. t'lâo será admiticla a participaçãc iie um nlesmo representante para mais de umaempresa

licitante.

8. SESSÃO PUBLTCA PARA RECEBTMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO E

PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. Documentação Exigida: A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da

empresa licitante à coMlssÃcl pTRnnANENTÉ DE t.lclTAÇÃo - cPL, em 02 (dois) envelopes

opacos, devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE No 0í -
DOCUMENTAçÃO DE HABILITAÇÁO". o segundo, como "ENVELOPE No 02 - PROPOSTA DE

PREÇOS", em cujas partes eúernas, além da razão ou denominação social da empresa licitante,

rleverão conter:

Envelope no 01 * DocunrentaÇão & Habilitação

À

PRh-F ÉI]"URA MUNICIPAL I]E IMPh-RA itIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LiCrrAÇÀO - CPL

Rua Urbano Santos. no 1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA

coNcoRRÊncla PUBL|CA No 002/2020-cPL - Data: 31fi312021às 09:00 horas.

(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

iA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DEVERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

8.2. Os Documentos tje Habilitaçáo porleráo ser acondicionados em caderno Único, ter todas as suas

páginas numeradas e rubricadas por representante legal da licitante e deverão ser apresentados,

alternativarnente, em oriqinai, qualquer processo de copia autenticada por cartório por

servidor da admini Pública ou oublicacâo em orqão da imorensa oficial (Redação dada

Lei no 8.883, de 1994 Art. 32), para permitir que a Comissão Permanente de Licitação - CPL,

sÊcRgnÀRta Dr tNFRÂ[srRUTtJRÁ E §tnvl(os rúBllcos
Ê,ua Y, #no - l{ovo ltnÊlrotrk " C§Ê; i§. S{ii' í ilü

lÍnÊeíôrrir - HÂ (NpJ: 06, r SS.{5Uü0* l" í 6
Y-rww. i mpêrâtriz. ma. gov. br

la

qc'
.*i.



TSTAPO DO MARÀNHÃO
FN FHTTURÁ T{I'NICIPAL DE IMPERATRIZ

§trÇR§'.rAHrA s)8 3zureAf;S"r'fi U'rUR.,& § SER.VIçOS PÚBLICOS

aLrtenticidade. So serão aceitas cópias legíveis. que ofereçam condições de análise por parte da

Comissão Permanente de Licitaçãc - CPL.

Eqvelope n.o 02 * Proposta Preeq§

À

A

PREFEIT URA MUNICIPAL DE IMPF-RATRIZ

coMrssAo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

Rua Urbano Santos, N" 1657.- Bairro Juçara - lmperatriz - MA

coNcoRRÊrucn PÚBLlcA No 002/2020-cPL - Data: 3otg3t2o21às 09:00 horas.
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço).

(A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

A Proposta de Preços exigida deverá ser ap!"esentada em 01 (uma) via encadernada, em grampo

trrlho, com suas folhas nunreradas e rubricadas pelo representante legal ou preposto, em envelope

fechado. denominado ENVELOPE 02, datilografada ou digitada em linguagem clara e objetiva, sem

erros, rasuras ou errtrelinhas.

8.3. Na data, local e hora marcados para $ certame, antes do início da sessão, as empresas licitantes

deverão apresentar:

8.3.1. Credenciamento (somente para as empresas que se fizerem presentes,devendo cumprir o

disposto no item 7 deste Edital), separadamente dos envelcpes.

E.3.2. Envelope "DocumentaÇão cle Habilitação". contendo os documentos para habilitação,

observado o disposto no item 8.1 deste Edital.

8.3.3. Envelope "Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado, observado o

disposto no item 8.2 deste eclital.

8.3.4. Declarada à abertura da sessão, não mais serão admitidos novos proponentes, passando-se

imediatamente ao recebimento dos envel,.:pes contendo, em separado, os documentos de habilitação

e as propostas de preços, ent envelopes opacos, lacrados e rubricados.

8.4. Habilitação Jurídica: A documentaçâo referente a habilitação jurídica compreende os

documentos abaixo relacronados:

8.4.1. Registro comercial, no caso de ernpresa individual ou empresa individual de responsa

limitada - EIRELI;
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8.4.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor acompanhando de todas as suas

alterações. devrdamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais/empresariais, e, no

caso de sociedades por açôes, aconrpanhado de documentos de eleição de seus administradores;

8.4.3 Os documentos mencionados no itenr 8.4.2 deverão estar acompanhados de suas alterações ou
da respectiva consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a execução de

ativrdades da mesma natureza ou compativel com o objeto desta Concorrência;

8.4.4.lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

emexercício:

8.4.5. Decreto de autorrzaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato cle registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando aatividacie assrrn o erxiqir

8.5. Regularidade Fiscal, Social e trrabalhista: A docunrentação referente à habilitação fiscal, social

e trabalhista compreende os documentos abaixo relacionados:

I5.1. Prova de rnscrição no Cadastrc de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de

Contribuintes (CGC).

8.5.2. Copia de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, através do Comprovante

de Inscrição e de Situaçâo Cadastrai, enritido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda, comprovando possurr situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

8.5.3. Copia de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede dalicitante, pertinente

ao seu ramo de atividade e compativel corn o objeto licitaclo,

8.5.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, e com a Previdência Social relativa ao domicílio

ou sede do l.icitante através de:

a) Certidâo Conlunta Negativa de Débitos Reiativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União

unificada em relação aos Débitos Relativcs às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros junto a

Seguridade Social - CND/INSS, ccnforme a Pofiaria PGFN/RFB n'. 358/2014, e Portaria PGFN/RFB

no 175112414.

8.5.5 Prova de Regularidade com a Fazeircla Estadual. relativa ao domicílio ou sede do Licitante,

emitida ate 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier

expresso o prazo de validade, mediante aoresentação de:

a) Certidão Negativa de Débitos da Üívida Ativa do Estado;

sÊctrrrÂ$Â t E ltiFRÂg§Tsun M E §€pvl{o5 Ftjltllc{x
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b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais.

85.5.1. Quando a prova de reguiarrdarle de que ti'ata o item 8.5.5. for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidáo, e dela nào constar expressamente essa informação, caberá a
Itcitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

8.5.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal. relativa ao domicílío ou sede do Licitante,
emitida ate 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o
prazo de validade, mediante apresentação de:

a) Ceftidão Negativa de Debitos MunicrÍla,s

b) Ceftidão Negativa da Dívida Ativa Reiativa aos Tr"ibutos: lmposto Sobre Serviço de Qualquer
Natureza - ISSON e Taxa de Licença e Verificaçáo Fiscal - TLVF.

8.5.6.1. Quando a prova cle regularidade de qire trata o item 8.5.6 for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a
licitante demonstrar com documentaÇão hábil essa condição.

8,5.7. Prova de Regularidade conr o l:untlo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais trrstituídos por lei, comprovada mediante a

apresentação de:

a) Çertificado de Regr"riar"idacje de Situacáo perante o FGTS. emitido pela Caixa Econômica Federal-
CEI..

8.5.8 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
aapresentação da.

8.5.8.1. CNDT - Certidão Negativa de Débitos I'rabalhistasCNDT, fornecida pelo Tribunal Superior do
Trabalho

8.5.8.2 Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas Trabalhistas, tais como

Formalizaçâo e Registros Contratuais e preverenr um dimensionamento dos gastos com o meio

ambiente do trabalho. incluindo equipamerrtos de proteção, sob pena de desclassificação, nos termos

do Artigo 48, lnciso ll, da Lei 8.666/93.

8.6. Qualificação Econômica e Financeira:

8.6.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social: Balanço

Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, vedada a sua suLrstituiçáo pior balancetes ou balanços provisórios,

§ECRETARTÂ o€ tNFRÀÊ§Ínu?uf,Â E sÉRYt{cí PÜBt-t(o'5
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atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta.

8.6.1.1. O balanço patrimonial e as demonstraçôes contábeis deverão estar assinados por contador

ou outro profissional equivalente, devidirrnente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,

comprovado mediante a apresentaçáo dr; Cler^trfrcado de Regularidade Profissional (CRP), devendo

ainda ser demonstrado através cie cálcuios à obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez

Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1 (um), resultantes da aplicação das

seguintes forrnulas:

ATIVO'IGTAL
SG=

PASSIVCI CiRÜULANTE T EXIGíVTU E LONGO PRAZO

LG= ATIVO CIRCtiLAI{TE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO

PAs S íVoIr I RÇ U mr.ITÉ .r. rx I Givr L A TONGOP RAZO

ATIVO CIRCUT-ANTE

LC= PASSIVO CIRCULANTE

8.6.1.2. No caso de empresa constituÍda no exercícío social vigente, admite-se a apresentação de

balanço de abertura.

E6.1.3 Serão considerados aceitos corrio na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou:

h) Publcados em jornal de grande circLrlação ou:

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou dornicílio do licitante ou;

d) Por copia do Lrvro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

lrcitante, na forma da lN n" 65 dc Departamentc Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1o de

agosto de 1997, art. 6o, 3ssÍr-rpanhada obrigatoriamente dos TERMOS DE ABERTURA e de

ENCERRAMENTO.

e) As empresas sujeitas à Escrituração Contábil Digital (ECD), deverão apresentar o Ba

Patrimonialtransmitido atravrls do Sisten'ra Pubiico de Escrituraçáo Digital (SPED)

SECRfrÂRlÁ DE lNrRÀÉ§TRtfit,nÂ E §[RY!Ç(!t Pui]i..|{§s
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8.6.-1.4 Na hipotese de alteração do Canrtal Sooal, apos a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentaçâo Ce alter"ação do Capital Social, devidamente registrada na

Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquirrado.

8.6.1.5. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano calendário,

mantiver Livro Caixa nos termos da L.ei n' 8.981 de 20/01i 1995, deverá apresentar, juntamente com o

Balanço Patrimonial, cópias dos TERMO§ DE ABERTURA e ENCERRAMENTO.

8.7 Garantia da Proposta

8.7 Termo de Recebimento de Garantia da Proposta enritido pela Tesouraria da Prefeitura Municipal

de lmperatriz deverá constar no envelope no 1 Habilitação. A licitante deverá prestar garantia no valor

correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, optando por uma das
modalidades previstas no ai't. 31. incrso lli. da Lei Federal n.o 8,666/93, abaixo descritas, apresentadas
nas condiçoes seguintes;

8.7.1. Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão seremitidos sob a forma

escritural mediante registro em sistema centralizarJo cle liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus.valores econômicos, conforme definido pelo Ministério

da Fazenda.

8.7 .2. Se a opção da garantia for caução em dinheiro, o licitante deverá recolher o valor exigido como

garantia mediante Deposito em qualquer uma das seguintes contas: Banco do Brasil: Ag: 0554-1, c/c:

50.735-0 em nome da Prefeitura Municipal de lmperatriz/t\4A.

8.7.3 Seguro garantia, nredlante entrega cla competente apólice, no original, emitida por entidade em

funcionamento no País, em nome da Prefeitura [tlunicrpal de lmperatriz, estado do Maranhão, cobrindo

o risco de quebra dos terrnos de aceitação da proposta (caso a licitante desista de cumprir com o valor

proposta), com o ptazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da data de

recebimento dos envelopes de habilitação e propostas.

8.7.4. Fiança Bancária, mediante entrega da competente cafia de fiança bancária, no original, emitida

por entidade em funcionamento no País, em nome cla Prefeitura Municipal de lmperatriz, Estado do

Maranhão, com o prazo rJe validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da data de

recehimento dos envelopes de habilitaçào e propostas.

8.7.5 A garantia prestada, só será liberada apos a decisão que inabilitar ou desclassificar a licitante,

desde que não tenha havido recurso cu apcs sua denegação, e no caso de habilitadas e classificadas,

apos a adjudicação e homologação do sêu objeto. Exceto a do vencedor, cuja, a devolução ocorrerá

apos a assinatura do contratc, poclendo ser íetida e reforçada como garantia do contrato.
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8.8. Ceftidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data

nào excedente a 60 (sessenta,l dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço,

quando não estiver êxpresso o prazo de validade.

8.9. Declaração de que não emprega rnenores de i8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem mênores de 'i8 (dezc.:sseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, iJe conformidade com o disposto no Artigo 27, lnciso V, da Lei

no. 8.666/1993, no modelo do ANEXO Vl, deste Edital.

B.'í0. Termo de conrpronrisso ue cornLrate à cr:rrupção e ao conluio entre licitantes e de

responsabilidade socioambiental, no modelo do ANEXO Vll;

8.11. Declaração que o(s) ernpresário lsocio(s) ldirigente(s) lresponsável(eis) técnico(s) não e(são)

servidor(es) publico(s) do Mirnicipio de lrnperatriz - MA, rro modelo do ANEXO Vlll;

8.12. Declaraçáa de enquadramento de rnicroenrpresa e empresa de pequeno porte, conforme
previsto no Ar1. 3o da Lei Complementar no 12A2AA6 e alterações posteriores.

I 14 A empresa licitante qr.re for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de pequeno

porte que desejar exercer cl direito de preferêncra como critério de desempate, deverá apresentar a

declaração de enquadramento levanco-se em consideração o último ano-calendário já exigível.

8.14.1 A enrpresa licitante que errquadrar-sê na hipótese do item 8.14, deste Editale não apresentar a

reÍerrda declaração ou descumprrr a Íorma cia apresentação da mesma, não usufruirá o direito de

preferência como critério de desempate.

8.14.2 A empresa licitante que não se enquaclrar na situação de microempresa ou empresa de
pequeno porte não deverá apresentar a referida declaraçào, sob pena de falsidade da declaração e

consequentemente será declaracla !nabilitada.

8.14.3 Todos os documentos necessários para habiiitação deverão obedecer rigorosamente à

sequencia no item B, enumerados em ordern crescente e rubricados pelo representante legal da

empresa licitante.

8.14.4. Os documentos expedidcs pela participante, deverão, obrigatoriamente, ser emitidos em papel

timbrado da ernpresa lcitante, possuindo razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone

e endereÇo eletrônico e-mail. Os referidos documentos deverão ainda estar assinados ou rubricados

pelo representante legal, contendo n nomê completo cio mesmo.

8.14.5. Não será .-oncedida prorrcoação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a

habilitação, com exceÇão ao ciisposto no Art. 43 da Lei Complementar no 123/2006 e

posteriores, conforme seguê
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8.14.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participaçáo em certames

licitatórios, deverão apresentar toda a clocumentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

8.14.7 Havendo alguma restrição na cofirpr'ovação de regularidade fiscal será assegurado o prazo de

05 (cinco) dias úteis, cujo terrno inicial cr:rresponderá ao momento em que oproponente for declarado

vencedor do certame.

8.14.8 Se a ciocumentaçào de naLriiitai:ão estiver expirada, não estiver completa e correta ou

contrariar qualquer dispositivo deste eciita! e seus anexos, a Comissão Permanente de Licitação

inabilitará a licitante.

8.14.9. A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime previsto no

artigo 299 do Codigo Penal, sujeitando-ser ainda às sanções administrativas previstas no Edital, bem

como demais legislações vigentes.

9.0. Qualificação Técnica: A qualificação técnica, requisito necessário para participar na licitação,

dar-se-á por:

9.1. Apresentação da Cerlidão de registro da empresa licitante e do(s) responsável (eis) técnico (s)

detentor(es) cfo(s) atestado(s) e certidâo(ões) de acervo técnico (CAT) utilizados para esta licitação,

emitida pelo CREA, com validade pcsteiior à data da sessão de habilitação, devidamente atualizada

em todos os seus dacios, acompanhada da declaração de concordância, apenas dos Responsáveis

Têcnicos indrcados para a referrria obra (Anexo lV).

9.2. Para efeitos da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL deverá apresentar comprovação de
que o licrtante possui em seu corpo técnico permanente, na data de abertura da licitação (com vínculo

societário ou empregatício), ENGENHEIRO CIVIL detentores de atribuição técnica conforme CONFEA
- CREA e detentor de Atestacio de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade

Técnica - RRT, devidamente averbacjo no CREA. por execução de serviços compatíveis em

característlcas com o ob;eto desta Licrtaçào, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado:

9.21 Declaraçào indicando o nome. CPF, número de registro entidade profissional da região

ceimpetente, do Responsável técnico que acompanhará, de forma residente, a execução dos serviços

de que trata o objeto da corrtrataçãcr. O Responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que

constar nos Atestados apresentados, este poclerá ser alterado durante a execução por outro que

cumpra as exigências do item. descle qu§:'corn experiência equivalente ou superior
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9.2.1 1. Apresentar tle(idáo de Registrrr ou iirscrrcarr da ernpresa licitante e do (s) responsável (eis)

técnico(s) no Conselho Regional Ce Errgenharia e Agronomia "- CREA, em vigor, na unidade da

federação da sede da empresa.

9.2.1.2. O profissional indicadc pela licitante deverá estar disponível durante toda a execução

contratual, para fins de assegurar a boa qualidade dos serviços prestados pela contratada, bem como

para prestar informaçóes que se faÇann necessárias.

S.2i A licitante cleirera cornprov;rÍ"o'ríriculo do (s) profissional (is) detentor (es) da (s) certidão(ões)

de acervo técnrco (CAT) e cio (s) atestado is) atravês da apresentação de cópia autenticada de 01

(um) dos seguintes ciocumentos:

9.2.2..1. Da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante;

9.2.2.2. Do contrato social da licitante eni que conste o (s) profissional (is) como socio (s);

9.2.23. Do contrato de trabalho (modelo CREA.) entre a licitante e o responsável técnico, em que se

crie vínculo de responsabiliCade tecnrca ou outro equivalente.

9.2.2.4. Da Declaraçáo de Compromisso dg Contratação Futura referente ao (s) profissional (is). A
referida Declaraçào deverá conter a rndicaçâo (nome do profissional, no CREA) e anuência do
profissional a ser contratado.

9.2.2.5. Ato constitutivo e certidâo do riREA da empresa licitante, quando o responsável técnico se

tratar de dirigente ou socio da empresa.

Lli Comprovação cie Aptidão de Desempenho 'Íácnico Operacional da Licitante, através de Atestados

ou Certrdões fornecrdos por pessoa yundrca de direito público ou privado, devidamente averbado no

Conselho Regional de F-ngenharia e Agronomia - CREA. comprovando ter executado serviços

compatíveis em características com o ob1eto desta Licitação:

.9.3.1. Os atestados e/ou certrdÕes reÍerentes a proleto. fiscalização, supervisão, gerenciamento,

controle tecnologico ou assessoi'ia tócnica de obras, não serão consideradas válidas para atendimento

à qualificação técnica.

9.3.2 Para fins de analise cios atestacos c certidÕes serão observadas as datas de aberturas da ART,

nos termos da Lei na 6.496i77, data cie emissáo da CAT. local de execução, nome do contratante e da

pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) i'esponsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e

número(s) de registro(s) no CR[A. clesrriÇâc técnica iplanilha) indicando os serviços e quantitativos

hados pela planilha

para fins de
executados, prazos de execuçãc. enti"e cutros. Os atestados deverão ser acompan

de serviços, devidamente averbacla no CREA, fazendo parte integrante do Acervo,

e constatação dos serviços scltcttados no itern 9.0 Qualificação Técnica.
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9.3.3 Fica proibida a indicaçãc,. pr:r duas c'u mais iicitarrtes. do mesmo Responsável Técnico, hipótese

na qualtodas serão inabilitadas.

9.3.4 Em casos de dúvidas. a adnrinistração poderá solicitar à licitante cópia do Contrato, copia da

ART/RRT, elou orrginars, para firrs r.ie esclarecrmerrtos.

9.3.5 Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar a Prefeitura Municipal de
lmperatriz com a participação de empresas que deterrham infraestrutura adequada em razão das
características dos trabalhos, assinr os atestados se prestam a comprovar aptidão para desempenho
de ativrdade pertinente e compativel cclrn o objeto rja licitação, e que comprovem entre outras
prestaçóes compatíveis, no minimo os descritcs que seguem:

a.) Coleta Corrteinerizada de resíduos ctomiciliares e comerciais com uso de veículos compactadores

dotados de sistema de elevaçâo ati'avés de lifter mecanizado e transporte até o destino final de

resíduos solidos urbanos. (Mínimo 3.500 (três mile quinhentos) tonelada mês.

b.iC',oleta manual e transpcrte até o destino final de resíduos sólidos especiais e diversos (não

orgârricos. classe IIB). Mínimo 2.500 (dois rnil e quinhentos) toneladas mês.

c.) Equipe de limpeza e varrrçào manual de feiras livres. mercados, praÇas, pátios, monumentos e

obras de arte e demais logradouros públicos. Mínirnci 2 (duas) equipes.

cl") Equipe de hmpeza de riacho. Minimo 1 luma) equipe.

e.) Serviço de varriçáo manual de vias públicas. Mínimo 750 quilômetros mês.

f.) Equipe de coleta seletiva de resíduos previamente separados e demais resíduos volumosos.
Mínimo 1,0 (uma) equipe.

g.) Coleta, transporte e trituração de resíduos de podas com produçáo de biomassa. Mínimo 450
(quatrocentos e cinquenta) toneladas rnês

9.3.6 O(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar, preferencíalmente, somente o(s) atestado(s) eiou
certtdào(oes) necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido, qrifando cqm marca texto
os itens que comprovem as exigências para nrelhor. visualização quando da análise por parte dos

rnembros da EQUIPE TECNICA DA SiNFRA.

9"4. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela

licitante em sua versão original nos autos do processo.

9.5 Será considerado inabiiitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma

incompleta, incompreensível, ilegível, corn erro, rasura, omissão, qualquer exigência conti

a.$t,
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9.6. Os documentos pertinentes e exigicios rreste edital, dentro do Envelope no 01, deverão, ser

entregues, encadernados e numerados sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a fim de

permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondentes.

9.7. O Envelope no 02 deve conte.r a segtiinle irieritrfrcaçào.

Envglope n.o 02_- Proposta P$ço§

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE r-rClTAÇÃO - CpL

Rua Urbano Santos, No 1657 - Bairro Juçara - lrnperatriz -MA.
coNcoRRÊructa PÚBLlcA No 00212020-cPL - Data: 3arc3n021às 09:00 horas.
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço).

(A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ HSTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos:

9.8. Prnposta cie Preços. (Anero l) Hnr papei tirnhi"ado da licitante, datilografada ou impressa por

qualquer outro meio. datada e assinada p:elo seu responsável ou representante legal da licitante,

rubricada. isenta de emendas. rasui'a$, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os

preços, em moeda corrente nacional, ern valores unitários e totais, absolutamente líquidos já incluídos

todos os encargos inerentes ao ohjeto; contendo:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir

da data de abefiura da licitaçâo:

b) PRAZO DE EXECUÇÁO

b.1. O prazo de execuÇão será de 12 {doze} rneses, contados a partir da data do recebimento da

ordem de serviço ernitida pela Secretaria de lnfraestrutura Transportes e Serviços Públicos podendo

ser prorrogado por iguai período, atraves Ce termo aditivo, conforme inciso ll, do art. 57, da Lei No

8.666/93 e suas atualizaçÕes, por se tratar de serviços a serem executados de forma contÍnua.

c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso;

9.9. Orçamento analÍtico com preços unrtários, assinados nas últimas folhas e rubricados nas

conÍorme Anexo ll do Projeto Básico.

9.10. ConrposiÇão de custo unitário dos serviços
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9.1 1 Composiçáo de custo unitário da mão de obra.

9.12. Quadro de composiçâo do BDI aplicando aos preços da Obra.

9 12"'l Os tributos IRPJ e CSt-L náo rlevem integrar o calculo do LDI (BDl), nem tampouco a planilha

de custo direto.

9.12.2 Os itens. Adnrinistrar;ão Local lnstaiação cJe Canteiro e Acampamento, Mobilização e

Desmobilização, devem constar na planilha orçamentária e não no LDI (BDl).

9.13. Planilha de Encargos Sociais confoi'me modelo apresentado no Anexo lV do Projeto Básico.

9.14. As licitantes deverão apresentar a proposta ern rnÍdia eletrônica (CD-ROM), formato .XLS

"Excel" e enr conformidade com a proposta tmpressa. A ausência da proposta em mídia, bem como as

divergências entre as propostas em mirlia e escrita. nãc.r implicará na desclassificação da empresa,

devendc o pregoeiro solicitar que o licrtarrte promova as devidas correções durante a sessão.

I 15. As propostas deverão apresentar precos correntes cie mercado, conforme estabelece o art. 43,

lV da Lei no 8.666/93.

9.16. E de exclusiva responsabilidade dos iicitantes a descrição de todos os dados da proposta

apresentada;

9.17. Não serâo consideractas as propcstas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que

contiverem rasuras, emendas. borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente

em relaçâo a valores:

918. As propostas de preços seráo ahertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão

Permanente de Licitação e conrunicada pi'evianrente às licitantes.

918.1. As Propostas de Preços qur: nâo atenderem às condições deste Edital, que oferecerem

alternativas de oí'ertas e cotaçoes, bem üorno vantagens nela não previstas ou preços unitários eiou
glohal superiores acr limrte estaheiecido, iendo-se conlo limite estabelecido o orçamento estimado da

obra ou ainda, preços unitários o/ou global manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles
que não venham a ter rlemonstraCo sua vrabihdade ertravés de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com osi de mercaclo e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execuÇão do oLrleto tjo cc,ntrato, L,enr como aqueles que não atenderem ao Artigo
44, § 3o, da Lei no. 8.666/1993, ser'ão desclassificadas. Deverá ser observado o disposto noArtigo 48

da Lei no.8.666/1993, em especial o seu § 1n para apuração de preços unitários ou

inexequíveis.
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9.18.2. Os documentos pertinentes e exigidos neste edital, dentro do Envelope no 02, deverão ser

entregues, encadernados e numerados sequencialnrente e na ordem indicada neste Edital, a fim de

perrnitir maior rapidez durante a conferêricia e exame correspondentes.

9.18.3 Em nenhuma hipotese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às

características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos serviços,

equipamentos e materiais. coeficientes rJe pr"odutividade ou de qualquer outra condição que importe

modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais,

alterações essas que serão analisadas pela Comissão Permanente de Licitação.

9.18.4 Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Per"manente de Licitação e equipe técnica da

SINFRA quaisquer erros aritmétrcos, bem como as oivergências que porventura ocorrerem entre o

preço unitário e o total do item, qu=ndo prevalecerá sempre o primeiro.

918.5 A falta de data e/ou rubrica da proposta sornente poderá ser suprida pelo representante legal

presente a reunião de abertura dos envelopes "Proposta" e com poderes para esse fim, sendo

desclassificado o licitante que não satisfizer tal exigência.

9.18.6. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, tambêm, ser suprida com aqueles constantes

dos documentos apresentados dentro do Envelope n.o 01 - "Documentação de Habilitação".

10 * DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1 - Por força da Lei Complementar n 123i06 e do art. 34 da Lei no 11.488107, as microempresas -
MEs, as empresas de pequeno poÉe - EPPs e as Cooperativas a estas equiparadas - COOPs que

tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) As liotantes que se enquadram na condição de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente possuam

alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, deverão

consignar tal informação expressamente na declaração prevrsta no item 7.1.3.

a.1) l-{avendo alguma restriçáo na comprovação de reguiaridade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a

realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

a.2) O prazo para regularizaÇào frscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da

fase de habilitação.

a.3) A prorrogaçâo do prazo previsto poder'á sêr concedida, a critério da administração

quando requerida pela licitante, rnediante apresentação de justificativa
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a.4) A não regularízaçáo da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará

decadência do direito à crontratação, sen.r prejuízo das sanções previstas neste Edital.

b) No momento da oportuna fase de habilitaçâo, caso a licitante detentora da melhor proposta seja

uma ME, EPP ou COOP, devei'á ser apresentada, no respectivo envelope, toda a documentação

exigida neste eelitat ainda que os r1ocumentos pertinentes à regularidade fiscal e trabalhista

apresentem alguma restrição, benr como alguma espécie de documento que venha comprovar sua

condrção de microempresa ou empresa cie pequeno porte;

c) Como crrtério de desempate. será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou

COOPs, entendendo-se por empate aquelas situaçÕes en'r que as propostas apresentadas por MEs,

EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5olo (cinco por cento) superiores a melhor proposta classificada.

10.2 - Para efeito do disposto no item acima. caracterizando o empate, proceder-seá do seguinte

moCc:

a) A ME, EPP ou COOP rnais irem classiíicada terá a oportunidade de apresentar nova proposta

no prazo máxinro cie 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de

preclusão.

b) A nova proposta de preço mencionarJa na alínea anterior Ceverá ser inferior àquela considerada
vencedora do certame, situação em que o objeto iicitado será adjudicado em favor da detentora desta

nCIva proposta (ME. FPP ou COOP), desde que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às

exigências habrlrtatorras:

c) Não ocorrendo à contrataçáo da ME, EPP our COOP, na forma da alínea anterior, serão convocada
as À/lÊs, EPPs ou COOPs remanescentes, na orciem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se encontrem

enquadradas no item 10.1, será reaiizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar a meihor oferta:

e) Na hipotese da náo-contrataçâo nos termos prevtstos no item 10.1., alínea c, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalnrente vencedora do certame;

f) O procedimento acima somente sei-á aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por ME. EPP ou COOP.

11 _ DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

11.1. No julgamento levar-se'ão ern conta. rro interesse do serviço públ

Preço Global, como disposto no aú. 45, § 1o. inciso l, da Lei n.o 8.666/93.

ico as condições
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1 1.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive financiamento

subsidiado ou a fundo perdido nem preçn ou vantagem baseada na oferta dos demais licitantes.

11.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor

zero. incompatível com os preços dos rnsumos e salários cie mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o presente Edita! não tenha estabelecicjo limites mínimos.

11.4. As propostas serâo verificadas quanto á exatidáo das operações aritméticas que conduziram ao

valor total orçado, procedendo-se às correçÕes correspondentes, nos casos de eventuais erros

encontrados, tomando-se corito c.oi'retos c,b preÇüs urritários. A licitante que não aceitar as correções

efetuadas terá sua proposta desclassrficada.

11.5. A proposta apresentada que irão se adequar aos ternros deste Edital será rejeitado pela

Cornissáo Permanente de Licitação.

11 6. Obedecrdas às disposiçÕes da Lei rr.o 8.666193, fica ressalvada à Comissão Permanente de

Licitação, o seu exclusivo criterio e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que caiba às

concorrentes, nas hipoteses abaixo, plertear rndenrzação, compensação ou vantagens a qualquer

títuio o direito de'

a) Julgar livremente a presente licitaÇão;

b) Propor motivadamente à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame;

c) Desclasstficar as propostas que nâc estejam em concliçÕes de assegurar execução satisfatória do

objeto licitado, não atendam às exiç;ências deste ato convocatorio e que contenham preços excessivos
ou manifestamente inexequívers (ar1 48. irrcisos ! e ll, da Lei Federal n.o 8.666/93);

d) quando todos os licrtantes forern inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Comissão Permanente de Licitação poderá íixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para

apresentaçâo de nova documentaÇáo ou de outras.propostas que não contenham as irregularidades
que Eeraram a inabiiitação ou a desciassiÍicação. Art. 48, § 30 da Lei 8.666/93.

12- DO CONHECTMENTO DO LOCAL DOS §ERV|ÇOS

12.i. Comprovação emitida pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos de que a
empresa licitante visitou os locais dos serviços, assinacla pelo responsável técnico da SINFRA e pelo

Secretário Municipal de lnfraestrutura Transportes e Serviços Públicos.

12.2. A Secretaria ttlunicipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos fornecerá atestado de visita técnica,

conforme o rnodelo constante airexo lil deste Ecjital, o qual deverá ser apresentado junta

documentos de habilitação, documentos ,-1e qualificaçáo técnica.
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12.3. A realização de visita técnica deverá sei agendada previamente via protocolo com o Secretário
Municipal de lnfraestrutura Transportes e §ierviços Públicos.

12.4. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que

corrste, alternativamente, ou que conhece as condiçr5es locais para execução do objeto; ou que tem
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

12.41. O referido atestado de vrstoria oir a declaração de não visita ao local dos serviços deverá
constar no envelope no 01 HABILIIAÇÃO.

12.5. A Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos não oferecerá apoio logístico aos

licitantes no decorrer das refendas visitas aos locais das obras e serviços.

12.6. Todas as despesas incorridas pelo licitânte com a visita técnica tais como locomoção,
hospedagem e alimentação, serâo da exclusiva responsabilidade do mesmo.

'l;1.7. A licrtante não poderá, em hipotese aiguma, pleitear a modificação dos preços e condições de

sua proposta sob a alegação rJe insuficiência de dados e informações sobre os serviços a serem

executados. condições da realização dos mesmos, bem como de qualquer falha na obtenção dos

dados sobre as condiÇões encontradas.

13- DO CRITERIO DE DESEMPATE

13.1. Em caso de empate entre duas ou rnais concorrentes, como critérios de desempate aplicar-se-

ãoaqueles previstos no § 2o do afi. 30 da Lei no 8.666193.

13.2 Persistindo o empate, desenrpate ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os

licitantes serão convocados (art. 45, § 2o, da Ler no 8.666/93).

14 - DTVULGAÇÕES DOS RESULTADOS

14.1. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se presentes

os representantes dos licitantes no ato ein que for adotada a clecisão pela CPL, quando poderá ser

ferto cirretamente aos interessados e larrrada em ata

15. DO PRAZO RECURSAL

15.1. Eventuais recursos referentes à presente Concorrência deverão ser interpostos no ptazo máximo

de 5 (cinco) dias úteis a contar cla irrtinração do ato oir cla lavratura da ata, em petiçáo escrita dirigida

ao Presidente da Comrssão Perr-nanente Ce Licitaçâo - CPL, protocolado no horário comerci
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segunda a sexta-feira, das 08h as 'i4h (íenrporariamerrte. conforme Portaria no 05112020 de 29 de
junho de 2020) no Protocolo Geral da Ccmissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, no

1657 * Bairro Juçara, lmperatriz-MA, CEP: 65.900-505 ou mediante via postal com Aviso de
R.ecebimento (AR) no endereço mencionado, ou temporariamente no período da pandemia pelo

endereço eletronico aterrciimentoi0imperritr iz. l[F. gov.br 
;

15.2. lnterposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no

ptazo máximo de 5 (cincc.r) dias úteis;

15.3. Recebida(s) a(s) lmpugnação(ôes), ou pedidos de esclarecimentos, esgotado o prazo para

tanto, a Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5
(cinco) dÍas úteis, ou, no mesmo praz-a. submeter o recurso/esclarecimento, devidamente instruído, e

respectiva(s) lmpugnação(ões)/esclarecinrentos, ao Secretário Municipal de lnfraestrutura e Serviços
Públicos, que decidirá em 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento;

15.4. A impugnação dos termos do Projeto Básico lEdital se efetivará em conformidade com o
Art. 41 da Lei 8.666/93. Deverá ser protoccrlizada,'nos seguintes prazos:

15.5. Por qualquer cidadÉlo, até 05 {cinco} dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação;

15.6. Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de

habilitação.

1 5.7. A Comissão Permanente de Licitaçâo, na qualidade de órgão julgador do certame licitatório e

no exercÍcio de sua função decisoria, deliberará a respeito;

15.8. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta

licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;

15 g. As repostas aos possiveis perlidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital estarão

disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imperatriz.ma.gov.brllicitacoes, bem como no Portal

da Transparéncia:

15.10. Náo será conhecido o recll';qo interposto fora do prazo legal ou subscrito por representante não

habilitado legalmente ou não identificaclo no prccesso como representante da licitante;

"!5.11. Será franqueada aos interessados,. desde a data do início do prazo para interposição de

recursos até o seu términr:. vista ao pi'ocessc desta Concorrência, em local e horário a

indicados pela Conrissão Pernrairente de Licitação - CPL;
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15.12. Os recursos das decisões referentes a habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento de
Propostas terão efeito susJ:ensivo, pcdendo a Comissão Permanente de Licitação - CPL,
motivadamente e se houver interesse encaminhar para o Gabinete do Secretário Municipal de
lnfraestrutura e Serviços. atribuir efeito suspensivo aos r.ecursos interpostos contra outras decisões;

15.13. Em qualquer ocasião arrtecederrdo a data de entrega das propostas, a CPL poderá, por

qualquer motivo, por sua iniciativa ou em ,-:onseguência de respostas fornecidas a solicitações de

esciarer:intentos, modificarem os referidrrs docunrentos mediante a emissão de uma errata, que será

publicada no Diário Oficial da Uniáo (quancio for o caso) e no Diário Oficial do Estado;

15.14. Visando permitir aos licitantes pra:os razoáveis para levarem em conta a errata na preparação

tja Documentaçáo e Proposta (s) de Precos. a CPL poderá prorrogar a entrega das mesmas, pelo

prazo que, na forma da Ler, exceto qr-rando rnquestionavelrnente. a alteração não afetar a formulação

das propostas (Documentação e Preço).

1Ti * BOS ENCARGOS LEGAIS

16.1. Os encargos legais vigentes ou futurr:s. clecorrentes da legislação social ou fiscal, bem como os

originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela empregado
na execução do objeto cJa presente licrtag:ão (trabalhista. previdenciária e securitária), ficarão

inteiramente sob a responsabiirdade da proponente vencedora, não mantendo a Administração
qualquer vínculo com os empregados da mesma.

17.-"DO REAJUSTE DE PREÇOS

'!7.1 Visando à a<1equaçãr; aos novos preços praticados no rnercado, desde que solicitado pela

CONTRATADA e observadc o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no

subitem que se seguirá, o vaior consignadcr neste Édital poderá ser repactuado, competindo à

CON]-RATADA justifrcar e Gomprrqysp a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e

pianilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE.

17.2. A repactuação poderá ser dívidida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito

ao princípio da anuaiidade clo reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da nrão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários â execução do serviço.

17 .3 O interregno mínimo de 1(um) ano para a printeira repactuação será contado:
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17.3.1.Para os custos relativos à mão de obra. vrnculados à data-base da categoria profissional: a
parttr dos efeitos financeiros do acordo. dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

17.3.2. Para os insuntos discrirninados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

1711.3 Para os demais clrstos, si,i.ieitos â vanação cle preços do mercado: a partirda data limite para

apresentação das propostas constante neste Edital.

'17.4. Nas repacluaçôes subsequentes à prinreira, o interregno de um ano será computadoda última

repactuação correspondente à :nesma parcela ob.;eto de nova solicitação. Entende-se como última

repactuação, a cjata em que inrciado-e seus eíeitos financerros, independentemente daquela em que

celebrada ou apostilada.

17.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuacão encerra-se na data da prorrogação

contratual subsequente ao novo acorCo. tiissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de

mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da

vigência do contrato. caso não ha.1a prorrogaçâo.

17.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuacão.

17.7. Nessas condiçÕes, se a vigência dc contrato tiver siCo prorrogada, nova repactuação só poderá

ser pleiteada apos o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

17.7 .1. Da vigência clo acordo. drssídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos

decorrentes de mão ,Je i;bra,

1 i.'í 2 Do uitrmo reajuste aprovado por ;lutoridade governamental ou realizado por determinaçáo legal

ou normativa, para os insumrts discriniirrados na planillra de custos e formaçáo de preços que estejam

cjiretamente vinculados ao valcr cle preço publico (tarifa);

17 .7.3. Do dia ern que se corrrpietorr uil'l ou nrais anos da apresentação da proposta, em relação aos

custos sujeitos à variação de preços do tnercado;

17.8. Caso, na data da prorrcgaçãr.r corrtraiu;|. ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio

ou convençâo coietiva da categoria. orr ãrrrcla nãr:, tenha sido possível à CONTRATANTE ou à

CONTRATADA proceder aos cálculos clevidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de

prorrogaÇão para resguardar o direito firturo à repactuação. a ser exercido tão logo se dispon

valores reajustados, sob pena de preclusão-
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17.9. Quando a contratação errvolver nrais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuaçào dever"á ser dividida enr tantas parcelas quantos forem os acordos,
dissídios ou coÍtvenÇões coletivas das catec;orras envolvidas na contratação.

17.10. E vedada a inclusão, por ocasião rla repactuaçáo, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatorios por fqrçs de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva.

17 .11 . A CONTRATANTE nâo se vincuia às drsposiçÕes contidas em acordos e convenções coletivas
que não tratem de matéria trabalhista.

17.12. Ouanclo a repactuação se referir aos custos da máo de obra, a CONTRATADA efetuará a

comprovação da variação clos custos dcs serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços, acompanhada da apresentação clo novo acordo. dissídio ou convenção coletiva da categoria
profissional abrangida pelo contrato.

1 r' 1-i QLrando a repactuaçãc se. reíei'ir i]1)s denrais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de
mercado dos itens abrangidos, considerando-se.

17.1g.1 Os preços praticadcs no inercadc ou em outros contratos da Administraçâo;

17.13.2. As particularidades do corrtrato em vigência:

17.13.3. A nova planilha com variaçáo Cos custos apresentados;

17.134.lndicadores setoriais, labelas tJe íaLrricarrtes. valores oficiais de referência, tarifas públicas ou

outros equivalentes;

17.13.5. Índice específlco, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma

parcela dos custos dos seruiços, rJesde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e

Formaçáo de Preços da Contratacja.

17.13.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela

CONTFATADA

17.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas

observando-se o seguinte:

17.14.1. A par-tir da ocorrêncira do fato gerador que rleu causa à repactuação;

17.14.2. Em data futura. desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contag

periodicidade para concessão das proximas repactuaÇões futuras; ou
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17.14.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação

envolver revisão do custo de mão de obra em qlre o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio
ou convençâo coletiva, ou sentença rrormativa. contemplar data de vigência retroativa, podendo esta

ser considerada para efeito de compensaçáo do pagamento devido, assim como paru a contagem da

anualidade em repactuações futuras.

17.15. Os efeitos financeiros da repactuaçào ficarão restritos exclusivamente aos itens que a

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

17.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve serfeita no prazo máximo de sessenta dias,

contados a partir da solicitaçâo e da entrega dos comprovantes de variação dos custos;

17 .17 . O prazo referido no subitenr anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os

atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação
dos custos.

17.18. As repactuações serão Íormalizacias por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem

com a prorrogação contratual, caso em qlre deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

17 19. Para restabelecer a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administraçâo para a justa remuneração será efetuada a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na fonna da alínea "d", inciso ll, do artigo 65 da Lei
8.666/93.

17.?.Q. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões de até 25% (vrnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme
previsto no artigo 65, § 1o, da l-ei Federal no 8.666/93.

18 - SUBCONTRATAÇÃO

18.1. As licitantes poderão apresent::r lVlicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte para

subcontrataçáo de parte da obra. admitido o percentr,ral mínimo de 10% (dez por cento) e máximo de

30% (trinta por cento) Vedada, assim, a subconlratação completa, da parcela principal ou ainda os

itens de maior relevância estabelecidos no Projeto Básico.

18.2. As microenrpresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão estar

indicadas e qualificadas pelos licitantes com a de'rida identificação dos bens e/ou serviços a serem

fornecidos e respectivos valores.

18.3. No momento da análise das propostas. deverá ser apresentada a Declaração de Enquad

como Microempresa ou Empresa de Pectueno Porte clevendo ser mantida a regularidade ao I
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vigência contratual, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto na Lei

Complementar 1 47 12014 e alteração posteriores

19. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 . As obrigaçÕes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico (item 13 e
'14). Anexo I deste Edital

20 - DA UGÊNCIA DO CONTRATO

20.'1. O praza de vigência deste Contrato serà de 12 (cioze) meses, a partirda emissão da ordem de
serviço.

24.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à

crrntratação sejam integralmente empenlradas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a

l)agar;

20.3. A execução dos serviços será iniciada no momento da assinatura da Ordem de Serviço, cujas
etapas observarão o cronogÍama fixadcr neste Edital;

20.4. A prorrogação dos prazos de execuçào e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma físico-financeiro, benr como de justificativa e autorização da autoridade
competente para a celebração do aluste, devendo ser formalizada nos autos do processo

adrninistrativo.

21 * DAS RESPONSABILIDADES E GARANTIAS

21.1. A CONTRATADA assunrirá rntegrai responsabilidade pela boa execução e eficiência dos

serviços que eÍetuar, bem como pelos darrcs decorrentes da realização dos trabalhos. Durante a

execução dos serviços contratacjos não serão admitidas paralisações dos serviços por prazo,

parcelado ou único, superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior, aceito
por ambas as partes contratantes. excluídas quaisquer indenizações.

22 * DAS MED|ÇÕES E PAGAMENTCI

22.1. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento Fazenda e Gestão

Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a

aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais da Execução dos

devidamente certificadas pelo Agente Público;
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221.2. O pagamento devera ser efetiraclo em PARCÊLAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, à rnerjicJa que forem entregues os mesmos, não devendo estar
vinculado a liquidaçâo total do empenho;

22.1.3. Para fazer jus ao pagamento. a Contratada homologatoria deverá apresentar junto às notas

fiscais, comprovação de sua adimp!êno;r com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,

regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com

a Justiça do Trabalho (Certidào Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de
irnpostos e taxas que porverrtura irrcidarn sobre os produtos contratados, inclusive quanto o lmposto

sobre Serviços de Qualquer Natr:reza - |§SQN;

22.1.4. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços

devrclamente autorizados e cedificados peles gestores do contrato, mediante contabilização e

apresentação, ao final de cada serviÇo ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos

formulários de controle dos serviços;

22.1.5. A atestaçáo da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou

outro servidor designado para esse fnn:

22.1.6. Caso sejam verificadas divergências na Not;r Fiscal/Fatura, a Contratante devolverá o
documento fiscal à Contratada, interrolnpencio-se o prazo de pagamento até que esta providencie as

medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante;

22.1 .7. No caso de faturas emitrdas com erro, a contagenr de novo ptazo iniciar-se'á a partir da data

de recebimento do docr:mento corrigidcl;

22.1.8. Nenhum paganientc será efetuado a CONTI1ATADA enquanto pendente qualquer obrigação

documental ou financeira, sem que isso gere drrerto a reajustamento de preços ou atualização

nronetária.

22.1.9. A CONTRATANTE reserva-sÉ. arncla, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que o serviçc Íoi executado ern confcrmidade com as especificações do contrato;

22J.10. A CONTRATANI'E poderá cjeduzrr do nlontante a pagar os valores correspondentes a multas

au indenizaçÕes devidas pela CONTRA.T1\DÂ, ncs termcs do termo;

22.1.11. No caso de atraso cle oaganiento. c.iesde que a Contratada não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, serão devidos pela Ccntratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis

por cento ao ano), capitalizados diartanlente em i"egime de juros simples;

22.1.1'2. O valor dos encargos será calculado pela formula: EM = I x N x VP, onde: EM = En

moratorios devidos; N = Númercs de dras entre a data prevista para o pagamento e a
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pagamento; I = índice de cornpensação fiiranceira ,= 0,00016438; e VP = Valor da prestação em

atraso.

22.2. MEptÇÃO

?2.2.1. A medição dos serviços, para eferto de faturamento e cobrança, será feita em períodos

mensais, conforme programaçãc de servrços e emissào das CIrdens de Serviço específicas.

22.2.2. O valor das mediçôes será obtido nrediante aplicação dos preços unitários constantes da
planilha de orçamento proposta pela Contratada, integrante do contrato, às quantidades efetivamente
executadas e aprovadas pela U"rrslaria Municipai de Serviços Urbanos - SINFRA.

7-2.?-.3 As quantidades efetivamente executadas serâo medidas conforme critério de medição

estabelecido no presente documento e na planilha de quantidades e preços, para cada um dos

serrviÇos prevrstos em contrato

22.2.4. Somente serão nredidos e pagos oe serutços executados de acordo com as especificações

tecnicas contratuais que façanr parte dos Planos de Trabalho apresentado e aprovado pela SINFRA.

22.2.5. Preços Unitárros são os valores correspondentes à realização de uma unidade do serviço em

análise. Todos os preços unitáríos, oLt os valores globars, salvo menção explícita em contrário,

consideram em sua composição, os custos e despesas relativos a.

22.2.5.1. Fornecimento, carga, transpo(e. descarga, rnanuseio, armazenagem, proteção e guarda dos

materiais de consumo, tais como combustíveis, graxas. lubrificantes, pneus, câmaras, filtros, sabão em

po, desinfetantes, detergentes. impressos, softwai'es e denrais materiais de uso geral, necessários às

atividades relacionadas ao rrlarrejamento, elaboração dos planos de trabalho e à execução dos

serviços, tais como contêineres para utilização nas operações de limpeza.

?-2.2.5.2. Mobilizaçáo e desm«lbilizaçáo. uniformes nos padrÕes determinados pela Prefeitura,

transporte, alimentação, assistência sccial. equipanrentos de proteção individual e quaisquer outros

rrecessários à segurança pessoai e/ou e>;ecuçáo dos serviços;

22.2.5 3. Fornecimento, ooeração e m;rnutenção de todos os veículos e equipamentos, utilizados pela

Contratada, e necessários à execução clos serviços, objeto do contrato.

22.2 5.4. Fornecrmerrto. operaçáo e manirtenÇão de tcdas as ferramentas necessárias à execução

adequada dos serviços objeto do contrato. tais conro vassouras, pás, enxadas, garfos,

contêineres, etc
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22.2.5.5. Disponibilização, utilizaçüo e nranutenção de todas as instalações necessárias para o
cumprimento do objeto contratual, em consonância com o disposto no Projeto Básico e nas

especificações técnicas.

22.2.5.6. Fornecimento, instalação, operação e manutençâo dos sistemas de distribuição nas

instalações utilizadas pela Contratada no ctrmprimento do objeto contratual.

22.2.5.7. Salários, encargos sociais e atJministrativos, benefícios, impostos e taxas, amortizações,
licenciamentos, seguros, despesas financeiras de capital e de administração, depreciação, capital de
giro, lucro e quaisquer outros relativos a beneficios e despesas diretas ou indiretas.

22.2.6. Todas as medições serão realizadas mensalmente, considerando-se os serviços executados
no período compreendido entre o prinieiro e o último dia de cada mês, exceto a primeira que será
realtzada a partir da assinatura da Orciem de Serviço e a final, que será realizada quando do

encerramento do contrato.

22 2 7 . Na hipotese de impedimento tenrprorário do uso das balanças, por caso fortuito ou de força

maror. o pesü diário coletadci, será apurarlo por estimativa considerando-se o setor de coleta que

originou o resíduo, mediante a média dos pesos registrados nos mesmos dias da semana das últimas
quatro semanas que antecederern a internipção de funcionamento das balanças.

23 - DO ACOMPANHAMENTO E DA F|SCALEAÇÃO

23.1. Os serviços, objeto da presente licitação será feita diretamente a SECRETARIA DE

!NFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS. e atestado por servidor desta instituição designado
para esse fim.

23.2. O responsável pelo recebimento. anotará em registro proprio todas as ocoÍTências.

23.3. A Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos, caberá à fiscalização da execução dos

serviços. Para tanto, serão norrleTfps fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito

atendimento as cláusulas contratuais.

24 - DAS PENALIDADES

24.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatorio, ou pelo

descumprimento clos prazos e denrais obrigações assumidas, a SECRETARIA DE

TNFRAESTRUTURA É SERVTÇOS PTJBLICOS - SINFRA poderá, garantida a prévia defesa,

contratada as sançóes a seguir relacionarJas

a) Advertência, por escrito;
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b) tvlulta:

c) Suspensào temporària do direito de participar rJe licitações e impedimento de contratar com a

PREFEITURA MUNICIPAL DE IIUPERATRIZ. por prazo nâo superior a02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar,:u contratar com a Administração Pública.

24.1.1. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ poderão ser aplicadas à contratada, juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

24.2. A aplicação de multa ocorrerá da seguinte rnaneira.

24.4.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o va|or total do Contrato, nas hipóteses de rescisão
contratual por inexecuçâo totai do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigaçôes contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a 50o/o

(cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias.

24.2.2. Será aplicada multa de 0.03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir à infração, aplicada em dobro a partir do
10o (décimo) dia de atraso até o 30o (trigesinro) dia quando a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA pocer'á decidir pela continuidade da mutta ou rescisão contratual,
aplicando-se na hipótese de r-escisão as penalidades previstas nos referidos subitens ll e lll, sem
prejuízo da aplicação das demais conrinações legais.

24.2.3 Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato quando não for
apresentado pela contratada no rnomento das mediçôes, os comprovantes de pagamento da folha de
funcionários referentes à execuÇão dos serviÇos, bem como da não apresentação dos comprovantes
de recolhimento do |NSS e FGTS no ato da apresentaçâo das notas fiscais, sem prejuízo das demais
penalidades previstas no contrato

24.3. As multas prevrstas nos subitens 245.2.1,24.2.2 e 24.2.3 deste Edital deverão ser recolhidas
pela contratada no praz(, máxrmo de '10 (dez) dias úteis. em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, contado a paftir da notifrc;rção recebida, ficando a contratada obrigada a comprovar o

pagamento, mediante a apresentaçáo da copra do recibo do recolhimento efetuado.

24.3.1. Decorrido o prazo previsto para recolirimento da multa, o debito será acrescido de 1% (um por

cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do

débito, limitado o pagamento corn atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o
qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

24.3.2. No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA poderá

desconto da multa devida na proporÇão do credito.
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24.3.3. Se a multa aplicada Íor superior ao total dos pagarnentos eventualmente devidos, a contratada
responderá pela sua diferença, podenclo esta ser cobrada judicialmente.

24.3.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civrl derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, decnrrentes das infrações cometidas.

24.4. Além das penalidades citadas. a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
rnscrição no cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ e, no que

couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei no 8.666/93.

24.4.1. As penalidades referidas no Capítulo lV, da Lei Federal no 8.666/93 estendem-se às licitantes
participantes deste processo hcitatoric.

24.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida à força maior, devidamente justificados e aceitos
pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERV!ÇOS PUBLICOS - SINFRA, em relação a um
dos eventos aqui arrolados, a contratada ou participante deste processo licitatório ficará isentas das
penalidades mencionadas.

25 - TNEXECUÇÃO OU RESCTSÃO DO CONTRATO

25.1. Ainexecuçáo total r:u parcial de contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos
77 aB0 da Lei no 8.666193.

25.2. C)s casos de rescísão contratuai serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a anrpla deÍesa.

25.3. A rescisão do contrato poderá ser:

25.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei

8.666/93, notificando-se a contratada corn a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

25.32. Amigável, por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA;

oLl

25.3.3. Judicíal, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

25.4. Constituem, ainda, motivo para rescisãr,,do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com

o artigo 78. incisos XIV a XV! da l-er f-ederai no I 666/93:

25.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, por prerzo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em
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calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensÕes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualnrente rmprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigaçÕes assumidas até que seja ncrmalizada a situação;

25.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA decorrentes de obras, serviços ou

fornecimento, ou parcelas destes.iá recebidos ou executados, salvo em Gaso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem intei'na oLr guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela

suspensão do cumprintento de suas obriiiaçôes até que seja normalizada a situação;

25 4.3. A não liberação. por parte da SECR.ETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
- SINFRA, de área, local ou objeto para ã execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como
das fontes de materiais naturais especiticaclas no projeto.

25.4.4. Quando a rescisão ocürrer conr base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja culpa do
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito a:

25.4.4.1. Devolução de garantia;

25"4.4.2. Pagamentos devitjos pela execuçâo do contrato até a data da rescisão;

25.4.4.3. Pagamento do custo da desmohrillzação.

25.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida Ce autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

26 - DA ANTTCORRUPÇÃo

26.1 . Para Execução, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar a quem quer

que seja clrr aceitar olr se comprometer a aceitar de quem guer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrenr, qualquer paganrento, doação, compensação vantagens financeiras

ou benefícios de qualquer especte, seja de forma direta ou rndireta quanto ao objeto deste contrato, ou

de outra forma a ele relacionada, o que de're ser obsei'vado, ainda, pelos prepostos e colaboradores,

sob pena de aplicação das sançÕes prevrstas na Lei no 12.846 de 1o de agosto de2013 e Decreto no

8.420 de 18 de março de 2015

27 - DAS DTSPOSIÇOES FINAIS
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27.1. Fica assegurado à autoridade competente o direito de. no interesse da Administração, sem que

caiba aos licítantes qualquer tipo de reclamaçáo ou indenização, adiar a data de abertura das
propostas da presente Lrcitação. dando conhecirrrerrto aos interessados através de e-mail ou outro
meio adequado, com antecedência mírrrma de 02 (dois) dias da data inicialmente marcada, como
também o de alterar as condiçÕes deste Edital, as especificações e qualquer documento pertinente a

esta licttação, desde que fixe novo prazo para ãpresentação das propostas, ou ainda revogar o

processo licitatorio por razóes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, e/ou anulá-lo por ilegalidaCe de ofício ou provocação de terceiros, mediante parecer

escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo.

27 2 Nos termos do art. 48 e sem pre1urzo do estabelecidc no art. 109, ambos da Lei n.o 8.666/93, o

descumprimento de qualquer das disposiçÕes contidas nos itens deste Edital e seus Anexos, poderá

ensejar a inabilitação ou desclassiíicação. respectivamente.

27.3 As clecisôes da tlomrssão trermanente de LicitoçÕes, bem como os demais atos de interesse dos
licitantes, serão publicadas no Diário Oficial do Estado, caso não possam ser feitas diretamente aos

seus representantes.

27.4. Na hipotese de o processo licitator'io vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas

fica autornaticamente prclrrogado por rgt.ral númei"o oe dras ern que estiver suspenso o feito.

21.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito sem

objeçào, venha apontar, depoís da aberlura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades
que o viciaram.

27.6. O Contratado é responsávei por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal,

social e tributária, benr conlo pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à Administração

Municipal ou a terceiros. ern der-;crrêncra da execuçâo clos serviços contratados, respondendo por si e

seus sucessores.

?7.7. A Secretaria Municipal de lnfraestrutura e ljervrÇos Públicos fomecerá ao licitante vencedor

todos os elementos técnicos necessár"ios à execução dos serviços objeto desta licitação.

27.8. A Comissão juntamerite con! a eciuipe Técrrica da SINFRA poderá promover diligências de

acordo com as disposições da legislaçáio pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que

possam representar condicionantes a per{eita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia,

inclusive, a eventual solicitação dos originais dos documentos, principalmente

ifl"3
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Regularidade Fiscal, os quais deverão estar disporríveis para serem apresentados se solicitados, na

sessâo de abertura da documentação de habilitaçáo

27.9. Quaisquer outras informações de carater técnicc serão prestadas aos interessados, junto à

Secretaria Municipal de lnÍraestrutura e Serviços Públrcos.

27.10. Na contagem dos prazcs estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

dia do vencimento.

?-7.11. O Edital está disponibrilizado. na íntegra, no endereço eletrônico

S,-WgJllp_qlg!:!A.mAgqy.!:lll!er,.qççlç"t, e também poderá ser lido gratuitamenteou obtido no endereço

situado à Rua Urbano Santos, no 1657. Bairro Juçara -- lmperatriz - MA, nos dias úteis, 08h às 14h

(tenrporariamente, conforme Porlaria n" ü51i2A20 de 29 de junho de 2020), mediante pagamento no

valor de R$ 50,00 (cinquenta reais). a sei" recclhido através de Documento de Arrecadação Municipal -

DAM, enritido pela Secretaria de Planejanrento. Fazencla e Gestão Orçamentária.

lnr (MA) 18 de feverero de2021
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1.1. A Secretaria de lnfraestrutura é o órgâo municipal que detém a atribuição legal de
realizar a gestão pública e ambiental dos resíduos sólidos do município de lmperatriz,
sendo que a elaboração das especificações deste Projeto Básico é de responsabilidade
do Departamento de Limpeza Pública.

1.2. Os sistemas de limpeza urbâna são basicamente constituídos por atividades de coleta
e transporte de resÍduos e outras ações conhecidas como serviços correlatos, pois
atuam como acessórios aos primeiros. De um modo geral, podemos então descrever
estas classes de serviços como:

1.3. Coleta e transporte de reslduos: Serviços formados pelas atividades que utilizam
ferramentas e equipamentos de coleta (como veÍculos coletores compactadores, por
exemplo) para remover resíduos sólidos diversos localizados em vias e logradouros
públicos do município;

1.4. Serviços complementares: Compreendem todos aqueles serviços que auxiliam a coleta,
estando indiretamente associada a esta, principalmente por remover residuos de vias e
logradouros públicos e prepará-los para a coleta. Estão inclusos nessa categoria os
serviços de varrição, pintura de meio-fio e capinação, por exemplo.

1.5. As especificações abordadas neste documento têm como objetivo estabelecer diretrizes
para a contratação do serviço de coleta regular de residuos sólidos urbanos no
Municlpio de lmperatriz, detalhando as atividades, equipamentos, locais, horários e
demais aspectos relativos à prestação dos serviços.

1.6. Assim, o termo 'sistema de limpeza urbana" caracteriza o objeto como serviços de
engenharia, evitando possíveis erros de avaliação quando da publicaçâo do aviso de
licitações pelos meios oficiais, conforme exigido pela lei das licitaçôes.

2.1. Contratação de empresa especializada para execução de seruiços de limpeza
pública no municÍpio de lmperatriz. Conforme as condições estabelecidas no Projeto
Básico e Planilha Orçamentária em anexo.

3.1. Todo o perÍmetro Urbano e distritos do município de lmperatriz-MA.

a) Serviço de Varriçáo manualde vias públicas;

b) Equipe de capina mecanizada, incluindo mão de obra, equipamentos, materiais e

ferramentas,

c) Equipe de limpeza e varrição manual de feiras livres, mercados, praças, pátios,

monumentos e obras de arte e demais logradouros públicos;

d) Equipe de limpeza de riacho,

e) Equipe de limpeza de praia;

N
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0 Equipes padráo para seruiços diversos;

g) Coleta Conteinerizada de resíduos domiciliares e comerciais com uso de veículos

compactadores dotados de sistema de elevação através de lifter mecanizado e

transporte até o destino final de resíduos sólidos Urbanos;

h) Coleta manual e transporte até o destino final de resíduos solidos especiâis e

diversos (não orgânicos, classe llB);

i) Equipe de Coleta seletiva de resíduos previamente separados e demais resíduos

volumosos;

j) Coleta, transporte e trituração de resíduos de podas com produção de biomassa.

4, JUSTIFICATIVA:

4.1. O Município de lmperatriz/MA, esta localizado na Região Metropolitana do Sudoeste
Maranhense, possui uma população estimada de 258.016 habitantes. Por ser a segunda
maior Cidade do Estado é considerada o centro comercial da Região Sul do Maranhão
por receber comerciantes de várias cidades vizinhas,

4,2. A Lei Federal 11.44512007 reconhece que a limpeza urbana e manejo de resíduos
sólidos é um dos componentes do saneamento básico e por essa razão devem ser
prestado com regularidade, eficiência e qualidade, sob pena de comprometer a saúde
pública e à proteção ao meio ambiente.

4.3. Os serviços compreenderão a coleta de lixo doméstico e comercial, entulhos de
construções, móveis e galhos de árvores, roço nos canteiros públicos, nas praças
públicas, nas margens dos riachos que cortam a cidade, com o objetivo de preservar a
saúde pública e devem ser realizados em todos os bairros da Zona Urbana do Municlpio.

4.4. A vedação a rEunião em consórcio: A admissibilidade ou não do consórcio é uma
discricionariedade da Administração, significa dizer que sua vedação depende de
critérios de conveniência e oportunidade, a serem avaliados pelo gestor em cada caso.
O processo administrativo em tela trata da contratação de empresa para execução de
serviços de limpeza pública na cidade de lmperatriz Estado do Maranhão, e o objeto
este certame náo possui grau de complexidade suficiente que demande a admissão de
consorcios. O consorcio deve ser admitido em objetos que contemplem a execução de
atividades que, usualmente, são desempenhadas por empresas distintas, com
diferentes capacidades técnicas. No caso em questão, é usual no mercado, já
demonstrado pela realização de outros processos licitatórios nesta mesma Prefeitura,
que empresas executem a totalidade do objeto, sem ser necessário o somatório de
capacitação, quer técnica, quer operacional. Em situações dessa naturêza, admitir o
consórcio mostra-se inconveniente e inadequado ao interesse público. lsto porque o
consórcio, ao invés de ampliar a competitividade, permitindo a participação de empresas
que nâo teriam competência técnica, pode acabar por promover a cartelização do
certame, fazendo com que duas (ou mais) empresas que possuem condiçÕes
suficientes de participar sozinhas no processo reúnam-se em consórcios e acabem
limitando a competigão- Por óbvio essa solução nâo se mostra positiva do ponto de vista
do interesse público. É dever do administrador promover o interesse público que, na
elaboração do edital licitatório, consiste na promoção da maior concorrência
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entre as empresas do ramo. lmporta salientar que, não obstante uma pequena empresa
possa não ter a competência técnica necessária para a execução do contrato, o que
poderia passar a impressão de que o consórcio deveria ser admitido, este não é o caso.
Se assim fosse, todas as licitaçôes estariam obrigadas a aceitar o consórcio e essa nâo
é a previsão legal do artigo 33 da Lei n' 8.666/93 que claramente define essa opção
como uma discricionariedade da Administração: Art.33 quando permitida na licitaçâo a
participação de empresas em consórcio, observar-se-ão as seguintes normas: O objeto
não apresenta complexidade incompatível com as usualmente encontradas nes
empresas do ramo, sendo plenamente possível de ser executado com a necessária
competiçâo entre as várias empresas capacitadas.

4.5. Da indivisibilidade do objeto: Estes serviços devem ser executados pela mesma
empresa de forma a respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado, visto
que a interdependência de cada etapa dos trabalhos caracteriza a sua indivisibilidade.
Ainda sob a perspectiva técnica, mesmo que a divisão fosse possÍvel, é preciso
considerar a centralização da responsabilidade em uma única empresa contratada,
fundamental - não apenas em vista do acompanhamento de problemas e soluÇóes -
como também para facilitar a verificação das suas causas e atribuiçáo de
responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto e
relatórios diários de acompanhamento dos serviços.

4.6. Da justificativa de prego: A planilha de orçamento estimado adotada pela SINFRA da
Prefeitura Municípal de lmperatriz - MA, baseou-se no valor médio obtido em cotações
de mercado, realizadas através de contato direto com fornecedores locais, conforme
cotaçÕes de preços entregues na Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços
Públicos para consulta. Os valores de mão de obra e serviços referentes às obras são
cotados através da planilha da Convenção Coletiva formada pelo Sindicato da lndústria
da Construção Pesada do estado do Maranhão. O BDI foi reajustado para o índice de
25,604/o, fazendo parte do mesmo: despesas administrativas; rateio administrativo
central; garantias e riscos; despesas financeiras; COFINS; PIS; ISSQN; e, lucro
operacional.

4.7. Os itens que compÕe o escopo de serviços constantes na referida planilha não têm
referência no SlNAPl, SICRO ou outras tabelas oficiais, por isso a necessidade de
chegar ao preço médio através de cotações de mercado.

4.8. Do tratamento diferenciado às ME/EPP: A licitante enquadrada como Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado, deverá
apresentar, no ato do credenciamento, os seguintes documentos:

4.8.1, Para se utilizar dos benefícios previstos na LC No 123/2006, a licitante enquadrada como
ME/EPP deverá apresentar Declaração de Enquadramento como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte. A não entrega desta declaração indicará que a licitante
optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

\

o

o

SEcRETÀRIÂ 0E u{FRA[srRUTuR E sERytços púBucos

Rua I ín'- Nova lmpentrlz. CEP: 6Í.907-íE0
lmperàtrl: - AÀ CNPJ: 0ó, 1 5E,45t/000t.1 ó

www. im peratrlz. ma. gov. br

5. DA DOTAçÃO pnçnrUENTÁRtA

EJq'



SINFRA
Processo n9.

02.L0.00.04112020

Forha; 6I L
ESTAOO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

.l

5.1 Os recursos orçamentários necessários paru a contrataÉo dos serviços serão
provenientes da seguinte classificação funcional programática:

Unidade Orçamentária: 15.512.0064.2170- Limpeza Pública;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Juridica;
Ficha: 726 - Fonte de Recurso: 001 - Tesouro Municipal

6.1. O valorestimado da presente contratação é de R$: 32.412.737,44 (Trinta e dois mllhões
quatrocentos e doze mil setecentos e trinta e sete reais e quarenta e quatro
centavos) que deverâo sêr pagos em 12 (doze) parcelas mensais, de acordo com o os
quantitativos permitidos e medidos.

7.1. O prazo para a execução dos serviços aqui pretendidos seráde 12 (doze) meses contado
a partir da data de emissáo da primeira Ordem de Serviço.

7.2. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da assinatura da
primeiraOrdem de Serviço, podendo ser pronogado por igual periodo, através de termo
aditivo, conforme inciso ll, do art.57, da Lei No 8.666/93 e suas atualizaçóes.

8.1. Habilitação JurÍdica: A documentação referente à habilitação jurídica compreende os
documentos abaixo relacionados:

8.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

8.1 .2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

8.1.3.lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
da diretoria em exercício;

8.1.4. Decreto de autorizafio, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8,1.5. Observação: O contrato social poderá ser apresentado na sua form consolidada.

9.0 Habilitação Fiscal e Trabalhista: A documentação referente à habilitação fiscal e
trabalhista compreende os documentos abaixo relacionados:

9.1 Prova de lnscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

g ,lC.*
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9.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes da Fazenda Municipal, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente e compatÍvel ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto a ser contratado;

9.3 Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estaduale Municipaldo domicilio
ou da sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.4 Prova de regularidade relativo ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS),
demonstrando situaçâo regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;

9.5 Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, demonstrando a inexistência
de débitos inadimplidos, ou seja, a certidão negativa de débitos trabalhistas
(CNDT), fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

9.6 Habilitação Econômico-Financeira: A documentação referente à habilitação
econômico-financei ra compreende os documentos abaixo relacionados:

9.7 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercÍcio social, já
exigÍveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situagão financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta, devendo ainda ser
demonstrado através de cálculos à obtenção dos Índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1 (um),
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG= +

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG A LONGO PRAZO

SG= ATIVO TOTAL
pnSSrvo crncurmruÍÉ + Exffi

LC = ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

9.3.6,1 Certidâo negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurÍdica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidâo, ou,
na omissão desta expedida pelo menos a 60 (sessenta) dias contados da data
da sua emissão.

9.8 QualiÍicação Técnica exigível para a execução do serviço

9.8.1 Registro ou inscrição da empresa licitante e do (s) responsável (eis) técnicos no
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de
Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto
Básico, em plena validade.

9.8.2 Comprovação de a Licitante (Capacidade Técnico{peracional) possuir em seu
nome Atestado (s) de Capacidade Técnica fomecido (s) por pessoa jurÍdica de direito
público ou privado, vinculada a ART do profissional executor, acompanhado (s) da
(s) Certidáo (ôes) de Acervo Técnico (s) emitido (s) pelo CREA, que com
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possuir experiência na área de limpeza pública, em quantidades compatíveis com o,

objeto da licitaçáo:

9.8.3 Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar a Prefeitura
Municipal de lmperatriz com a participaçáo de empresas que detenham
infraestrutura adequada em razâo das características dos trabalhos, assim os
atestados se prestam a comprovar aptidão pera o desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação, e que comprovem entre outras
prestaçÕes compativeis, no mínimo os descritos que sêguem:

a.) Coleta Conteinerizada de resíduos domiciliares e comerciais com uso de

veículos compactadores dotados de sistema de elevação atravé$ de lifter

mecanizado e transporte até o destino finalde resíduos sólidos urbanos. (MÍnimo

3.500 (três mil e quinhentos) tonelada mês.

b.). Coleta manual e transporte até o destino final de resíduos sólidos especiais e

diversos (não orgânícos, classe llB). MÍnimo 2.500 (dois mil e quinhentos)

toneladas mês.

c.) Equipe de limpeza e varrição manualde feiras livres, mercados, praças, pátios,

monumentos e obras de arte e demais logradouros públicos, Mínlmo 2 (duas)

equipes.

d.) Equipe de limpeza de riacho. Mínimo 1 (uma) equipe.

e.) Serviço de varriçâo manual de vias públicas. Mínimo 750 quilômetros mês.

f.) Equipe de coleta seletiva de resíduos previamente separados e demais

residuos volumosos, Mínimo 1,0 (uma) equipe.

g.) Coleta, transporte e trituragão de resíduos de podas com produção de

biomassa. Mínimo 450 (quatrocentos e cinquenta) toneladas mês.

9.8.4 A certidão de acervo técnico (CAI) e o atestado de capacidade técnica deverão
conter as informações relativas às caracterÍsticas técnicas e complexidades
tecnológicas similares ao objeto licitado, nome do (s) profissional (is), responsável
(is) pela execução dos serviços, quantificação principal, locale período de execução,
ou seja, informaçôes suficientes e claras para a devida comprovação.

9.8.5 No(s) atestado(s) e na(s) CAT(s) deverá(ão) constar o(s) nome(s) do(s) mesmo(s)
proÍissional(is).

9.8.6 A comprovação de que o(s) responsável(eis) tecnico(s) pertence(m) ao quadro
permanente da empresa, deverá ser feita da seguinte forma:

9.8.6.Í Da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante;

9.8.6.2 Do contrato social da licitante em que conste o (s) profissional (is)
socio (s);
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9.8.6.3 Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante ê o responsável i
técnico, em que se crie vínculo de responsabilidade técnica ou outro
equivalente;ou

9.8.6.4 O licitante deverá comprovar o vínculo do (s) proÍissional (is) detentor (es)
da (s) certião (oes) de ecervo técnico CAT e do (s) atestado (s).

9.8.6.5 Ato Constitutivo e certidão do CREA da empresa licilante, quando o
responsávelténico se tratar de dirigente ou sócio da empresa.

9,8.7 Relaçáo nominal e numérica, individualizando através de marca, modelo,
capacidade, ano de fabricação, máquinas e equipamentos técnicos, adequados e
disponíveis para a realização dos serviços objeto desta licitação, atendendo ao
dimensionamento de necessidade mínima descrita no Pseto Básico.

9.8.8 Declaração formal da disponibilidade de todos os veículos e equipamentos da coleta
domiciliar no prazo previsto para a assinatura do Contrato, ou seja, os equipamentos
devidamente instalados nos chassis e os conjuntos em boas condiçÕes de operação,
para serem vistoriados, no Município de lmperatriz.Quando os veículos nâo forem
de propriedade da licitante, deverá ser anexado o compromisso hábil entre a licitante
e o vendedor, o cedente, arrendante ou o locador, devidamente registrado em
Cartório de TÍtulos e Documentos, em que conste Declaraçáo Formaldas partes, de
que os veículos estarão disponíveis e vinculados ao futuro contrato, sob pena de
inabilitação da licitante.

9.8.9 Não serão aceitos veículos compactadores com mais de 05 (cinco) anos de
fabricação.

9.8.10 Os demais equipamentos, caminhões basculantes, retroescavadeira, pá
carregadeira, mini carregadeira, trator agrícola, veiculos de apoio e motos, nâo
poderão ter mais do que 07 (sete) anos de fabricação.

9.8.í1 Os veículos compactadores e demais equipamentos relacionados pela licitante
deverão estar disponíveis no momento da assinatura do Contrato, para que não
haja solução de continuidade dos serviços.

10.1 .1 . GOLETA: Trata-se da coleta e transporte dos resíduos sólidos não perigosos
domiciliares e de outras origens, exceto resíduos perigosos (hospitalares),
acondicionados ou não, encontrados em ruas, avenidas, praças e logradouros
públicos da cidade de lmperatriz.

10.1.2. TRANSPORTE:A tarefa de transportar os produtos da COLETA, de sua
origem ao destino final.

10.1.3. COLETA DE RESTDUOS NÃO pERtcOSOS DOMICIL|ARES:O serviço de
coleta domiciliar compreende a execução das atividades de coleta manual
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porta a porta e transporte ao destino final dos reslduos sólidos ordinários i
domiciliares gerados em todos os imóveis residenciais e não residenciais do'i
Município de lmperatriz.

10.1 .3.1 . O serviço de coleta domiciliar será prestado em toda a zona urbana ê nas
agrícolas, em que for possível o acesso dos caminhôes compactadores.
A coleta dos resíduos sólidos domiciliares será efetuada porta a porta em
todas as vias públicas da região deÍinida no mapa de coleta, inclusive
aquelas onde nâo existe a possibilidade de tráfego de veÍculos, tais como:
áreas de ocupação, passarelas de bairros, becos ou vielas estreitas,
interior de conjuntos residenciais populares e outros que venham a ser
determinados pela SINFRA. Serão também abrangidas pelo serviço
quaisquer vias que vierem a ser criedas no decorrer da vigência do
contrato,

10,1.3.2.Os coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com cuidado
necessário para náo os danificar e evitar o denamamento de lixo nas vias
públicas. Os compactadores deverão ser carregados e operados de
maneira que o lixo não transborde na via pública.

10.1.3.3.Os resÍduos depositados nas vias públicas pelos munícipes, que tiverem
tombado dos recipientes ou que tiverem caído durante a atividade de
coleta, deverão ser, obrigatoriamente, recolhidos pela Contratada. A
equipe padrão mínima para a execução da coleta de lixo domiciliar
manual será composta de: 01 (um) motorista, 03 (três) coletores e 1 (um)
caminhão compactador de carga traseira com capacidade para 15 m3
(quinze metros cúbicos).

10.1.3.4.Para a coleta de Íeiras e/ou outros locais a ser definidos pela SINFRA, o
caminhão compactador deverá ser dotado de sistema de levantamento e
basculamento de contêineres, bem como as ferramentas de trabalho
necessárias ao bom desempenho das funções.

10.1.3.5.Para a realização dos serviços, serão necessários 05 (cinco) caminhÕes
compactadores em operação e mais 01 (um) de reserva técnica.

10.1.3.6.Considerando uma reserva técnica de 15% da frota de caminhões
coletores.

10.1.3.7.Os veiculos compactadores deverâo ter Sistema de Posicionamento
Global (GPS), rastreamento via satélite e não poderáo ter mais de cinco
anos de fabricação. Deverá ser Íornecido à SINFRA, usuário e senha
para acesso ao sistema de localização, que informe status e histórico
para efeito de fiscalização.

1O.1, .COLETA DE RES|DUOS PUBLICOS:O serviço de coleta de resíduos
públicos compreende o recolhimento manual e transporte até o destino final,
com utilizaçáo de caminhões coletores compactadores, dos seguintes tipos
de resÍduos solidos:

10.1.4.1. Produção dos serviços de limpeza urbana executados pela PreÍeitura
Municipal de lmperatriz, ou por suas secretarias ou demais órgãos da
administração municipal;

10.1.4.2. Focos de lixo (disposiçÕes irregulares de resíduos sólidos orgânicos ou
recicláveis similares aos resíduos domiciliares);

10.1.4,3. Reslduos de feiras e mercados dispostos nos contêineres serão
coletados pelo caminhão coletor com o sistema de elevação de
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contôineres;Resíduos proveniêntes da operaçáo de atividades;
institucionais promovidas pela SINFRA (mutirões, desocupaçóes, etc.); i

10.1.4.4. Resíduos resultantes da varrição de vias e logradouros públicos,
limpeza de feiras, e mercados;

10.1,4,5. Resíduos provenientes da atividade irregular de triagem realizada por
catadores nas vias públicas;

10.1.4.6. ResÍduos gerados em Unidades da Administração Pública Municipal
que não utilizam a coleta domiciliar convencional. Excetua-se, deste
serviço, a"coleta de resÍduos cuja operação necessita da utilização de
equipamentos diferenciados, tais como resíduos da construção civil
(caliça, restos de obras e solos em geral), móveis inservíveis, bem como
resíduos arbóreos que serão objetos de coleta especlfica;

10.1.4.7. Os grandes geradores de resíduos sólidos - estabelecimentos
industriais, comerciais, de construção civil e prestadores de serviços -
devem apresentar a prefeitura seus planos de gerenciamento de
resÍduo e se responsabilizar por eles. Desta forma, quando o volume de
resíduos originários destes estabelecimentos excederem o limite
estabelecido por legislação municipal, a Contratada deverá comunicar
à Contratante, por escrito, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas
a partir da realização da coleta, informando o endereço completo do
gerador e a quantidade estimada de resÍduos coletados, para fins de
enquadrá-lo nas disposições da legislaçâo aplicável. As comunicações
dos reincidentes relativas ao item anterior deverão ser renovadas
mensalmente. .A título de colaboração, a Contratada deverá informar a
Contratante o endereço completo do gerador, o tipo e quantidade
estimada dos resíduos, quando da ocorrência de tais fatos; Havendo
um aumento de resíduos a recolher, em consequência de crescimento
da população, do número de estabelecimentos comerciais ou
industriais, ou por outra ocorrência não prevista, a Contratada deverá
adequar seus recursos às necessidades do serviço, de forma a manter
os padrões estabelecidos nos "Planos de Trabalho'.

10.1.5, COLETA DE RESIDUOS EM ÁREAS DE DIFÍCIL ACESSO: EM árCAS dE difiCil
acesso e locais com impedimento para o trânsito dos veículos coletores
compactadores, serão adotados veículos especiais, conforme descrito a seguir:
10.1,5.1.Em vias sem calçamento, seráo utilizados caminhÕes com traçáo 6x4

(seis por quatro), equipados com caçambas basculantes, com
capacidade de 12 m3 (doze metros cúbicos).

10.1.5.2.Em vias sem calçamento e com declividade acentuada e de difícil
acesso, serão utilizados tratores agrícolas com 95cv de potência,
equipados com carreta rebocávelsobre pneus.

10.1.5.3. Para a realização destes serviços, serão necessários 01 (um) caminhão
basculante de 12 (doze) m3 em operaçáo e 02 (dois) veículostipo
tratores agrícola com carreta rebocável sobre pnêus.

10.1.5.4.A equipe padrão mínima para a execução da coleta de lixo em área de
difícil acesso será composta de: 01 (um) caminhão basculante com 01
(um) motorista, 02 (dois) coletores e 02 (dois) tratoresagrícolas com
carreta rebocável sobre pneus, com 02 operadores de micro trator e 04
coletores respectivamente.
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COLEfA GONTENEIRIZADA. A coleta conteinerizada compreende a i ,'1 í11

disposição de resíduos sólidos domiciliares em contêineres sobre rodas e com '

tampa, com capacidade volumétrica mínima de 660 litros, que posteriormente
serão coletados por caminhão compactador dotado de dispositivo especial que
báscula mecanicamente o contêiner despejando seu conteúdo na caixa de carga
do equipamento. A Contratada fornecerá 40 (quarenta) contêineres de 660litros,
O tipo e modelo do contêiner e a capacidade serão definidos pela licitante
vencedora em seu Plano de Trabalho.

10.1.7. FREQUÊNCIA DE COLETA
10,1.7.1.4 coleta de resíduos sólidos classe ll-A deverá ser executada de acordo

com as três modalidades de frequência definidas a seguir, que serão
adotadas conforme a região da cidade:./ Diária: Os serviços serão executados diariamente, de segunda-feira

a sábado;
/ Alternada par: Os serviços serão executados nas segundas, quartas

e sextas-feiras;./ Alternada ímpar: Os serviços serão executados nas terças, quintas-
feiras e aos sábados.

10.1.7.2.4 coleta dos resíduos solidos ordinários domiciliares deverá ser
executada inclusive nos feriados e dias santos, e em qualquer condiçâo
climática. Haverá dois turnos de coleta, conforme a região da cidade,
Abaixo, estão definidos os horários de trabalho para cada turno:
r' Diurno: O inÍcio da coleta deverá se dar no horário compreendido

entre 7h00min. e o término no máximo ate 15h20min, nas quartas,
quintas, sextas-feiras e aos sábados, e 18h00min nas segundas e
terças-feiras.

r' Noturno: O início da coleta deverá se dar no horário compreendido
entre 19h00min. e o término no máximo ate 02h nas quartas, quintas,
sextas-feiras e aos sábados, e 04h00min nas segundas e terças-
feiras;

10.1.7.3, O horário de inÍcio da coleta é considerado como o horário em que as
equipes de coleta iniciam a execução do recolhimento dos reslduos nos
seus respectivos setores de coleta. O horário de término da coleta é
considerado o horário a partir dos quais as equipes deveráo se deslocar para
realização da descarga dos resíduos coletados.

14.1.7.4. Eventualmente, em virtude da realização de grandes eventos no
Município, tais como: carnaval, shows, feiras, íóruns, jogos de futebol, entre
outros que atraem grande quantidade de público, deverá ser disponibilizada
equipe(s) para o recolhimento dos resíduos gerados pelas atividades de
limpeza nos locais e horários de sua realizaçâo.

10.1.7.5. A frequência e horários de coleta poderão ser modificados no período
da vigência do contrato, podendo ser alterados os turnos e/ou frequências
em determinadas regiões, a critério da SINFRA, ficando assegurado o
equilíbrio entre o número de veículos nas modalidades de frequência
alternadas. As frequências e turnos de coleta devem ser determinados por
áreas, de forma a aperfeiçoar a utilização dos equipamentos coletores
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bÍ\deverão constar do Plano de Trabalho que a empresa vencedora deverá i
apresentar a SINFRA. 'r

'10.1.7,6. Algumas das principais avenidas da cidade deverão ter coleta diária
noturna. Nestas vias, os resíduos serão coletados regularmente dentro dos
roteiros nos quais estão inseridos. Nos demais dias da semana, estas
avenidas deverão ser atendidas por roteiros especÍficos, se neceesário.

14.2.1. Consiste na coleta de resíduos sólidos recicláveis, bem como resíduos
volumosos ou objetos e materiais inservíveis de grande porte, que
deverão ser apresentados pelos munícipes ao sistema de coleta nos dias
e horários pré-estabelecidos pela divulgação dos serviços.

14.2.2, Os resíduos recicláveis classificam-se em plásticos, vidros, metais,
papel, papelão ou qualquer outro material inerte proveniente dos
resíduos sólidos domiciliares e/ou comerciais que sejam passíveis de
reutilização e/ou reciclagem.

10.2.3. A coleta deverá ser feita em dias alternados, utilizando-se caminhÕes de
carroceria de madeira equipados com tela do tipo gaiola, com capacidade
para 20 m3 (vinte metros cúbicos).

10.2.4. A Contratada deverá recolher todos os resÍduos acondicionados para a
coleta seletiva e aqueles depositados em pontos de entrega voluntária.

10.2.5. A coleta seletiva de resíduos deverá ser executada em todas as vias
públicas oficiais, abertas à circulação, ou que venham a serem abertas
durante a vigência do Contrato, acessíveis a veículos em marcha
reduzida ou não.

10.2.6. Em caso de inacessibilidade do veículo coletor, a Contratada deverá
realizar a coleta manualmente ou dispor outros mecanismos,
possibilitando a efetiva realização da coleta de resÍduos de forma
satisfatoria,

10.2.7 , A coleta seletiva deverá ser realizada de acordo com o itinerário definido
antes do início das atividades, aprovado pela SINFRA.

10.2.8. A SINFRA reserva o direito de alterar o Plano de Coleta, ao seu critério,
visando à melhoria dos serviços ou a redução dos seus custos,
preservando a qualidade da coleta. Os setores da Coleta Seletiva devem
ter os mesmos limites que os setores da Coleta Domiciliar, podendo estes
ser agregados para formar os primeiros.

10.2.9. A frequência da coleta seletiva de resíduos solidos recicláveis deverá
realizar-se no período diurno, de acordo com o itinerário previamente
definido pela Contratada, com aprovação da SINFRA.

10.2.10. E atribuição da Contratada, executar o plano apresentado à Prefeitura
e aprovado pela SINFRA, dando ciência prévia dos dias e horas em que
os serviços serão executados, através da distribuição de impresso
próprio aprovado pela SINFRA, nos respectivos locais que sofreráo
alteração do atual plano de coleta, ou de sua introdução, sendo de sua
responsabilidade as informações contidas no mesmo, bem co
correndo às suas expensas o processo de divulgação.
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10.2.11. Qualquer alteração a ser introduzida no plano de coleta, após
aprovaçáo pela SINFRA, deverá ser precêdida de aprovação e
comunicação individual a cada residência, ou estabelecimento, com, no
mÍnimo, 72 (setenta e duas) horas de antecedência.

10.2.12, É vedado à Contratada, proceder às alteragões, remanejamentos ou
quaisquer outras formas ou mudanças, independentemente da
denominação utilizada, que efetivamente venham a trazer alteraçÕes no
plano de coleta, em qualquer de suas formas ou características sem
prévia aprovação e autorização da SINFRA, sob pena de nulidade do ato
e das sançÕes previstas no Contrato, ou outras previstas em legislaçÕes
próprias, respondendo a Contratada civil e criminalmente pelo ato
veriÍicado.

10.2.13. Os setores, frequência de coleta e horários estabelecidos no plano de
coleta seletiva deveráo ser rigorosamente obedecidos, sob pena de
aplicação de sançÕes definidas no contrato.

10.2,14. Os resíduos coletados deverâo ser encaminhados para local indicado
pela SINFRA dentro do perímetro urbano desde que haja condiçÕes de
eÍetuar a pesâgem em balança com sistema de identificação eletrônica
dos caminhÕes, ficando a triagem e a comercialização a critério da
municipalidade.

10.2.15. A Prefeitura reserva o direito de firmar convênio entre associações,
organizações não governamentais e/ou cooperativas para a separação,
triagem e comercializaçáo dos materiais recicláveis provenientes da
coleta diferenciada de resíduos sólidos domiciliares, resÍduos secos e/ou
inertes.

10.2.16. Os rejeitos gerados na etapa de triagem serão recolhidos pelos
caminhões da coleta domiciliar e enviados ao destino Íinal.

10.?.17. Os veÍculos utilizados na coleta e transporte de resíduos sólidos
deverão ser pesados em balanças indicadas pela SINFRA.

10.2.18. Serão formadas 04 (quatro) equipes, compostas cada uma por 1

caminhão carroceria de madeira com capacidade de 20 m3, equipado
com tela tipo gaiola, 1 (um) motorista e 3 (três) coletores munidos das
ferramentas necessárias para a perfeita execução dos serviços.a

10.3.

10.3.1. Consiste na coleta e carga de terra e entulhos e resÍduos diversos
lançados indiscriminadamente e acumulados em grande ou pequeno
volume nas vias e logradouros públicos, inclusive transporte até o destino
final ou outro localdeterminado pela Contratante.

10.4.

10.4.1. O serviço compreende a remoção de resto de poda e resíduos de
manutenção de áreas verdes executadas nas vias públicas, inclusive
transporte até o destino final para a produção de Biomassa determi
pela Contratante.
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Munck e
vassoura, forcados, ancinhos, picaretas, pás, rastelos, carrinho de mão, '

ê quaisquer e outros materiais necessários à boa execução dos serviços.
A contratada deverá dispor de 01 (um) fiscal com uma motocicleta.

10.4.3. O processo inclui a tríturação dos resíduos vegetais urbanos, objetivando
facilitar a produção de biomassa

10.4.4. É imprescindível no transporte o uso de cobertura, evitando que resto de
resíduos caiam nas ruas.

INERTES DIVERSOS CLASSE II.B.

10.5.1.4 coleta de resíduos provenientes da construção civil e da demolição
consiste no recolhimento de entulho proveniente da construçâo civil e da
demolição descartados em locais inapropriados no Município ou cuja
remoção seja solicitada pelo contribuinte à Prefeitura Municipal de
lmperatriz. Estes serão coletados com a utilização de retroescavâdeiras
e caminhões basculantes para serem transportados ao local apropriado.

14,5.2. A operação irá ocorrer conforme demanda informada pela Secretaria
Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos, por solicitaçâo dos
moradores ou por denúncia a respeito de locais com necessidade de
serem limpos.

10.5.3. Resíduos a serem coletados:
10.5.3.1.Serão coletados os resíduos classificados como inertes, que são

aqueles provenientes da construção civil e da demolição ou ainda o
resÍduo inerte classificado como entulho que não possa ser
transportado em caminhão compactador para a destinação final, como
por exemplo: madeira, concreto, cerâmica, telhas, camã, sofá, móveis
em geraletc.

10.5.3.2. Não estão enquadrados como RCD os resíduos caracterizados como
domiciliares, resíduos líquidos e/ou pastosos, galhos e folhas
provenientes da poda de árvore, bem como aqueles oriundos de
estabelecimento de trato de saúde (hospitais, clínicas, ambulatórios,
farmácias, veterinárias, laboratórios de análises clínicas, etc.).

10.5.3.3. Os serviços de coleta de RCD compreendem o recolhimento em todo
o território municipal e será realizado de segunda a sexta-feira, das
08h00min às 17h00min, assim como nos finais de semana e/ou
feriados, caso haja alguma demanda extraordinária solicitada pela
Secretaria Municipal de lnÍraestrutura e Serviços Públicos.

10,5.3.4.Os resíduos serão coletados nos logradouros públicos utilizando
retroescavadeira e caminhão basculante de 7m3.

10.5.3.5. Os coletores serâo responsáveis pelo recolhimento dos resíduos leves
que eventualmente forem derramados no chão durante a operaçáo de
coleta, deixando os logradouros isentos de detritos

a

www. i mperatriz. ma. go% br

Auxiliares de Serviços Gerais e 01 (um) caminhão carroceria do



SINFRA
Processo n9.

02.L0.00.04t/2o2o

621Folha:
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
§ECRETARTA DE INFRAESTRUTURA E SERVTçOS PÚBLrcOS tt

10.5.3.6.É terminantemente proibida a prática de catação e a guarda de
quaisquer tipos de material oriundo do lixo coletado (xepa), bem como
a solicitação de qualquer tipo de gratificação à populaçâo.

10.6. SERVICO DE VARRTCÃO MANUAL DE VIAS PÚBLICAS

10.6.1. O serviço de varrição manual de vias e logradouros públicos consiste na
operação manual da varrição na supeíície dos passeios pavimentados,
sarjetas e canteiros centrais náo ajardinados, esvaziamento dos cestos
de lixo e acondicionamento dos resÍduos passlveis de serem contidos em
sacos plásticos, em todas as vias e logradouros públicos da área urbana
de lmperatriz.

10.6.2. A operação da varrição manual será executada por equipes constituldas
de 02 (dois) varredores devidamente uniformizados, inclusive com o§
equipamentos de proteçáo individual, utilizando-se de caninho do tipo
"contêineres de 240 (duzentos e quarenta) litros" com tampa, vassourão
apropriado, vassourinha, pazinha com cabo alongado, pás e sacos
plásticos de 200 (duzentos) litros, os quais serão dispostos nos passeios
ou locais apropriados para a sua posterior coleta e remoção pelos
caminhÕes da coleta até o destino indicado pela Contratante. Será
facultado alternativamente à Contratada, o emprego de tecnologias e/ou
equipamentos operados manualmente que propiciem e resultem no
mesmo padrão de qualidade proposto para o serviço de varrição manual.

10.6.3. Os serviços serão realizados de segunda a sábado, devendo aos
domingos e feriados, serem varridos no mínimo 10 o/o (dez por cento) do
total das varrições executadas em cada dia da semana.

10.6.4, Os turnos de varrição manual poderão ser: matutino, vespertino ou
noturno, conforme as especificidades de cada localidade, devendo os
horários de inÍcio e término de cada turno constar do plano de trabalho
apresentado pela vencedora no ato da contrataçâo.

10.6.5. A Contratada, de acordo com programação prévia a ser fornecida pela
Contratante, deverá estar apta a atender situaçóes eventuais de trabalho,
quando deverá proceder a limpeza das vias e logradouros públicos nos
locais da realização de eventos esportivos, culturais e artísticos, o mais
rápido possÍvel após o término dos mesmos de forma a restaurar suas
condições de limpeza,

10.ô.6. O produto dos serviços de varrição manual será removido logo após o
término dos trabalhos não devendo permanecer nas vias mais de 06
(seis) horas após a finalização dos serviços

10.6.7. A coleta dos resíduos de varrição será executada pelos caminhões da
coleta de resíduos domiciliares. A contratada deverá dispor de 02 (dois)
fiscais no período diurno e 01 (um) fiscal no perlodo noturno, munidos
com 01 (uma) motocicleta cada para fiscalização dos serviços.

10.6.8. A Contratada fica obrigada a proceder à divulgação do plano referencial
de varriçã0, providenciando comunicaçáo individual, através de
impressos, a cada
serviços de varrição

residência ou estabelecimento,
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10.6.9. lndependentemente das comunicaçÕes anuais, as alterâções nos Planos
de Trabalho deverão ser precedidas de comunicagão individual, através
de impresso, às residências e estabelecimentos com no mínimo 48
(quarenta e oito) horas de antecedência da implantação das alteraçóes.

10.6.10. E de responsabilidade da Contratada a confecção e distribuição dos
impressos, cujo texto deverá ser de prévio conhecimento da Secretaria
Municipal de lnfraestrutura e Serviços Urbanos - SINFRA.

1061'b?i,,1?.,:::TlLfl 
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vias e logradouros públicos que não façam parte integrante da relação do
Projeto Básico, a Contratada de comum acordo oom a Contratante, fará
jus a uma revisão do preço total estimado, com as respectivas medigões

["Ji I §^Í:nJJ3:'.:§l'i:X' " "" 
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,10.7, EQUTPE DE CAPINA ÍTfrECANIZADA. TNCLUINDO MÃO DE OBRA.
EQUIPAMENTOS. MALERIAIS E FERRAMENTAS

10.7.1. A capina mecanizada deverá ser realizada nos locais previamente
indicados pela Contratante, onde houver acúmulo de vegetação junto ao
meio-fio e passeios, através de veículo agrlcola acoplado à roçadeira
articulada.

10.7.2. A roçadeira articulada é um equipamento especialmente projetado para
a roçagem de grandes áreas que não demandam de roçagem manual,
terrenos baldios, áreas verdes, etc.

10.7.3. Os resíduoS colhidos serão ensacados, dispostos nas vias e logradouros
públicos para posteriormente serem transportados ao destino final
indicado pela Contratante.

10.7.4. O serviço será executado pela Contratada, de segunda a sábado, no
período diurno. Devendo iniciar as atividades às 08h00min e sua
conclusão não deverá ultrapassar es 18h00min horas. Em casos
excepcionais, os horários poderâo sofrer alterações, desde que
aprovados pela fiscalização.

10.7.5. Para execução do serviço de capina mecanizada, a contratada deverá
utilizar para cada equipe padrão 01(um) caminhão basculante com
capacidade de 12 m3 (doze) metros cúbicos, 01 (um) motorista, 03 (três)
ajudantes, 01 (um) veículo agrícola munido do acessório roçadeira
articulada e 01 (um) operador de máquina, munidos de fenamentas e
materiais adequados, como enxada, pá, rastelo, entre outros.

I
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10.8. v

10.8.1.Consiste na varriçâo, lavagem, com água e detergente, e coleta de
resíduos resultantes da comercialização dos feirantes em locais onde
se realizam feiras livres e no mercado municipal, além de outros
públicos, como praças e logradouros, mediante
Contratante.

c
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10.8.2. A limpeza de feiras e mercados deverá ser executada
com o emprego de equipe devidamente aparelhada com
necessárias à boa execução dos serviços.

as

10.8.3. Todos os resíduos resultantes dos serviços deverão ser recolhidos e
transportados para o destino final indicado pela PreÍeitura.

10.8.4. A periodicidade com que deverá ser executado este serviço será
definida conforme necessidade da contratante. O serviço será
executado de segunda a domingo.

1 0 8 5 
:fl ?"i#' x3i" ff 'd;lJ':: iiJitriTd,'':liliT,',:",:: l:' ü,.i
motorista, 0'1 (um) encarregado, 10 (dez) auxiliares de serviços gerais,
01 (um) caminhão pipa com capacidade de 20.000(vinte mil) litros de
água, dotado de moto-bomba, jato de pressão, mangueiras, utensílios,
detergente, desinfetante e ferramental necessário à boa execução dos
serviçose 01 (uma) motocicleta para a fiscalização.

í0.9. EQUIPE PADRÃO PARA SERVICOS DIVERSOS

10.9.1. Execução dos serviços diversos de limpeza urbana consiste na execução
de capinação, roçagem, raspagem de terra e areia das pistas de
rolamento e sarjetas, faixas de passeios das áreas do Município, bem
como o devido acondicionamento, quando necessário.

10.9.2. Na capinação manual serão utilizadas feramentas como: pás, garfos,
foices, enxadas, carrinhos de mâo, etc.

10.9.3. A roçagem é feita quando se deseja mantera cobertura vegetal, evitando-
se deslizamentos de terra e erosóes ou por razóes estéticas.

10.9.4. Coleta e transporte dos residuos provenientes das limpezas especiais até
o destino Íinal ou outro local a critério da PREFEITURA.

10.9.5.4 pintura de meio-fio é um serviço complementar aos de vanição e
capina. Além de realçar/ressaltar a limpeza dos logradouros e ruas, a
pintura de guias e útil na orientação do tráfego de veÍculos. A frequência
desse serviço depende da qualidade do material utilizado, como cal e a
visibilidade que se deseja dar ao local.

10.9.6. A equipe padrão deverá ser composta por 01(um) motorista, 01(um) fiscal
e 16 (dezesseis) auxiliares de serviços gerais, 04(quatro) operadores de
roçadeiras, 01 (um) caminhâo basculante com 12 m3 (doze) metros
cúbicos utensílios e ferramental composto por enxadas, enxadões,
vassouras, forcadas, ancinhos, picaretas, pás, carrinho-de-mão, sacos
plásticos de 200 (duzentos) litros, broxas, cal hidratada, fixante, balde, fio
de corte, lâmina de corte, tela de proteção, gasolina, 6leo 2 tempos e
quaisquer outras ferramentas necessárias à boa execução dos serviços.

10.9.7. Deverá ser previsto no orçamento o transporte adequado dos
funcionários até os locais de trabalho.

10.10. EQUIPE DE LIMPEZA DE RIACHO

10.10.1. Execuçâo dos serviços diversos de limpeza dos riachos que cortam
zona urbana, consistindo na execução de capinação,
raspagem de terra e areia, desobstrução dos leitos e a

l'l
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dos cursos de água dos riachos capivara, bacuri, cacau, riacho do meio,
Santa Tereza e todos os riachos no perímetro urbano da cidade.

10.10.2. Na capinação manual serão utilizadas fenamenta§ como: pás, gaíos,
foices, enxadas, carrinhos de mão, etc,

10.10.3. A roçagem é feita quando se deseja manter a cobertura vegetal,
evitando-se deslizamentos de terra e erosões ou por razóes estéticas.

10.10.4. Coleta e transporte dos resíduos provenientes das limpezas dos riachos
até o destino final ou outro local a critério da PREFEITURA.

10.10.5, No aprofundamento do leito de riachos será utilizado de maquinários
necessários, tais como máquinas de médio e grande porte
(Retroescavadeira, pá carregadeira e outras) que permitam a eÍiciência
dos trabalhos, de acordo com a necessidade.

10.10.6. A equipe padrão deverá ser composta por 01(um) motorista, 01(um)
fiscal e 10 (dezesseis) auxiliares de serviços gerais, 04 (quatro)
operadores de roçadeiras, 01(um) caminhão basculante com 12 m3
(doze) metros cúbicos utensÍlios e ferramental composto por enxadas,
enxadÕes, vassouras, forcadas, ancinhos, picaretas, pás, carrinho-de-
mão, sacos plásticos de 200 (duzentos) litros, broxas, cal hidratada,
fixante, balde, fio de corte, lâmina de corte, tela de proteção, gasolina,
óleo 2 tempos e quaisquer outras ferramentas necessárias à boa
execuçáo dos serviços.

10.10.7. Os serviços de limpeza de riachos seráo solicitados por demanda, de
acordo com a necessidade, devidamente indicando o perímetro e prazo
de realização. Deverá ser previsto no orçamento o transporte adequado
dos funcionários até os locais de trabalho.

10.11. EQUIPE DE LIMPEZA DE PRAIA

10.11.1. Consiste na varrição, limpeza e recolhimento e coleta de
resíduos resultantes da comercialização e circulação da populaçâo nas
praias.

10.11,2. A limpeza das praias do Cacau e do Meio serão realizadas
apenas durante o período oficial de veraneio do municÍpio, e deverá ser
executada manualmente, com o emprego de equipe devidamente
aparelhada com as fenamentas necessárias à boa execuçâo dos
serviços.

10.11.3, Todos os resíduos resultantes dos serviços deverão ser
recolhidos e transportados para o destino final indicado pela Prefeitura.

10.11.4. A periodicidade com que deverá serexecutado este serviço será
definida conforme necessidade da contratante. O serviço será
executado de segunda a domingo.

11.5. Para execução dos serviços de limpeza das praias do Cacau e do Meio, a contratada
deverá dispor de equipe padrão composta por 01(um) motorista, 01 (um) encanegado, 10
(dez) auxiliares de serviços gerais, 01 (um) caminhão basculante para coleta dos resÍduos,
utensílios, sacos plásticos e ferramental necessário à boa execução dos serviços.

'11.

í1.í. DESTINACÃO FINAL RES|DUOS SÓLIDOS
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11.1.1.A Contratada deverá transportar os resíduos sólidos coletados até os; \.,
locais de destino indicados pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura ei. L
Serviços Públicos. ";..

11.1.z.Todos os veículos carregados deverão ser pesados, obrigetoriamente,
em balanças indicadas pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura e
Serviços Públicos-Sl NFRA.

11.1.3.A Contratada deverá submeter seus veículos de coleta ao controle de
tara, sempre que a Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Servigos
Públicos - SINFRA o exigir.

11.1.4.A cada operação completa de pesagem realizada será emitido um
comprovante da operação (ticket) em 3 (três) vias, sendo que após
concluída a operação de pesagem, uma via será entregue na Secretaria
Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA e uma à
Contratada.

1 1.1.5. O fornecimento dos comprovantes da operação de pesagem (ticket) será
de responsabilidade da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

11.1.6. Não serão permitidas operações de pesagem de caminhões que nâo
estejam cadastrados na Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços
Públicos.

ír.2. vEicuLos E EQUTPAMENTOS.

11.2.1.Para Íacilitar o gerenciamento e os relatórios informatizados, a
Contratada deverá providenciar um cadastramento prévio dos
caminhÕes, Nesta ocasião, será fornecido gratuitamente pela Secretaria,
uma etiqueta de identificação que deverá ser fixada no mesmo, sem a
qual as operaçÕes de pesagem serâo desabilitadas. É responsabilidade
da Contratada, a guarda, manutenção, instalação e reposição, em caso
de perda deste dispositivo.

11,2.2.4s alterações de veículos automotores no cadastro somente seráo
autorizadas pela Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos -
SINFRA, se a idade do veículo se mantiver dentro dos limites
estabelecidos no Projeto Básico e seus anêxos.

11.2.3. Os padrões de pintura, adesivos e identificação dos veiculos deverâo
seguir as normas definidas pela Contratante, podendo a Contratada
propor projeto a ser implantado nos veiculos de coleta, alusivo a
mensagens institucionais de conscientização ambiental. Os veículos
coletores compactadores deverão trafegar até a unidade de destino final
indicada pela Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA
com o escudo compactador e com a tampa da caçamba coletora de lixo
fechado, ficando inclusive proibida a colocação de qualquer resíduo
proveniente da coleta sobre a tampa e a caçamba coletora dos veículos.

11.2.4, Os coletores compactadores para coleta manual deverão ser do tipo
fechado, com vedação estanque, sistema de carga traseiro com
capacidade mínima de 15m3 (quinze metros cúbicos), montados em
veículos condizentes. A comunicação entre o motorista e os coletores,
durante a operação, deverá ser feita através de uma campainha (sinal
sonoro) posicionada no interior da cabine do veículo. O
compactaçáo e a descarga dos resíduos serão feitos
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hidráulica. Os veÍculos deverâo estar equipados com sistema hidráulico;
para levantamento e basculamento de contêineres e monitoramento de\,
operação via satélite (GPS).

11.2.5. Não serão aceitos veÍculos compactadores com mais de 05 (cinco) anos
de fabricação.

11.2.6. Os demais equipamentos, caminhões basculantes, retroescavadeira, pá
carregadeira, mini carregadeira,trator agrícola, veículos de apoio e
motos, não poderão ter mais do que 07 (sete) anos de uso.

11.2.7. Quando os veículos não forem de propriedade da licitante, deverá ser
anexado o compromisso hábil entre a licitante e o vendedor, o cedente,
arrendante ou o locador, devidamente registrado em Cartório de Títulos
e Documentos, em que conste Declaração Formaldas partes, de que os
veículos estarão disponíveis e vinculados ao futuro contrato, sob penade
inabilitação.

11.2.8. Os veículos compactadores e demais equipamentos relacionados pela
licitante deverão estar disponiveis no momento da assinatura do
Contrato, para que não haja solução de continuidade dos serviços.

11.2,9. No decorrer do contrato, em casos especiais, desde que aprovado
previamente pela SINFRA poderão ser utilizados veÍculos com menor ou
maior capacidade volumétrica do que a citada anteriormente.

11.2.'10,4 licitante poderá propor veículos/equipamentos com capacidades
volumétricas superiores às discriminadas, porém deverá manter a
capacidade volumétrica total equivalente a dimensionada.

11.2,11,Todos os contêineres estarão sujeitos a um plano de manutenção e
limpeza a fim de assegurar otimas condições de aspecto e estado geral
durante toda a duração do contrato

11.3. INSTALAÇÕES - ESTRUTURA OPERACIONAL

1 1 .3.1

ouo
t-i ''

i'r ,

o

o

11.3.2

11.3.3

A Contratada deverá dispor, no mínimo, das seguintes instalaçÕes fixas:
oficina mecânica; setor de lavagem de veÍculos; almoxarifado e adendos,
providos de ferramentas, estoque de componentes e peças de forma a
poder garantir, com regularidade a manutençáo dos veículos e reparação
em contêineres. Deverá, igualmente, dispor de garagem ou pátio de
estacionamento, não sendo permitida a permanência de veÍculos na via
pública, quando fora de serviço ou aguardando o início dos trabalhos.
As instalações deverão ser dotadas de vestiário com chuveiro e sanitário
e escritório para controle e planejamento.
As instalações deveráo atender, plenamente, às exigências constantes
nas Especificações Técnicas, do presente Projeto Básico, e serem
compatíveis com o número de equipamentos relacionados em
atendimento aos recursos materiais solicitados, e com a Metodologia de
Execução e Proposta apresentadas.

11,4. PESSOAL - ESTRUTURA OPERACIONAL

11.4.'l Competirá à Contratada a admissão de motoristas, técnicos, varredores,
ajudantes, encarregados e outros íuncionários necessários ao desempenho
serviços contratados, correndo por conta desta todos os encargos
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demais exigências, das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e outras de
qualquer natureza.

'|.1.4.2 Só deverão ser admitidos candidatos que se apresentarem com boas
referências e possuírem documentação necessária e em ordem.

í1.4.3 Deverão ser atenciosos e educados no tratamento dado ao munÍcipe, bem como
cuidadosos com o bem público.

11.4.4 A fiscalização terá direito de exigir dispensa, a qual deverá se realizar dentro de
48 (quarenta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao
bom andamento do serviço. Se a dispensa der origem à ação judicial, o Municlpio
não terá, em nenhum caso, qualquer responsabilidade.

11.4.5 Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado, ao pessoal da
Contratada, a execução de outras tarefas que náo sejam objeto destas
especificações.

11.4.6 Será terminantemente proibido aos empregados da Contratada fazer catação ou
triagem entre os resíduos coletados pela coleta domiciliar, de varriçâo para
proveito próprio.

11.4.7 Será expressamente proibida à ingestão de bebidas alcoólicas, a solicitaçáo de
gratificações e donativos de qualquer espécie,

11.4.8 A equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com vestimenta e
calçados adequados, bonés, capas protetoras e demais equipamentos de
segurança quando a situaçâo os exigir, conforme NR No 06.

1í.4.9 Cabe à Contratada apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários
devidamente uniformizados, providenciando equipamentos e veículos suficientes
para a realização dos serviços.

í1.4.í0 Os serviços poderâo ser iniciados com uniformes nos padrões habituais da
Contratada, devendo a empresa num prazo de até 30 (trinta) dias a contar do
fornecimento das informações pela Secretaria Municipal de §erviços Urbanos -
SINFRA, providenciar a adequação às cores, padrões, dizeres e logotipos
determinados pela Prefeitura.

12. MED|ÇÃO e PAGAMENTO

{
,"JI

o

o 12.1.
12.1,1

12.1.2

12.1.3

pAS CONDTCÔES pO PAGAMENTq
O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento Fazenda
e Gestáo Orçamentária, por meio de transÍerência eletrônica ou ordem bancária, em
ate 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das
notas fiscais da Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público
competente.
O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A
PRESTAÇÂO DOS SERVIÇOS, à medida que forem entregues os mesmos, não
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho,
Parafazerjus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual
e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, com a JustiÇa do Trabalho (Certidão Negativa de Debitos
Trabalhistas - CNDT), bem como a quitaçâo de impostos e taxas que porventura
incidam sobre os produtos contratados,
Qualquer Natureza - ISSQN.

inclusive quanto o lmposto sobre
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12.1.4 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços,
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante '.
contabilização e apresentação, ao final de cada serviço ou perÍodo não inferior a um
mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos serviços.

12.1.5 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.

12.1.6 Caso sejam verificadas divergências na Nota FiscallFatura, a Contratante devolverá o
documento fiscal à Contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta
providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados
pela Contratante.

12.1.7 No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir
da data de recebimento do documento corrigido.

12.1.8 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, §em que isso gere direito a reajustamento de
preços ou atualização monetária.

12.1.9 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após
a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações
do contrato.

12.1.10 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos
do termo.

12.1.11 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos
moratÓrios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados
diariamente em regime de juros simples.

12.1.12 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = | x N x VP, onde: EM
= Encargos moratorios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = [ndice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

í2.2 MEptCÃO

qq?' \
I

/

a

o 12.2.1

12.2.2

12.2.3

12.2,4

12.2.5

A medição dos serviços, para efeito de faturamenlo e cobrança, será feita em períodos
mensais, conforme programação de serviços e emissâo das Ordens de Serviço
específicas,
O valor das medições será obtido mediante aplicação dos preços unitários constantes
da planilha de orçamento proposta pela Contratada, integrante do contrato, às
quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela Secretaria Municipal de
Serviços Urbanos - SINFRA.
As quantidades efetivamente executadas serão medidas conforme critério de medição
estabelecido no presente documento e na planilha de quantidades e preços, para cada
um dos serviços previstos em contrato.
somente serão medidos e pagos os serviços executados de acordo com as
especificações técnicas contratuais que façam parte dos Planos de Trabalho
apresentado e aprovado pela SINFRA.
Preços Unitários são os valores correspondentes à realização de uma unidade do
serviço em análise, Todos os preços unitários, ou os valores globais, salvo
explícita em contrário, consideram em sua composição, os custos e despesas
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12.2.5.1 Fornecimento, carga, transporte, descarga, manuseio, i, r\
armazenagem, proteção e guarda dos materiais de consumo, tais como L
combustiveis, graxas, lubrificantes, pneus, câmaras, filtros, sabáo em pó,

desinfetantes, ãetergentes, impressos, softwares e demais materiais de
uso geral, necessários às atividades relacionadas ao planejamento,
elaboração dos planos de trabalho e à execuçáo dos serviços, tais como
contêineres para utilização nas operaçóes de limpeza;
12.2.5.2 Mobilização e desmobilização, uniformes nos padrões
determinados pela Prefeitura, transporte, alímentação, assistêncÍa social,
equipamentos de proteção individual e quaisquer outros necessários à

segurança pessoal e/ou execução dos serviços;
12.2.5,3 Fornecimento, operação e manutenção de todos os ve[culos e
equipamentos, utilizados pela Contratada, e necessários à execução dos
serviços, objeto do contrato.
12.2.5.4 Fornecimento, operação e manutenção de todas as ferramentas
necessárias à execuçâo adequada dos serviços objeto do contrato, tais
como vassouras, pás, enxadas, garfos, escovas, contêineres, etc.
12.2.5.5 Disponibilizaçáo, utilização e manutenção de todas as instalações
necessárias para o cumprimento do objeto contratual, em consonância
com o disposto no Projeto Básico e nas especificações técnicas.
12.2.5.6 Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos sistemas
de distribuição nas instalações utilizadas pela Contratada no cumprimento
do objeto contratual.
12.2.5,7 Salários, encargos sociais e administrativos, benefícios, impostos
e taxas, amortizaçôes, licenciamentos, seguros, despesas financeiras de
capital e de administração, depreciaçáo, capital de giro, lucro e quaisquer
outros relativos a benefícios e despesas diretas ou indiretas.

12,2.6 Todas as mediçoes serão realizadas mensalmente, considerando-se os
serviços executados no período compreendido entre o primeiro e o último dia de
cada mês, exceto a primeira que será realizada a partir da assinatura da Ordem
de Serviço e a flnal, que será realizada quando do enceramento do contrato.
12.2.7 Na hipótese de impedimento temporário do uso das balanças, por caso
fortuito ou de força maior, o peso diário coletado, será apurado por'estimativa
considerando-se o setor de coleta que originou o resÍduo, mediante a média dos
pe§os registrados nos mesmos dias da semana das últimas quatro semanas que

b

I

I
antecederem a interrupção de fu

13. OBRTGAçÔES DA CONTRATADA:
ncionamento das n

13.1 . Dar ciência prévia a todas as residências, estabelecimentos comerciais e outros
geradores, desde que náo excluídos pela Legislação Municipal, dos dias e
horários em que os serviços de coleta serão executados, através da distribuição
da informação em impresso próprio, e arcar com as despesas decorrentes de
todo o processo de divulgaçáo;

13.2. Fornecer mão de obra comprovadamente qualificada, habilitada e autorizada
(NR 10) para realizar os serviços técnicos e administrativos, conforme as
exigências deste Projeto Básico;

13.3. Fornecer todo equipamento e material necessários para as interuenções

n

serem realizadas, bem como manter seu pessoaldevidamente ide
carteira funcional e uniforme, conforme estabelecido pela NR10;
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13.4 Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, de acordo com as
programaçôes apresentadas pela PMP dentro dos padrões de qualidade,
segurança, resistência, durabilidade e funcionalidade;
Apresentar e manter o responsável técnico pelos serviços realizados pela
Contratada, que deverá participar de todas as reuniÕes de acompanhamento
da execuçáo do Contrato na sede da SINFRA e manter contato com a
Contratante e com as equipes durante as jornadas de trabalho;
Apresentar seu Plano de trabalho pare aprovação da SINFRA, de acordo com
o especificado no ANEXO 1.

Efetuar comunicação individual a cada residência com, no mínimo, 03 (três) dias
de antecedência, sobre qualquer alteração a ser introduzida no plano de coleta
aprovada e autorizada pelo Contratante;
Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos
governamentais responsáveis pelo controle do meio ambiente;
Comunicar à Fiscalização da Contratante, de imediato, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
A contratada assumirá, automaticamente, ao firmar o contrato, a
responsabilidade exclusiva por danos causados à Prefeitura ou a terceiros,
inclusive por acidentes e morte, em consequência de falhas na execução dos
serviços contratadas, decorrentes de culpa ou dolo das subcontratadas ou de
qualquer de seus empregados ou prepostos;
Prestar todo esclarecimento ou informaçâo solicitada pelo Contratante, ou por
seus prepostos, incluindo dados técnicos e operacionais sobre os serviços;
Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite as Normas de Segurança, Higiene
e Medicina do Trabalho, devendo fornecer aos seus empregados, quando
necessário, os uniformes e EPI's básicos de segurança (NR 06);
Manter a frota de veículos e equipamentos com a idade estabelecida no Projeto
Básico bem como implantar em toda a frota de veículos coletores de resíduos
sistema de controle e monitoramento através de rastreamento veicular por GPS;
Lavar e desodorizar semanalmente os veículos e equipamentos coletores, após
o fechamento de cada setor;
Substituir em até 72 horas, contadas da solicitação escrita do Contratante, o
veículo ou equipamento que não atenda às EspecificaçÕes fécnicas do Projeto
Básico, ou que não atenda às exigências dos serviços;
Fazer a pintura e a identificação dos veículos e equipamentos, de acordo com
as cores padrão, dizeres e logotipos determinados pelo Contratante, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de início dos serviços e refazer a
pintura e a identificação quando se fizer necessário, no prazo fixado pelo
Contratante;
Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que constituem
seu objeto deverão ser pagos regularmente pela contratada e por sua conta
exclusiva. Competirá, igualmente, á contratada, exclusivamente, o cumprímento
de todas as obrigações impostas pela legislação trabalhista e de previdência
social pertinente ao pessoal contratado para a execução dos serviços
avençados;

13.5

13.18. Responder pelo pagamento dos encargos trabarhistas, bem como

r
gAo.

o

a

13.6.

13.7.

13.8.

13.9.

1 3.10.

13,11.

13,12.

1 3.1 3.

13.14.

1 3,1 5.

1 3.16.

13,17

contratação de seguro contra riscos de acidentes de trabalho
obrigaçôes inerentes à execução dos serviços ora contratados;
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Apresentar, mênselmente, provas de regularidade fiscal para com as Fazendas
federal, estadual e municipal e relativa à seguridade social (CND), ao fundo de
garantia por tempo de serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho (GNDT),
demonstrando situação regular no cumPrimento dos encargos sociais
instituldos por lei, devendo tudo ser juntado no Processo administrativo
epigrafado;
A Empresa vencedora deverá executar os serviços solicitados de acordo com
os projetos apresentados pela SINFRA;
Realizar todos os esforços para ampliar a coleta de resÍduos sólidos recicláveis
porta a porta no decorrer do contrato para 100o/o dos setores da coleta domiciliar
Ter pleno conhecimento da naturcza e condiçÕes do local do destino final,
inclusive no que se refere a clima, hidrologia, geologia, topograÍia e todas as
dificuldades peculiares à região;
Apresentar, até o décimo dia útil de cada mês, um "Relatório Mensal de
Atividades".

13.19

13.20

13.21

13.22

13.23,

\(rlx

a

O

14.1.

14.2.

14.3,

14.4
14,5

14.6.

14.7.

14.8

14.9

Dar condições a CONTRATADA para executar o objeto do contrato de acordo
com os padrÕes estabelecidos;
Exercer a flscalização dos serviços por meio de Comissão Permanentemente
designada para este fim;
Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposiçôes
estabelecidas;
Efetuar os pagamentos nas formas convencionadas neste instrumento;
Notificar, por escrito, à CONTRATADA, as oconências de eventuais
imperfeições no curso de execuçâo dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, com totalônus à CONTRATADA;
Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
preposto ou responsável técnico da CONTRATADA;
Rejeitar quaisquer serviços executados equivocadamente ou em desacordo
com as orientações passadas pela CONTRATANTE ou com as especificaçÕes
constantes neste instrumento;
Solicitar que seja refeito o serviço recusâdo, de acordo com as especificaçÕes
constantes neste instrumento;
Documentar as ocorrências havidas.

í5.í.
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Pela inexecução total ou parcial do contrato, resultante deste pro@sso
licitatorio, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigaçÕes assumidas,
a SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PúBLICOS - STNFRA
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir
relacionadas:

a) Advertência, por escrito;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e
de contratarcom a PREFEITURA MUNtCtpAL DE I por
superior a 02 (dois) anos;
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',5.2.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.
As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ podêrâo ser aplicadas à

contratada, juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a

serem efetuados.
í5.3. A aplicaçâo de multa ocorrerá da seguinte maneira:

í5.3.í. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas
hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato,
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de
obrigaçÕes contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a 50o/o

(cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o
prazo limite de trinta dias.

15.3.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de
atraso na execuçáo dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a
que se referir à infração, aplicada em dobro a partir do 10o (décimo) dia
de atraso até o 30o (trigesimo) dia, quando a SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA poderá decidir
pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na
hipotese de rescisão as penalidades previstas nos referidos subitens ll e
lll, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais,

15.3.3. Será aplicada multa de 5o/o (cinco por cento) sobrê o valor do contrato
quando não for apresentado pela contratada no momento das mediçÕes,
os comprovantes de pagamento da folha de funcionários referentes à
execução dos serviços, bem como da não apresentaçâo dos
comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação
das notas fiscais, sem prejuízo das demais penalidades previstas no
contrato.

15.4. As multas previstas nos subitens 25.2.1, 25.2.2 e 25.2.3 do Edital deverâo ser
recolhidas pela contratada no prczo máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, contado a partir da notificação
recebida, ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a
apresentação da cópia do recibo do recolhimento efetuado.

í5.4.1. Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será
acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fraçâo,
inclusive referente ao mês da quitação/consolidaçáo do débito, limitado o
pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da
notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

15.4.2, No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da
dÍvida, a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS - SINFRA poderá proceder ao desconto da multa devidà na
proporção do crédito.

15.4.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente
devidos, a contratada responderá pela sua diferença, podendo esta ser
cobrada judicialmente.

15,4.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a
contratada ser acionada judicialmente pela responsal
derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA MU
IMPERATRIZ, decorrentes das inírações cometidas.

bilidade civi

I

o

o

sEcRrÍÁRtA DE NrRAssrfturunÀ E sEni[ços púaucos
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15.§. Alem das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda,
cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores da PREFEITU
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ e, no que couber, às demais penalidades
referidas no CapÍtulo lV da Lei no 8.666/93,

í5.§.í. As penalidades referidas no Capítulo lV, da Lei Federal no 8.666/93
estendem-se às licitantes participantes deste processo licitatório.

í5.6. Comprovado o impedimento ou reconhecida à força maior, devidamente
justificados e aceitos pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PUBLICOS - SINFRA, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a
contratada ou participante deste processo licitatório ficará isentas das
penalidades mencionadas.

TNEXECUçÃO OU RESCTSÃO DO CONTRATO
16.í. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8,666/93.
16.2, Os casos de rescisáo contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
í6.3. A rescisão do contrato poderá ser:

16.3.í. Determinada por ato unilateral e escrito da SECRETARTA DE
INFRAESTRUTURA E SERVTÇOS PÚBL|COS - SINFRA, no§ ca§os
enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93,
notificando-se a contratada com a antecedência mÍnima de 30 (trinta)
dias; ou

16.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para e SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA; OU

í6.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
16.4. Constituem, ainda, motivo para rescisâo do contrato, assegurados ao

contratado, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da LeÍ Federal no
8.666/93:

í6.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da SECRETARIA DE
TNFRAESTRUTURA E SERVTÇOS PÚBL|COS - S|NFRA, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensÕes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizaçóes e mobilizaçóes e oüras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

16.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA E SERVTÇOS PúBL|COS -
SINFRA decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações
até que seja normalizada a situação;

16.4.3. A náo

{)

(

í6.

a

o

SERVI

SECRETARIA DE INFRÂEsrRuruM E sEnvtços púBLKos
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execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes
materiais naturais especificadas no projeto;

16.4.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78,

sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos p§uízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

í6.4.4.í. Devolução de garantia;
16.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da

rescisão;
16.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização.

í6.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente,

17.1. Para Execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação vantagens financeiras
ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao
objeto deste contrato, ou de outra forma a ele relacionada, o que deve ser
observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores, sob pena de aplicação das
sançôes previstas na Lei no 12.846 de 10 de agosto de 2013 e Decreto no 8.420
de 18 de março de 2015.

(

o

a

í8.í.

PEDRO H

Todos os trabalhos terão constante acompanhamento da SINFRA, através de
seus fiscais - indicados no contrato -de forma a constatar se os serviços estão
de acordo com as necessidades e exigências contratuais; A SINFRA indicará
funcionário da área técnica para identificar a demanda e encaminhar ao
empreiteiro através de reuniões e/ou emissão de ordem de serviço.

lmperatriz MA, 19 de Janeiro de 2021.

DE QUEIROZ SILVA
\. \,\r
x)

Assessor de Projetos Especiais
Mat. 53.855-8

sgcRrÍARtA DE Nr&AEsrrurunÀ E sERvlços púsucos
Rua I íno . Nov. lmporàtrlz. CEp: óS,907.1E0
lmperàtrlz -,rtA cNpJ: oó.Í 58..t35/000 t.t ó
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ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA UUNICIPAL OE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
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ANEXO I

PLANILHA ORçAMENTÁRIA

SERVIçOS OE UMPEZA E MANUTENçÃO UnmÍ.Ja

IMPERATRIZ. NiA

srNAPr [/tA - 1v2020, s8c rúA - 10/2020 sElNrRA 026, EMBASA 06/2017

25,@

8s,6816

pLANrrHA DE oRçAMENro DE sERvtços E MANT TENÉo

ITEM cÓoIco FONTE DEscRrçÃo UNID

@MPOSt
oo1 PRóPnrA

rSERMço D€ vAiRlçIo MANUAI DE vrAs púELtcAs

PÚBLrcO§

OUETO:

rocAu
FONTE;

BDr (96)

ENCARGOS

socrÀr5:

o
VALOi

UNITÁRIO

41508,91

VALOR TOTAT

t:90.240,00

207.993,60

L.992.127,68

64a.87r,€0

Laz.026,74

2.E91.398,32

495.760,68

1.032.912,00

1.1

1.2

1.4

1.5

1.6

2.1

coupot, covposrçÃo Eeur p€ D€ cApr NA MEcANrzAoA" r Nout NDo MÃo DE o8ftA,

oo2 pRópRrÂ EeutpAMENÍos, MAT€RIATS E TERRAMENTAS

Equl pÉ DE u MpÊzA E vARRr çÃo MANUA! oE FEt RAs LtvRES,
coMPoR coMpostcÁo* '-;; *';;il;; 

MEncAoos, pRAçÂs, pÁTros, MoNUMENToS E oBRAs 0E ARTE E

'''-""" oEMArs rocRAoouRos ú8u@s
coMPoR coMPosrclo

fi)ir ,aó"*,o EQUIPE DE LIMPEZA OE RIAO{O

;XM

r EqLIPÉ

EQUIPE

EqUIPE

18.000,00

12,00

{8,00

71,68

r7332.80

I

I

t
I,L
I
If-
I

coMPoR coMPosrç(o

COMPOR

006

EQUIPE OE LIMPEZA DE PRAIA

P€ PADRÃo PARA sERVrços DrvERsos

36,00 17913,10

EQUIPE , 6,00 3O3:r279

' :_,,
EQUIP€ : 7a00 4015t,1t

191,28

coLEIA coNÍ€I NERIIADA D€ REsíouos ooMIg u ARTs É

coMpoR coMposlctro coMENoArs coM uso oE vEÍcuros coMpAcrADoREs DoÍA0os* 
;; - ';H;; DE srsrEMA D€ ErEvAçlo ArRAvÉs Dr urÍÊi M€caNrzADo E''-'''''- TRANSPoRTEATÉo DEsTrNo flN^toE REsíDUos sóLrDos

URSANOS

coMpoi coMpostclo coLETA MANUAT E ÍRANSPoRTE ATÉ o oÉsÍrNo F|NAI oE
-_ ' ;; '- ' ;il'- RÉsÍouo5 sôuoos ÉspEoArs Ê Drvrisos (r,rÃo oR6ANrcos,

o 5s€ llB)
coMpon @MposrçÃo EqutpE D€ @LETA sEt€ÍIvA DÊ REsÍDUos pREvrAMEr{Í€

Í 84.@0,@ 124,82

60.000,00 109,73 6.583.800,00

EqUIPf 24,@ 2065207

: 5.aoo,oo

SUBíÍOTAI,GERÂt

BDI . BENEfÍCloS E OÊSPESAS INORETAS

ÍOTAT GERAT DO ORçAMEilTO

I
IL
I

l-
t+-
I

L

10,484,880,00

2.2

o
", 
ooe LLq$!â",sF-pARlgg_! E DEMÂIs REsíDUo.s vg-rqlúosots

couror cottrosrçÁolcotFr& rnltsponrE E TBrruRAçÃo oÊ rEsíDUos oE poDAs coM
oro enórnmlrnoouçÂo DE BroMAssA

25.80ô319,62

25,60rí 6.ffi.4L7,82
1L4L2.737,U

ffir
lng . L'vrt . Ci:S11.,\,tÀ til0Lr{;g0g
Assesstr ct P :.is Especratst" 

"'"r'rãi , a, esd::di 
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EsrADo oo ueneNxÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E S

ANEXO II

comPosrçÃo oe PREÇos uxmÁruos
(MODELO)

rueruónn DE cÁrculo DE ctuANÍTATtvo cRAu DE stctLo

púeurcos

GRAU DE SIGILO

o

o

sEcRFÍÀRtA DE tNrR^EsrRuruR E tfnwços púBucos

Ruà Y, ín'- Novâ lmp€rstrlz - CEPI 65.907.Í80
lmperàtrlz - ,lA CNPJ: 0ó.158.455/000í.1ó

SINFRA
Processo n9,

02.10.00.041/2020

rona, 6 3 6

í
zí"

..{
\

)

PROPONENTE

rvru lvrcípro DE TMPERATRIZ

OB.IETO:

sERVIços DE IIMPEZA E MANUTENÇÃO URBANA

I SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENC ,O UREANA

1.1 sERVrço DE vARRrçÃo MANUAL DE vrAs púglrcrs

Quantidade
Mensal

Meses
TOTAL
ANUAL

1.500,@ KM x 12.0O 1a.mo,o0

L.2
EQUIPE DE CAPINA MECANIZADA, INCLUINDO MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, Í\4ATÊRIAIS E

FERRAMENTAS

Quantldâde
Mensal

Meses
TOTAL

ANUAL

FOI CON§IDERADA
UnLEAçÃo 9E l EQUIPE

MENSAI§, TOTAUZANOO
12 EQUIPE DURANTE 12

MÉSES
1,OO Êqulpe x 12,@ 12,00

1.3
EeutpE DE LtMpEzA Ê vARRrçÃo MANUAL DE FETRAS LrvREs, MERcADos, pRAçAs, pÁlos,
MoNUMENToS E oBRAs DE ARTE E oEMAts LoGRADouRos púBucos

Quantidade
Me nsal

Mêsês
TOTAL
ANUAL

FOI CONSIDER/TOA

UnuzAçÃo DE 4 EQUIPES

MENSAIS, TOTAUZANDO
4A EQUIPES DURANTE 12

MESES
400 Equlpes x 12,0O 48,00

L.4 EQ,UIPE DE LIMPEZA DE RIACHO

Quantidade
Mensal Meses

TOTAL

ANUAL

rOI CONSIOERADA

uruzAçÃo DE 3 EqurPEs
MENSAIS, TOTAUZANDO
36 EqUIPES DURANTE 12

MESES
3,00 Equi pes x 12,00 36,0O

1.5 EQUIPE DE LIMPEZA DE PRAIA

Quântidâde
Mensal

Meses
TOTAL
ANUAL

rOI CONSIDERADA
unuznçÃo or 2 EqurPÊs
MENSAIS, TOTAUZANDO

6 EqUIPES DURANTE 3

MESES
2,ú Equ i pes x 3,OO 6,@

1.6 EQUIPE PADRÃo PARA sERVIços DIVERSoS

Quantidade
Mênsal Meses

TOTAL

ANIJAL

FOI CONSIDERADA
UnuzAçÃo DE 6 EQUIPES

MENSAIS, TOTALIZANDO
72 EQU]PES DURANTE 12

MESES
5,00 Equipes x 12,OO 72,@

ffi
#if#iniHâ#âd;*iiilí

www.lmpêntrlz.ma.gov.br Mat': 53'E55-8
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§ECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SE PÚBLrcOS

2 COLEfA SELETIVA

2.t
COLETA CONTEINERIZADA DE RES[DUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS COM USO DE VEíCULOS

coMpAcTADORES DOTADOS OE STSTEMA D§ ELEVAçÃO ATRAVÉS DE UFrER MECANIZADO E

TRANSPORTE ATÉ O DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓUDOS URBANOS

Quantidade
Mensal

Meses
TOTAL

ANUAL

7.000,00 T x 12,00 84.000,00

2.2
COLTTA MANUAL E TRANSPORTÊ ATÉ O DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS ESPECIAIS E DIVERSOS

(NÃO ORGÂNICOS, CIÁSSE IB)

Quantidade

Mensal
Meses

TOTAL

ANUAL

5.000,00 T x 12,00 50.000,00

2.3
EQUIPE DE COLTÍA SEI."ENVA DE RESÍDUOS PREVIAMENTE SEPARADOS E DEMAIS RESÍDUOS

VOLUMOSOS

Quantldade
Mensal

Mese s
TOTAL

ANUAL

FOICONSIDERADA

UTIUZAçÃO DE 2 EqUIPES

MENSAI§, TOTALIZANDO

24 EqUIPES DURANTE 12

MESES

200 Equi pes x 12,00 24,ú

2.4 cotETA, TRANSPORTE E TRTTURAçÃO DE RESíDUOS DE pODAS COM PRODUçÃO DE BIOMASSA

Quantidade

Mensal
Meses

TOTAL

ANUAL

450,00 T x 12,00 s.400,00

'-I

,-l

a

(Obs.: A Composiçáo de Preço Unitário é de responsabilidade da empresa licitante, podendo utilizar o modelo acima
disponÍvel ou apresentar outro modelo de seu interesse).

o

§ECRETARIA DE |NFRÂESTftUTURA E §ERV|çOS pUaUCOS

Ruà Y, ín. . Noy. hpcntrlz - CEp: 6i.907,ig0
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ANEXO ill

comPostçÃo oe aot
Com base no Acordão do TCU no 262212013

púeLtcos

o

o

SECRETARTÂ sE HrRA€STRUTUM Ê sEm/tços pústrcos

Rur I ín'- Noyâ lmparutrlz. CEP' 65.907.í80
lmp€í.rrlz - l,tA cltPJ: 06.'l 58..a55/000 í. I 6

Eng'. Civil
Assessor

www. imperatriz. ma. gov3Í
de

lníaastrulurr

SINFRA
Processo ne.

02.LO.00.04t12020

Folha:

,4ã*'r.

CRAU OE SIGILO

tiúeLrco
DO BDIQUADRO DE

-L__.
OBJETO:

sERVIçO§ DE LIMPEZAE MÂfiUTEN9ÁO UREANA
t*ruHtclpto oE

IMPERATRIZ

de Rodovia§ I Forrorias (TaítêmpaÍa RecapêaÍÍEnb, PavirBfihÉo 0 PraF)
:

Conhrne tbuÉria bas8da dh.IlodepercenüalnuniSpal,@slaÉo
Sobre debase dehi rsscâlorb, respedva alSuob (ente

o ISS; lo$ i%
4,00 %

de obra (cônbrnr ao earoleo zozuzot s - Ícu)

e 5,00%)

(1'0urrtil)sroLÂs (3c Qurrtll)ilÉDIA

§+G 0,32% 0,10% 0,71% w2a$
Taxa de Risco R 0,50% 0,56% 0,97% 0,57cle

Taxa de Dêspesas Fhancoias OF 1,02eh 1,110h 1,21% Í,05%

Taxa de TÍibubs

BDI conbrÍrE e Acóídáo 262?it1 3 TCU 19,60% 20,97% 24,23% 19,64%

para os devidos hs que, mnfurB bgi§aÉo Íibu6Íiâ fiunlciprl, a bass do câlculo do ISS paía ConstuÊ ds Rodorhs e ForÍovhs (Tdú{ín
RêcapeâíEnb, Pavirtn@ e PÍaça) é de 40,00% com â respocfoa d§uob de 4,00%. Dedararm ainda qua aôkrs o orçamnb

o So de obra'ConsÍu@ do Rodovhs e FoÍrovh$ enquadranse: I conúuÉo e roqperaÉ do: arbestada§, rodovias â orÍa6 vias nã+
para pa$saoomd6 vsbulos, vhs SÍÍeâs de superlcie ou §.rbbrÍâneas (hdusive pâra írEÍopoüBnos), p§bs d6 aoÍoporb8. Esb dassê

bÍrbórn a pavirBn@o de aub-ostâdas, rodovias e cutas vbs náêuÍban6; onshrçâo do ponbs, yiadube e üneb; a hsbhÉo d€

aq,shas; a constuÉo de praps de pedâgio; a sinahaÉo mm phuÍa eín rodcÂrias e aoÍopoíbs; a hsdâÉo de phcas ds $alzaÉo do

s senEhanbs, conbÍÍIr dassitcaÉo 4211-1 do CNAE 2.0. Tarüôm enquadramss a constuÉo, painrnh@ e $aEa@ de vias urbanas,

e locds para esbcionaÍÍEnb de v8bulos; a coírstuÉo de praÉs s @das paÍa pedestes; elevados, pasardar e ciúvhs; rp|ô e VLT

T
T

Técnico peh EhboraÉo do OFrÍ€nb:

UTILIZADA:

e que esb ô a ahÍnalvâ rÍÊ§ adequada paía a AdfiinisaÉo Públi:a.
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Processo n9.
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Forha: 6 39

OBJETO:

LOGAL:

FONTE:

BDI:

ENCARGOS
SOCIAIS:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE IMPERATR|Z

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E PÚBLICOS

ANEXO IV
ENCARGOS SOCIAIS

COMPOSICAO DE ENCARGOS SOCIAIS
SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO URBANA

IMPERATRIZ.MA

stNAPt MA - 11t2A20, SBC MA - 1012020, SEINFRA 026, EMBASAA612017

25,60

85,68%

ú

a

a

sgcRFrARlA DE TNTRAESTRUTUR^ E 

'ERVIçO5 

pUBLtCOt

Rur Y, r/n' - Novr lmpentrlz - CEP: 65.907.180
lmperatrlz - lrlA CNPJ: 06.1 18.455/000Í. t 6

AU.^-*N-
PrdroÍíerinílüc f' ric Qircrrtrz Stlt'0

www.imperatrtz.ma.goy.br*n*,,}[f .,!,i,'"â,,..}jt',"i,:ii:,i,|ili'" -'' úãt': 53 855-8

HORISTA % MENSALISTA %cÓDrGo DESCRTÇÃO

GRUPO A

0,00 0,00A1 INSS

A2 SESI 1,50 1,50

1,00 1,00A3 SENAI

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,50

A6 2,50Salário Educação 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 1,00 1,00sEcoNcr

A Total dos Encargos Sociais Básicos 17,80 17,80

GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado L7,87 Não incide

82 Feriados 3,95 Não incide
B3 Auxílio-Enfermidade 0,86 4,67
B4 13'Salário 10,70 8,33

B5 Licença Paternidade 0,07 0,06
86 Faltas Justificadas 0,7t 0,56

87 Dias de Chuva 1,46 Não incide
B8 0,11Auxílio Acidente de Trabalho 0,08

B9 Férias Gozadas t4,04 10,93

810 5alário Maternidade 0,03 0,03

B Total dos Encargos Sociais que recebem incidências de A 49,80 20,66

GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndenizado 4,44 3,46

c2 Aviso Previo Trabalhado 0,10 0,08

c3 0,00 0,00
c4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Férias lndenizadas

3,94 3,07
c5 lndenização Adicional 0,37 0,29
C Iotal de Encargos Sociais que não recebem incidências de A 8,85 6,90

(

t' \
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA E §ERVIçOS PÚBLICOS
{:"Í? t

SINFRA
Processo nc.

02.

Folha:

GRUPO D

8,86D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 3,58

D2 Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado 0,37 0,29

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro 9,23 3,97

' GRUPO E

E1

E Total dos Encargos Sociais Complementares 0,00 0,00

t

a

.cílrn
Eno. ' :it ';tt)ííi808
Âs-sess. l. , (rtel,'s E spcciaif
§tc. de lnlraesi,,:. , , ::r. iubl;los .§|ilíf,l

Mar.:53.855-8

sEcRErARh DE |NFRAESTRUTUR E sERvtços púBucos
Rur I ín'- Hov. lilparâtrll. CEp: 6!.907.tE0
lmpcratrlz . ÀtA cNpJ: 0ó. Í rE.,í55/0m1-16

www. imperatrlz. mâ. gov. br
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ÉSTÁOO OO I{ÂRÂ§HÂO
PRÉÍêirURÂ l'lUlútCt.FAL DE IMPEêÂÍRtX

$dcRET^RiA ôÉ rHÊtrÁÉ§T&rrTuRÀ § §É*vrÇos Fu6l.{c§s

CompoãlçÕes Anâliticôr corn proçr: iJnitirio
De3criÊão

SERV|çO OE VÁRR|çÂO MANUAL DE VtÂ§ PúBL|GAS

MOÍORISTA OE VEIICULO LE\€ COIlt ENCARGO§ COMPLFlitãNTÁÊÊS

SERVENÍE COM ENCARGOS COIúPL5IúENTARãS

JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMEI\TARES

BOTÁ DE PVC PRETA,CAIVQ MEDIC SEil FORRO

CAMINHAO CARROCERTA FORD F14ü00 lotÍr 1SOCV

CAPA VINIT COM MANGA MOPCEGO (OIVER§ÂS CORE§)

CAPACETE OE SEGURANÇAÂAArRONÍÂL COtl SUSpÉiiSÁO Dt.
POLIEN§NO, §EM JUGUTÂR iCLÁS§E B1
CAPACÉTE DE IOENTIFICACAO COÊ LARÂ}i.'A

C'.IIRINHO OE MAO COM CACAMEA EXIRAFORTE 65 i-IT;IOS CINZA

coPo CAFE COM LâiTÊ 30oml

FERRAMENTA. ENXAOAO 3 LI6RT.S ;CIY' CÂBO

GARFO (FORCAOO) 10 OENTÊS COM CÀBO

LUVA RÁSPA COM FIO KEVLAR PUNHO tOC!,l

PA DE BICO 3 COM CABO CABO

PAO COM MANTÉIGA PREPÀRAOO

REFEICAO PRONTA PARA OP8RÂPICIALMOCO

TAIIIAOEIRA REOONDA DE ACO 352.22 GEDORE

UNIFORME OÊ TRAEÁTHO . BERMUDÂ BRIM CINIT

UNIFORME OE IRAAALhO, CAI-CÀ ÜÊ BRIM CINZÂ

UNIFORME OE TRASALHO . CAM|SÂ SOCIÂL MANGA CüRTA COM SOTSO

VALE TR^N§PORÍÊ (tOA E VOLTA,/D|A)LEIS FED 741&17ô7&87

VASSOURAPIACAVA GARI 36 FURO§

OLEO DIESET CCMBUSTI/EL COMUl!,1

rO

d

=NCARGOS 84 19%
sôcrÂ:Ê.

OBJÊTO:
LOCAL:
ior{TE:
BDI:

Composiç!o

Comgosiqâo
Àuxlliâr
;cagosiçàc
3xxiiiaÍ
Comrosrcâo
.d.,xiiiAr
rilSLtrrO

lisJÍo

lôc'rr:ô

SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO URBÂNÁ
IMPÊRATRIZ-MA

SINAPI MA - 1 1/2020. SBC MA - 10/2020. SETNFRA 0?6. eillBÀS;. Côl2,ll7
25_6ô

Ouent- Vâlor Unit Toral

Ít{ t

12 16

í5.6§

34.27

52.97

14.90

r 1,90

?.66

277.99

39.40

44.95

5"A

70,96

6S.90

5?.S0

Ít4.s0

6.80

2.228.

3.49

t:
lnsumo

insumo

iismo

!nsuín0

insumo

ln3lrrlo

Ln5umo

:nsulii0

irsunc

lnsumo

ln3umo

lnsumo

insúmo

(},"

Fonte

§INAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

sBc

corAÇÀo

SINÁPI

sBc

s8c

sBc

sBc

s8c

corAÇÁo

corAçÀo

s8c

s8c

corAçÂo

SBC

SBC

sBc

SBC

sBc

SINAPi

0.0396085

2!ô16Á7ú

1.2518277

0 0r{5365

0 058í{58

0.0145365

G.0r453ô5

q.0145365

0.0r45365

0.1 453§4á

0.0í45-J6:

0 01453§5

c.0145365

0.0145365

J,1453545

ê.145f645

0.0145365

0,01rt§365

ô,§145365

0 0í4§36§

0.1453845

0.01453ô5

0. r250000

Côdlgo

corPoR001

8E284

88316

3844í

3ô1{5

032096

M5RCADO.00l

12895

@{r01

1125

070088

7?18

012761

MERCADO.OO2

MERCADO.OO3

070089

0051.19

MERCADO.OO4

00ô:i08

0065ôa

00656ô

@2003

00001 5

00&42?1

tnd

KM

H

il

H

PÂfl

H

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

PÁR

UN

IJN

UN

UN

ilN

UN

UN

UN

UN

L

i..

;.9E

c32

l" 4,:

1-2

Compo3lçlo

Composrçáo
ÂllrilÉÍ
CoÍnposiçáo
Ar.rxiliãr
Compo§çáo
ÀJxiliet
Compoeição
Auxilier
Composçâo
Auxiliar

Código Brnco

coMPOR002

88281 S|NAPT

68241 §rNAPr

C3254 SEINFRA

88297 STNAPT

98525 S|NAPT

i,{gRcADo.oo3 coTAÇÁo

012761 SBC

012760 SBC

004124 s8c

D€scriçtro
EQI,IPE DE CAPINA MECÂNIZADA, INCLUINDO MÀO OÉ OARA.
FíII'IPôrllFTÍÔ3. UÀTFâIÀT§ F T' RRAMFNT,Â§
MOÍORISTA OE EASCULANTE COM ENCÀRGOS COMPI.ÊiTENiARES

AJUDANTE OE OPERAÇÂO EM GÉilÁ.1 TÜM ENCAFCÚS
COMPLEMENTARES
CAÀ/IINHIO MSCULANTE 12 M3

OPÊRADOR D€ MÁOUINÀS Ê EOUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPTEMEN:TAAES
LIMPÊZA MECAI{IZÂDA DE CAÍITAOA VÊGEÍAI.. VEGETAÇÂO T PEQUENAS

ÂR\ORE§ (DAMETRO DE TRONCO I\,IENOR OUE â.?O I/,,. COM TRÂTOR OE
F§ÍFrçlÂ§ ÀÊ n{rrníÊ
PA OE BICO 3 COM CABO CABO

GÁRFO (FORCAOO) 1O OENTES COM üABO

FERRÂMENTA. ENXAOA 2 1/?'l'ÂRZ( COM CABC

FERRAMENTA - CARRINHO OE MÁ0 CdAPA OÉ AÇO .lô LIÍRC§ FüOA DE

SORRACHA

und

Ê8UIP€

H

Quant. valor Unit Totãi
i7.332,te

! .,a:r:

: rir.:.
' '?:)' l.::

! tj;: ,.:

ia:' '.'

ri

KLI

H

?20.0000000

ô60.000000i)

9ô.,2542051

220 @0e)00

1,0@ 0000000

3.0000000

3.ô000000

3.000ô003

3.000000c

14.16

1,?9

13.§2

0.2?

lnsuno

lflsumo

lntumo

in8urnc

44.95

55.S0

35.CO

23C 61

M.

utr

UN

UN

iJN

SICRETARIA Dg |NFRa§§TRUTURÁ E SERvIÇo5 PL'BLICÔ5

Êua Y. s/nê - Novs lmp€ratriz . aEPt 65'ç07-i8i,
lmpêrâlriz - àtÂ C§FJ: 06, í 58.4t5l00o1' 1ó

l::ll'rr
11al,i r1?"a

et

En§'
Asse
lec ie

Civil

www. imperatriz. ma. gov. br



.'

,71 ,1974132

177.1 37{1 32

1,771.374132A

0.2607894

0.3390262

0,0782368

0,3390?62

0,2ô07Ê94

t30.3§48827

0.0162368

0,2607894

0.{ô94209

0.?ô07894

1 30.3946827

106.9732EôO

0.28078Ê4

3.ô51051 1

2.6078937

3.2E5Sdtr

130.39t6827

0,e§07894

42.?893144

0.'1278932

26.0?89385

Totai

4í.908,9i

l-b13 ir

4.221.1:

22 61:).4i..

8EJ

ô9:

:1ô 3i

:):iji:'!

i :ri

2:i/a a.;

:il :1

,rii. ",
-.i] i;:

'21?.-:

830 d.)

5âi

3.r tl -1,1

3.122 ií

94. j4

É!,r oo Do ir^RANHÂo
PNET€TYURÂ I'UNIC'PÂL DÉ'IJíPÊRÂÍâIZ

§ECnET^etA DÊ rNFRÂ!5ÍRUTURÂ E SERV!çOS púBLtCO§

OBJETO:
LOCAL:
FONTE:

BDI:

SERVIÇOS DÊ LIMPEZA E MANUTENçÂO URBANA

IMPERÂTRIZ.MA
slNAPr MA - I t/2020, SBC MA - 10/2020. SETNFRA 02ô EMBASA 06p017
25.60

ENCARGOS 84.19%sôrilÂr§.
Í.3

Compo3igao

CqmposiÇáo
Auxilúí
Compôsição
Auilíâr
ComDosiçâo
Autiliâr
rnsumô

rn&m0

ln§uno

Códlgo B.nco

coMPoR003

8E282 S|NAPT

90776 STNAP|

88252 STNAPT

36'45 §lNAPl

MERCAOO.0oÍ COrÀÇÂO

12895 §tNAPt

@rí'toi SBC

@4125 SBC

0700Í18 sBc

007218 S8C

012?61 S8C

MERCAOO.Bz COÍAÇÂO

MERCADO.0o3 COTAÇÂo

0700a9 sBc

005riíg sBc

MERCAÔO.o04 COrAÇÃO

006569 S8C

@6561 S8C

0065ô6 SBC

082003 sBc

@o0r5 sBc

030573 SSC

18968 SEINFR,A

00000006 srNAPr

Dsscrlçáô
EOUIPE DE LIMPEZA E VARRIÇÃO MANUAL DE FEIRAS LIVRES.
MERCAOOg, PRAÇAS, pÂno§. M,f,ilUMENTO§ E OARAS DE ARTE É

^ÊMÀrq 
I mcÀnôr t9ô§ plinl taôs

MOTORI§TA DE CAMINTÀO COT,I ENCÂR6OS COMPI.EI,{ENTÂRES

ENCARREGADO GÉRÂi- COM ÊNCARGOS COMPLEMEI..ITA,?Es

AUXILIAR 0E SÊRV|ÇOS GERAs COlvl ÉNCARcQS COilPt EfúFNTAReS

BOTA OÊ PVC PRETA.CANO LIEOIO, SÉ},' FORRO

CAPAVINIL COM MAN§A MCRCÊCQ iDiVEÍ1SÂS CORES,

CAPACETE DE §EGURÂNÇA AAA FRONTAL COfiI SUSPEN§AO DE
POLIETILENO, SEM JUGULAR íCLASSE Bt
CAPACETE DE IDENTIF'CACAO COR J"ÁRANJA

CARRINHO OE MAO COM CACA!\IBÀC.XTTIAFORTE ê5 LITROS CluZÂ

COPO CAFE COM tEltE 30Cml

FÊRRAMENTA. ENXADAO 3 LIERÂ§ CCM CÂBC

GARFO (FORCADO) 1O DENÍES COM CAEO TAMONTTNA

LUVARASPACOM FIO KEVLAR PUNHO ?OCÍ',{

PAOE B|CO 3 COM CA80 CASO

PAO COM IiÀNTEIGA PRÊPARADC

REFÉICAO PSONTA PARA OPERARIOIALMOCO

TALHÂOEIRA REDONOA OE ACO 352.?2 GEDCRE

UNIFORUE OE TRABALHO. BERIIIUDÁ BRIÍí CINZA

UNIFORME DE TRÀBAIHO . CÁLCA DE BRIM CINZA

UNIFORME DE TRASALHO . CAMISÁ SOCIAT MANGA CURTÁ COM BOTSO

VALE TR N§PORTE (rOA E VOLTÂlOrAlLEtS FEO.7418rr67&87

VASSOURA PIACAVÂ GÂRI 36 i:UROs

CAMINHAO PIPA C/iRRIGAôOR- l67CY 20.rrrc L

MOrO CG í25

OETERG€NTE AMONIACO (AMOtiIA DILUIOA)

Und

EOUIPÊ

H

l-i

H

PAR

UN

UN

uf,l

UN

UN

UN

UN

PAR

UN

UN

UN

UN

UN

i.rN

UN

UN

UN

H

UN

L

'i,r.90

23.05

,2,80

3..2?

14.9.0

't 1.90

7.6ô

233,ô0

4,5ü

4t.90

55.90

39 40

44.95

5.j0

25.00

?0.9§

ô9,96

52.90

84.90

6.80

22,28

12.a9

?.398.0ü

3.61

Quant. Valôr Unit

d
:nsumo

insumô

lnsmo

insurnô

lôssÍto

lnsurno

rlrtullo

I'ttlrÍro

lnEuíno

hsumo

lruurp

lnsuÍnô

lnsuÍno

ipsumô

r--,tmo

ü
1.4

Coírposislo

Composiçào
ÂJxriieÍ
Coslposição
AsxilitÍ
Composção
AuxiliâÍ
Compóriçáo
ArxilEf
Compostçáo
,quxíiaí
insuínô

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsuíto

rnSrmO

insum0

Código Eenco

coil!oR,0&l
88281 StNÂPl

88241 SINAPI

C32í SEINFRA

88297 §rNAPl

5680 SINAP|

M§RCADO.0o3 COrAÇÃO

7222 §BC

66126 SgC

012760 S8C

36J45 SINAPI

7252 SBC

t)ê.cÍiçào

ãQT'IPÊ OE LfrPETA DE RACHO

MOTORI§TA BE BASCULANÍÉ COI,ll ENCÂTiGÔS COMFLEüIEI{T.ÂRÊS

AJUDAI.ITE DE OPER^ÇÂO EM GERÀL COM ENCÀR§OS
COMPLEMENÍAEES
CAMINHÃO BASCULÁNTE 12 T'i3

OPERÂDOR OE MÁOUINA§ É ECTJIPAMENÍO§ COM ÊNCAÊG')5
cOMF,IEÍI|ENÍAREs
RFrÉõE§c^ÚúEiRA soBR€ RôoAs coM CÂRRÊGA0EIRA. ÍRAçÀo
POTÊNOA ÚO, 79 IIP CACAMAÂ CARREG CÀP. MiN. 1 M3 CACÂMBÁ
PA OE SICO 3 COM CAÊO CABO

FERRAMENTA. FOICE OE ACO CO[,t CABO

EPI - iiACÂCÂO EIU 

"\.iC 
IMPERMEAVEL TREV CAP 4OO

FERRAMENTA. EN)(ADÂ 2.112" 'I Af.'ZA COM CABC)

BOTA OE PVC PREIA.CANO MEDIO, SÉI,1 FORRC

EPI . BOTINA DE SEGURANCÀ CJM 8;OI.}EIRA ACO . EI.Â§TICO RASPÁ

Und

EQUIPE

H

ti

Kti,,

H

aqD

UN

tJll

UN

PAR

PAR

PAR

UN

220.0000000

6ô0.000@00

964:54205r

220.0000000

r.0000000

?.0000000

2 Cú000íJo

2.000000c

{.0000@0

r.m0000

1.m00000

L0000000

1.0000000

Total

17.913,,10

3 iiSit

I 1S7 20

1 -:2e ::i

",_,j 
.,:.

1 1;- :t

-i1 6(.

tl53

,.!4

Queot Valor Urit

4t(í..

14 16

12.42

'Í.79

13,§2

48.0ü

44 95

58.1i

?55 3C

35.ô0

3,27

5l.w

1r.á8

s.24

1379ô SBC EPI - LUVA PVC FORRAOA 36cm

3SOOS SBC EPI , OCÚLOS DE PROTSCAC AI\4PLÂ VISÂü SILO

S€CRETÂR|Â 0E INFf,AESTftUTURÂ Ê lEnvrç'3S PUgLrcÔ§

Rua Y, s/nô - Noyâ lmpêr.trlz - CEP: ó5.907-180

lmpêrâtrlr - dÂ CRPJ: Oó. I 58.455/0001 '1 á

lxsuÍno

iri]E

.gov.br

PeCtl ír':':;:r';;i 'l ' . -

i:';.iJl; ;i1',: ;,.' r':; I
S:: :: tr:;;:;ir:1:;1;às: i'

j.1

ll

Ê

t



ESTTOO DO MÂRÂNHÃO
PRÉFÊTTURA I{UITICIPÂL DE II,IFERÀ ÍRÍZ

SECRETARTA DE INFRAESTRUTURA E SERVTçOS PúBLICOS

6 r{=
O&JETO:
LOCAL:
FONTE;

BDI;

!!ÇARGos s4 .,e%

SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENçÁO URBANA

IMPERATRIZ.MA

srNAPt MA - 1 í/2020, §BC MA - 10/2020, SEINFRA 020. EMBASA 0€12017

25.60

r^ loi.l

gba,'(

sôêrÂrs.
lnsmo

lílsumo

ln3sÍno

ln3ufio

lnSumo

MERCADO.006 COTAÇÃO PROTETOR FACIAI

10656 SETNFRA ROÇADE|RA COSTAL (CHt)

r2E33 SETNFRA MATERBL DE OPER/\ÇÀO DA ROÇÀ3ÉiRA COSrÁL

10707SÊTNFRA ROçADE|RACO§TÀL(CHp)

00.tt24 SBC FERRAMENTÂ - CARRTNHO DE MAO CHAPA DE ACO 46 t"lTROS ROoA DÉ
BORRACHA

UN

H

H

H

1.0000000

4.,0000000

22C.0000000

1 16 00!000s

í.000ú000

49.90

ô48

?30.81

19.90

358 30

408 32

210 8'UN

1.5 Códlgo Benco

Compo3içlo COMPOR0o5

Composiçâo 88282 StNAPt

Composiçâo

90776 SINAPI

8&rS2 StNAPr

30574 S8C

C3314 SEINFRA

7252 S8C

6351 §BC

1?70Í §BC

Auxiliár

Deecrição

EOUFE DE UUPEZA OE PRÁlÂ

MOTORI§TADE CAMINHÂO CCM ÊNCARGO§ COMPLEMÊNÍÁRES

ENCARREGÂOO GERA]. COM ÊNCARGOS COMPLÊIIÊNTARÉS

AUXILICR OE SERVIÇOS GERÁIS COM ÉNCÂRêOS COMPIEMãI{TARES

ôÂRRETA REBocAvÉL " .cARRsüA Tuoe" cAp.Eo rn { tez?Br

TMTOR OE PNEUS (ALUGUEL)

EPI . BOTIi{A DE §EGURA{ôA COM BIOUEIRÀ ACO . ELASÍICO RÂSPA

SACO PL,ASTICO OE FNÍULHO 50x70cm

GARFO1FORCADo) ro DENTES cOM cAEo

PROTETOR FACIAL

EPI . OCULOS §E PROTECAO AMPLA VISAO SILO

UNIFORME OE TRAEALHO - BERMUDA BRIM CiNZA

UNIFORME DE ÍRABALHO - CÂLÇrr il§ BRll,'í C;N31\

UNIFORME OE ÍRÂ8AI-HO. CAMISA SOCIAL MÀNGÂ CU'iTÂ COM BOLSO

Und

EqUlPÊ

h

H

il

H

H

PAR

UN

tlN

UN

UN

UN

ÚN

UN

17?.1374132

1 77.1374132

1.77 1.37413?0

1.0000000

1.0000000

0.260789r

0.3390?ô2

ô.0782368

0.3390?62

1.00@000

3.65r051 1

2.60?8937

3.28594ôô

ToÉal

30.33?,?S

4.224.; j

22.613.59

16.06

67.â2

l3 46

o.4-il

1.:!i

16 ge

9.24

255.?'t

Quant Valor Unit

*'o'" 23.85

12.80

rô,§0

5r.ô0

1.40

55.90

4§.90

s.2d

ot.w

52 qO

84.9C

Composiçáo
Â!xüiâf
Composiçüo
Auxillar
IntuÍno

lnsumo

insuaro

lísumo

,nsumo

lnsumo

ln$lmo

lnúúmo

MERCÁoO.006 COTAÇÀO

38008 SBC

006569 S8C

006564 S8C

00ê5§6 s8c

1.6

CoÍÍrposiçâo

Composrção
Au$liaÍ

Ccmposrçâo

Códlgo Benco

cor{PoR.006

88281 S|NAPI

88252 S|NAPT

88297 §lNAPl

C3254 SEINFRA

38403 Sll,lAPl

72í8:§BC

0000í5 sBc

000029 sBc

004í24 g8c

006351 SBC

055'151 S8C

0m300 sBc

00412ô SBC

008751 SSC

10655 SEINFRA

I2E33 SEiNFRA

O€icriçáo

EO{,IPÊ PAORÃO PÂRA SERViç0§ D|VERSOS

MOTOR'STAOE BASCULANTÉ COM ÉNCARGO§ COMPiÉMÊNTÂRÉS

AUXLICR DE SERVIÇO§ GERA'S COM ENCARGO§ CO"PLE!'ENTARE§

OPÊRADOR OE MÁOUNAS É EOUIÊAMENTO§ COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CAMIN}TÃO BA§CULÁNÍÊ 12 M3

Éru(ÂOA ESTREITA'25 x 23' CM c0ltl CÂtlO

FÊRRAMENTA- ENXADAO 3 LIBRAS COM CABO

VASSOURA PIACAVA GÂAI 3O FUROS

PICARETA DE AI ÇÀRSONO CQM C/T8O 9OCM Ê§TREIIA TRAMOMTINA

CARRINHO DE MÂO CIIAPÂ OE ACO RODÁ DE âORRÂCíÂ

SACO PLASTrcO DE ENTUTHO 5cx70cm

BRO)(A OE CÀACAO 1250 TIGRE

cAr r{roÉÂTAoA cH.l[ sAco 20ke tQUltoGR úrA)

BALDE DE PI..ê§TICO Í2 TITROS

COMBUSTIVÉIS-GÀSOLINA COfuiUM

ROÇAOÊ|R^ CÕSTAL (CH0

MArÊRüAL oE oPERAÇÁo oA RoÇAoeiR^ cosrAL

1ôá

37.16

42.S0

?2.28

70.42

?30.81

1.40

22.41

0.86

'12.90

3.93

0,ú

,.63

Prc: o ,tir'r j tr;," ,t. :1, '' i ,. :. .

À: :.

Assessc: :9 .r::'3:f ) :: : :: : :

§r- ..,-L,ê(.,,., -: j i... : . -.. : :

r!^i :1 Cii:Ir.d. .-.,,ç., *

Und

EQUIPÊ

h

H

H

91.E8288C9

í.470.126093?

3ô7.531 5234

689.121ô065

1C.0@C,O00

20.0000000

10.0000000

10.00000m

20.00@000

1.500.00@000

20.000m0

1.00ô.0000{mo

30.0000000

1(x).000m0

44.000ü000

?20.m00000

Tota:

40.168,:1

' lia' ar.

:98!:â'

. i0lr li:

85ô.C0

222.8A

'iaá ?a

4.ôil).2C

?.100.00

ua.zo

8ôO 0ú

387 C0

3S3.00

358.ôC

Quanl Valoí Unit

Commsrcáo

}*"

'i4.16

12,80

13.52

&rüirr
lnEUmô

lÍ!§lmo

lfiÍÍro

lnguno

lnsuíÍto

!rsmo

lnsuÍ10

iÍ:suínO

lnsümo

insuíro

hsrmo

losuÍno

KÀT

UN

UN

UN

UN

UN

UN

KO

UN

H

It

.§iftn
Eng'. Civrl
Asses sor

1 I I 0647808

sEcRÊrARA DE INTRAESTRUTURÁ E SERViçO: PUBLICCS

Rua Y, s/n'- Nova lmpcratriz - CEP: 65.907-18c

lmpcratriz -,áA CNPJ: 0ó. Í 58.455/00of i6
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ma.gov,br



ÊsÍÂü(, oo ilÀfl.ÂirHÃo
PREFEIÍURÂ I'IUNICIPAL DC IHPERÀfÍTIZ

SECRETÀnIA DE rilFi.ÂSSÍRUTURa r SERVrçO6 PúSLTCOS

6tl
i{O&JETO:

LOCÂL:
FONTE:

BDI:

SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO URBANÂ

IMPERAÍRIZ.MÀ
srNAPl MA- 11/2020. SBC MA- 10/2020. SEINFRA026. €MBASA Õ6/2017

75,Aa

ENC^RGOS 84 .19%
sônt Âts.
lnsm 10767 SETNFRÁ ROÇADEIRACOSÍAr(CHP) ri 1 76.0000000

2.1 Cóallgo B.nco Dôrc.lÉo

cotcpoR.ooT cor-ETA f rauÂr E TRANSPORÍE ATÉ O DES1rNO ÍINAL OE RESiDUG9

88352 SINAPI AUXILIâR DÊ SERVIçOS GERÀ|§ Collt ENCAROO§ çCÀ,rPr-=MrftrÀRE$

88282,SIIüPI MOTORI§TADÊCAMINHÃOCOMEI\CARGQ§COMPTüMÉI.]Í/iRÊ.S

OOOOí5SBC VA§SOUR^PIACAVAGARI36FUROS

OO/I1Oí SBC CAPACETE DE IOÉNTIFICACAO COR LARANJÀ

MERCADO.OO3 COÍAÇÂO PA OE E|CO 3 COM CABO CAEO

MERCADO.O(X COTAçÁO TALHÂDEIRA REDONOA DE ACO 353,22 GEDORE

0065ô1 §BC UNIFORúE DE TRA8ALHO. CALCÂ üÊ B8IM CIhTá

006õ05 SBC UNIFORME OE TRAEALIIO . CAMTSA Ê§ tsRIM MÂNGÂ CUR]Â

0065Sô SBC UNIFORME OÉ TFABALHO. CAMISA SÔCI^L MANGÀ CLIRTA '-O:I BOLSO

OOO§09 §8C UNIFORME DE ÍRABALIIO - BERMUOÂ 8fiIM CiNiT\

007218 SBC FERRAMENTA. ENXADAO 3 LIBRAS COM CABO

MERCADO.O{,i CôTAÇÃO CAPA vrNrL CôM MANGA MORCEGO (DI\ERSAS CL'RES)

12E95 SINAPI CÂPACETE OE SEGURANÇA A8^ FRONTÁL COM SUSPENSAC CE
POLIETILENO' SEM JUGULAR ICLASSE BI

3ô145 SINAPI BOTA DE PvC PRETA. CANO MEDIO SETví FORRC

0127ô1 SBC ,renRelaENr*- cARFo (FoRCADO) 10 OENTES COM CrÚrl 'IÀVONTINA

MERCADO.@s COTAçÃO LWA IÂTEX NrrRlLlCO FORRAOA N.9

HOzgOOO5&I EMBASA CAMINHAO COMPACTADOR . 15M3

SÉCRETÂRIA DE INFRAESTRUTURA E §fRVlçOs pl'§Llco9

Rua Y s/no - §ova lmperatriz - cÊP: 65.9Ô7-1ac

lmp.ratriz - l^Â CIIPJ: 0ó.1 58.455/OOO í' I 6

Und

T

l-i

H

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

Ul.l

UN

PÂR

UN

PAR

Quant. Vslor Unit Tótai

iu,82

lit 1§

1 i{!

{).;a

1.63

6 .19

578

9.33

c58
o b"a

t:1)
.t Zj

,\ 1.,

Compo3iç!o

Compo.ição
ArúlisÍ
Composiçáo
Auxiliar
lnsumo

3,4151C§2

0.68302r2

0"02301 1 I

o.0305586

0.0229190

0.022s190

0.1 150651

0, I 1 50551

0,3221í3

0.3231543

0.m76397

0.0458380

0,0076397

0.0229 190

0.02?9190

0.0r 15976

0,04602?0

.855-8

1?,t0

14.90

20.90

8.65

44,95

70.96

5?.80

50;5

84,90

6S.90
itz.00

lir,90

1 1,90

34,27

55.90

1ô,84

54.18

o
insumo

lnsumo

o

lnsumo

ln3úno

lruúno

lnsunro

lnsuÍio
,nsuÍb

lngtmo

inguoo

insumo

lnamo

lnEuíno

www. imPeratriz.ma. gov.br
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EsrÀDo Do MARÀt{ÉÀo
PRÊFÉTTUIÀ HÜiIICIPÂL DI

SICRÊÍÀRTÂ CE IIIFNAE§ÍRU?URÂ g
IMPERÀTRIZ
sEnvrÇos Púst.rcos

6
ÔBJEÍÔ:
LOCAL:
FONTE:

BDI:

ENCARGOS

sERVrÇos oE LrMpEzA e ueruurelçÂo URBANA

IMPERATRIZ.MA

srNAPr MA- t112020. SBC MA - 10/2020, SETNFRA 026. EMBASA 06/2011

25.60

E4.19%

\i
i\r

2.2

Composiçâo

Côínpodçlo
Âutf,ilr
Coaposiç46
AüxilLr
lnSumo

lnEumo
lGuÍno
insumo

lnsumc

insvmo
,rc,1fre

Código Brneo

coMPoR.008

88282 SINAPI

@0015 sBc
004101 sgc

MERCADO.oo3 COTAÇÃO

MERCAOO.004 COTAÇÃO
006564 S8C
00ô5ô5 sBc
006566 S8C
006563 SBC

00?218 s8c
MERCADO.ooI COTAÇÃO

12895 SINAPI

3ô145 §lNAPt
012761 SBC

MÊRCAOO.OO6 COTAçÂO
H029000504 EMBASA

O€cÍlçlo
COLETAMANUAL E TRÂN§PORÍE ATÉ O üESTiNO ITINAL DÊ RESiDiJOS
SÔUOOS ESPECTAI§ E DIVERS0S íNÀo oRGÀNIcos. cLAssE IIEi
uoToRl§ÍA DE CAMNHÃO COM ETTCARCOS COi.!Pi-Ê!r!F|á'Í Á!FS

VA§SOURA PIACAVA GÂRI 3ô TUROS

CAPACETE OE IOENTIFICACAO COR IARÂNJA
PÂ DE E|CO 3COM CÀBO CÂ80
TALHAOEIRAREDONOA DE ÀCO 35?.22 GÊDORE

UNIFORME OE TRAEÀLHO - CÂICA DE BÊIt..l CINZÂ

UNIFORMÊ DE TRASALHO. CAT,IISÂ DÊ BRIM MANGA CUÊIA
UNIFORME OÊ ÍRAEALi{O. CAÀ,IISÁ SOCJAL MÁNGA CURIA COÀ'I BOLSO

UNIFORME DÊ TRÂ8ALHO. BERMUDÀ BRIM CINZA

FERRAMENTA. ENXADAO 3 LIBRÀS COt,4 CAÊO

CAPAVINIL COM MANGA MORCÊGü 1OIVÊRSAS CORÊS)

CAPACÊTE DÊ SEGURANÇA ÂBA ÊRONÍ'.t COIú SUSPENSÂO D(
POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLÀS§E 8)
BOTA DÉ PVC PRETA- CANO MÊD|O, §EM FORRO

ÊERRATiENTA. GARFO iFORCAOOi 1C DÊNTES CO}rl CÂ8O TAMONTINA

LUVA LATEX 
'{ITÊILICO 

FORRADÂ I'I 9
CAMINHAO COMPACTADOR . 15M3

Und Quant. ValoÍ Linit Tciar

1{.00

1? B0

a{ 90

1-.r.3ô41853

0,0277366
0.0277386
0.0140354
0.0556961

EE252 SrNÂFt AlrXrLlqR OE SERV|ÇOS GERATS COM ENCARGOS C.CÀtpLEr\4iNrÀRÊS

tl

H

,;Ç

0.?278480
c.0360822

0.02??366
1.r?773ôA

3.139240?

c. r 392402

0.389872ô

0.3698726

0.0092455
c.0554733

0.0092455

8ô5
44.95
itJ.rí
09.s0
5ü 25

8Á.90
69.90

42 9ê
14.9i)

tlsumo

UN
IN
UN

LIN

!rN

UN

UN
UN

UN

IJN

UN

PAÊ
UN

PAF
h

insumo
lngm
lneJmo

lnsumo

3{,27
55.90
10.64

54 13

2.3

Compo3içlo

Compôsiçâo
Auxilier

Compo§ição
,ôüxiliar
ln3llmo

ln§umo

lnruno
lntumo
ln§umo

lnEumo

ln3uíno

Cíidigo

cotltPoR009

88282

88252

032095

38403

Banco

SINAPI

Und

EOUIPE

rl

i.í

rt
UN
UN

UN
UN
UN

L

Têt:I

!0.657,§Í

i 8?6'7

De§erlçao
ECIUIPE OE COLETA SELETIVA DE RESIDUOS PREVIAIúENÍE §TPARAOOs
E DEITIAI§ RE§IDUOS VOLUÍIIOSOS
MOTORISTA DE CAI!,IINHÂO COM ENCARGOS COITIPLEMEI!IA}iÊS

AUXILIAR DE SERVIÇOS GÊRAIS COM ÊNCÀFGO§ COÍ,{FtFME\TARES

CAIIINHÂO CARROCaRIÁ FORD ,- r ?tJ0 8!: ':3JCv

ÉN)(ADA ESTREITA'25X23' üM COM CA6O

FERRAMENTA. EN)(ADAO 3 LIBRAS COM CAIàO

CARRINHO bÉ MAO CHAPA DE ACO RODÀ DE BORRAChA

CÂFE MATIIú{ PARÂ OPERARIOS.LÊl trluNlClpAL (RJil 4 1 er89

REFEICAO PRONTA PARA OPERÂP|OrÂi-Ír'1ÔCO

OLEO OIESEI COMBUS-rvEL CCrrtifi

QurnL Vâlor Unit

1C9,1 354 1 34

436.5416535

o77 152

@5149
4221

SINAPI

SBC

SINAPI
s8c
sBc
SBC
SBC

SINAPI

'Í3 0245968

7.0000000
7.0000000
7.0000000

130,0000000

!30.0000000

1.82§.0000ú00

007218

004124

4r !E
3?.16
{2.98

?30.01

8.60

e5.00

3..19

I

Pedt'c llsfini1,r 7 dr. í),,,,, . :
ii4 ilri . ,j6.i...,.;1 1 .. _',.'_.i.
AsSesscr,rã prori.",.-:;- :':l:i: :il:,!r*r,, ,, :'l :- -)-! rl.,r

j,.4;i -, 
ãj.j j;:J: : .,:::

www. imPeratriz. ma. gov.br
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SECRETAtuA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçoS PÚBLlcÔs

Ruâ Y, §/no - Nova lmp€ratrlz ' CEP: ó5'907'180

lmpêràrriz - lá,Á CNPJ: 0ó.r58,{55/0001-lÚ

Civil -
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EsTADO DO I'tÂNAHfiÃÕ
PR§FEIÍURÂ ITIUHICIPÁL OE IUPÊNATRTZ

sE€RETÀFIÂ DE IHfRAE§TRUTUN* E §ERVIçÔ§ PUâLI€Os

6 cl6
OSJETO: SÉRVIçOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO URBANA

LOCAL: IMPERATRIZ-M,{
FOIÍE: SINAPI MA - r 112020, SBC MA - l0/202o. SEINFRA 026, EMBASA 0512017

BDI: 25.60

ENCARGOS 64.19%

0.§034884

0,6976S82

n Âo7^iq,

r.332,00

167 6r

19,85

N

Tot l

1§1,?8

,ôü.4Í

': iô.§â

13.85

c

t

2.4 Códlgô

Composiçto COMPOR.oIo

;ili?''c"" couPoÊ.ooz

CoÍÍposçáo 985311

AuxilirÍ
Composiçâo Co7o2
Aurili8r

Bsnco Oescrigâo
SERVIÇOS OE ROçAGEM, POOA DE ÁRVORE§, COLETA € TFANSPÔRTÉ T
OE GALHADA§
EOUIPE DE CAPTNA MECANTZÁOA. {.]C!.'.1llJOC tnÃC Dn Of]R4.. 
EQUIPAMENTOS. MATERIAIS E FÉ.RFAMLNTAS

§rNAe, POoA EM ATURA DE ÁRVORÉ COM DiÂME'rRC DE TRChCO lUrrrt,rR Oi,J

IGUAL A O.2O M E MENOR OUE O.{O

SE|NFRA CARGAM NUALDEENTULHOEMCAMTNTÂÔ BASCULANTa

Und

;OUIPE

Quent Valor Unit

LIN

rllr

o

SECRÊTÁRIÀ DE INFRAESTRUTURÂ Ê 
'ERYIÇOS 

PUBLILOS

Rur Y, s/n§ - Nova lmperatrlz'cEP: t5.907-180

lmpeÍâtriz - }{Â CNPJ: 06. I 58.4551000Í -1 ti

I 1 I (]tn:.
'EsPe':;

Crvil

Pcari; iiiri;içii" il,i.1,0iir.i;:, .i, , t:
tsti§ - !r./;j - CqÊ;.[:;'l : :Ci.i:i. -

tli: .o,i 

?í, '9.1,;l :le, ? i. r": 
p u..,rr,

i.ra: S,r.SS5-ê'"

O

wwví. i mperatriz. ma. gÔv. br
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s ESTADC DO MARAHHÁO
PRÉFEIÍURÂ 1.,('NICIPAL DT IMPEEÂÍRIZ

SECRETARIA D! THFRAESÍPIJIURA E sÉRVIçO§ PÚBLICOS

OêJÊTO:
LOCAL:
ÊONTE;
BOt í%l:
ÊNCÁRGOS
90ctArs;

SERVIçOS DE LIMPEZA Ê MANUÍEI{CÀO JRBAI,IÂ
IMPERATRIZ.i/IA
SINAPI MA- 11/2020. SSC MA - 10r?020. SETNFRA 026. EMBASA 0ô12017
25.80

E5.68%

fficóo Y: MâaÍill0o

FRÉçO cOraDO

o

Y l't
dô de

O5mnr Lrgü ?30rn Corpíinsb ilbt 485mm: lrghla dc 31 5m: Ca!$'loâlo rrorlmdo do dôo: ?00hm liF d! ctrrs dr pâ

rl goi

qhcúrÍr rt! bció dnfa@ {íÍfl!a poLrbí .müdo ô ÊíC m di[ a lB ü LNã l§) t*iffib ioniíl m bo6.r dc p.raaio mg,r !rô Éctgo. c+n i6t ]{t&r úai:6
daü6iiltraíü Uif:rÉo: pd.ç& do wir ffio chov[. r.sng* d. p.ó6 qu,âe

o

a

PRECOCOÍÂ,C l

\!EB

dar.elnll|oírÉtú m ilea ÍrbçoiÍaílroam ràtprm !!ffildroc, üÍ. de rrcsoart&pií.a$rameírrd6 pillfsiilInSo( !rr,üÉ locfi 2q!srú!8 Êrrsà, ; ."
rdl,, rr[tndo a úrdildadr d. !y3. por! §na N dr cF qffadt rúrce Êr pÍolggo c nú6 aô ur$ô c{nm leabE Bíü. §$tat cd!ám e pê.fu6b! r aollrã .§Ê.lt§ i

Faqffi ôam aaaÍ d. aEõ ry.cli@. radstr. mEa lunôdd) Ue gql thaoçJ5, M,l-]ü8, att.

j.{

PÊEÇO COrao0

I pÊEço c0iÀ0c:

Ôldtrn.nüiE{ÍlÍlrlÔÍrápú'rfrbml!:0nÀxJi33iE({&}pliàçâo,[,]ãaü§€ó3sil,n6Ôdô]'sdc§trFô!o|*,|'EÚl0!lquffi.
dú|, qdod!§ú. logau cm gur. dqmra. ú.érm'iamnc. 9 roi

pREçO COIÀD0

pr.r r píc{.§io 6310. q,r. pe{or d. gm a .dtbrçoâ 4.L6l E{taô dã sà.ç.. !ÍgrllilFE líêb.ílê

re{üsr oiEíô Ei,.nbo u Í.giro imtd do rcdo çil r tffrÍ lÚ. FBtr pÍr Çú o iilir& s*5.4 D?íf6 lilrlúÉ Poa,5f Úaa 6idâóü r lü.fto TaÉlmiié 
i

d! 6baç! si fti. noít6 d. q!*. ffi v;§ lE ú.1 m poiFqiaa Íu*t& rtdo ffiirl pe tí?.4 @ !u ú paça OÍúlaã ',1h[ ã !m" Lxgure. 2icar

PREçO COÍÂOC

1 t0§47$08
Especiaig

Prbl;.os. §lNfRA

Sílro
Eng". Civil
Agsessor

s?cRrrARlA DE I i irÊÂáJ i tyi:,'', :- j Lri r"(í;r t'}iJul lÜ'
Rur Y. s,'n''l'loYa rmggíblti: ii::: t" 1ii :li
lmpcntdz il CNPJ: 0á.r5ô.'i:5 ':il'i'-15

'. .,..': )': ,

oo sEFVtço ou FoRNEclfrtE(To I Nkl0^09 pRf

lirERCAoO.00l cÂPA VrN[ COM I,UNG MORCEGO iI)IVERSAS CCRESi I

I
UN 2{,09/m2C

xorE õ^ ÊIpRfsâ FotxÊcEcotl 1ÊL€FOx€I
I COXÍATÔ DATÂ OÂ

coTÂcÁo

31.ô54 ô011000'1-41

CHPJ

05 87E. 1 52000§-8?

{21)2283-v&t i21)

llAÍERrArS 0E CONSTRUçÃO rÍúA

T ÍD.A wÊB

É§PECtflCÂÇÔES

TÊCNICAS

c00rc0

M€RCÀ00.002

oEscRlc^o 0o §ÉRvlco 0u FoRlÉc,l!ÊxÍo

LWÁ RASPA CÔM FIO XEVTAR PUNIiO 3OCI'I fÂn

iloLE DA ÉlPnESA toRr.lÊCÊDO'IA ÍELEFO'IÉ COTTATOCNPJ

09.005.t6ô,@01-60

07.189.i79i!@1{1

CO[d OE EOíJIPAIINIOS BE §É6 E VE§-T, LTNÁ
.,. :Êa: l',11, 11

PROIEPI EOUIPAIÉNÍOS OÉ PROIECAC INOIVIO,.]iI :;iÀ
I

ESPECTÊ|CÀçôES

IÉo{cÂs.

r)ÁlA 8ÁsEúNtDÂt)Êc00lG0 cRrcÀo 00 sERvlc0 0u FoRNEcIfENÍo

UNPA 0E BICO I COM CA80MERCÂ00.003

CÔNÍAIO
D IÁ OÀ
côrÂcÁÕTÊLÊÍOI.IECNPJ IIOTE OA EíPRE§A fORIIÉCÉOÔRÁ

;1 1l -1âii.3!li]RôÊIIJIX MAOUINAS Ê IERRÂMII.ÍÀS §.4
[1i 13ll-í38' ,!!;l 24t(,9;2t1, !l

NNÔRA ÔF FFRRAI.TNTÀS (FNNEOY LTDÀ
wFq 1.'1'1) á130-20ü0AMÂ2Oi{ SÊRVICOS 0E VAREJO 00 tsRASll 

',7

UN fa0ô201,REDONoA 0€ AçO 35?-?? GEDORÊIJERCÂDO COt

COXTÀTO
OÂTÂ DA
COIACÀCTEI.EFOilE

JÉà

XOIÊ DA gXPRESÀ TORXECÊDORÁ:IIPJ

Â{ô gadqHeadufl Ac.btmto i,qtreis i.aadt t rMroE §agunoo

coíL: 22 ilí iAE : GEoORE

6§!eiic4á) ld!ffi dattràmnLr p!íâ !ôp.! mim 01N
ÊSPECIFICAÇÔE§

rÊcNlcAs:

côD!ôo @i, ,-._.__-i*,!ssâc§-.*.
wA tÁrE( NlÍRlrJCO FORRÂDÂ N. I I Ê,,J1

i,rÊRcÂDo.005

CIIPJ
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ESTADO DO 
'IAKANHÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE IT{PERÀTRIZ

SECRETARIA DÊ IÍ{FRAESTRUTT'RI\ E SERVTçOS PÚBLTCOS

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI

OBJETO:

§ERVIçO§ DE L|MPEZA E MANUTENÇÂO URBANA

GRAU DE SIGILQ

#PÚtsLICO

PROPONENTE

MUNEíPO DE

IMPERATRIZ

'NTipo de Obra (Conforme ao Acôrdâo 262013 - TCU):
Construção dê Rodovies e FeÍrovias (Tambám para RecapÊamenl0 PavimentaÇão e PraÇas)

Conforme legislação tÍibutâna munic,oar, o p8rcênluar da base de Çálculo paa o ISS:

Sobre a bas€ de cálculo. deíinir s reôpecltva 3líquote i ;SS (enue 2,000/" e 5,00-oti

4C,00

4,00

'k
ok

0,

, ,.

ü

o

FORMULA UTILIZAOA: BDt= (( 1.t AC t § + R + G-i{1 +_!lF X í + L l)
(1,ti

Declaro para os devidos fins que. coníorme legislação tributár:a inunicrpai, a base de câlculo do ISS para Consiruçâo dê Rodovias e Fenovtas (Tam;ém

cara Recapeamento, Pavimêntãçfo e Praças) é de 40,00% con a respectiva aliquota Ce 4,00Ôià. Declâramos ainda qua adolamos o orçamênlQ

Desonerado e que esla ê e allemetive mais adequada pâÍa a Adrnrnl§raciio Públrca

para o tipo ds obra 
.C,onstruçã0 

de Rodovps e Ferrovras'' enquadrarn-sê. ã ccnstrúÇAc Ê recupera$o d€: âutesstr«iâ§, rodovtas e oulras vias §âÇ-

urbanas para passagm de veiculoe, vias fêneas de superÍicie 0u subten'ànêas (inclusive para mêtÍopolitanosi, pista§ dB a8roportos Esta classe

compreende também: a paümentação de auto+stradas, rod&ras e oulr3s vias nãc-uloanas conslrução de pontes. rriadutos e túneis, a inslaieçâo 0e

baneiras acústicas; a construçâo dê pÍaças de psdagio; a srnaliração ccm pintura em rcdovias a aeroponosi a in§telaçâo de placa§ d€ sinailraÇàú t'le

tráfego e semelhantes, conÍorme clâssifrcação 42i 1-1 do CNÁE 2.0. Tamoêm ênqiac,aírr-sê a construçâo, pavimentaÉo e sinâlização dê via§ urbâre§.

ruarã bcai. pafa estacionamênto dê veiculos; a construÇâo da praças e calçadas para pedestres; elevados, passarelas e ciclovias: neir0 ê VLT

Nome:
Sr\Íi; §cc.

CREA:

Civil
de

sEcRrrARlA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOs PUBL|ios

RuaY, s/no' Nova lmperatriz'CEP: ô5'907'180

lmperatrlz - I'tÀ CNPJ: 0ó. Í 58 '455/0001 '1ó

ITENS SIGLAS (1'QuaniU MÉDlA (30 Quartil)

AC 3 800/0 4.01% 4.670k 3,80%
C]ê C.32o/a 0,40?'; 0,74!o

Taxa de Risco R 0,5C70 0.56% 11 ô70r

DI 1 ü29,b 1'l1Yo I ít )õ

7 30% 8 691,,

Taxa de Tributos I

2A

www.imperatriz. ma- goY.br

-*1

Iaxe de Râlêio dâ Administrâcãô Cênlrâl

Taxa rle Seouro e Gâíãntiã do Emoreêndimento c.32

Iaxa de Desoesas Fínanceiras a
I

-1



EgiYélI}S PCI MÀRANHÃO
PRTFEITURA MUHICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTA D§ TNFRAE§TRUTURn E §ERVrçOS PÚBLICOS

CONCCIRRENCIA PUBLIÇA N'OO2/2020 - CPL

ANEXO II

CÂ.RTA CREDENCIAL

À
corirrssÃo PERMANENTE DE Lrc[rnÇÂc- cpl

REf: CONCORRÊNCIA PUBLICA N" OO2I2O2O - CPL

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa
vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o Sr
Cadeira de ldentidacte l'Jo é pessoa ciesrgnada pela empresa para representá-la
perante essa Comissão, inclusive com poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos
em qualquer fase da licitação em epígrafe.

Atenciosanrente.

Local e ciata

Norne e assrnatura do representante legal

se(prrÀRlÂ Dt iNtRàÉsrnuruãÁ t sÉp-vrtos púBLKos

{t*a }1. #r" , ilo'ífi irüÊnrê*!i?^ . (fl': *1.r0?."1Í}$

hnperatrrr " iáÀ C§PJ: 0ú.i ÍS..,tã.-rr00ü1.1t:

\Í"4/w. i mperãtriz. ma. gov" br



r$'rrâ#t} 0S HÀRAf{ l'lÂ§
PREFEI]"UR,A MUNICIPÂL DE IMPERATRIZ

§ECRETÀRIA DE THFRAE§TRUTURÂ E SERVIçOS PÚBLICOS

CONCERRÊTUçIN PUBLICA N'AOilzOzO - CPL

ANEXO III

MODELO DE ATESTADO DE VISITA

A (a empresa licitarrte). por seu(s) Representante(s) infra-assinado(s), DECLARA que recebeu da

SINFRA toda documentação relativa a CONCORRÊNCIA PUBLICA N o 002/2020 - CPL, composta do

Edital e seus elementos constrtutivos. e {lue visitou o local onde se realizarâ a execução dos serviços

objeto desta licitação, tendo tornado conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades

para a boa execuçâo dos serviços.

Local e ciata

Nome e assrnatura do responsáveltécnico da Empresa

Nornei e assirtatura do r-epresentante da SINFRA

sEcRrrARlÂ 0t lilrRAe§TfiuTtJRÀ t seftvi{t 5 ilii$LKo$

Raa t rjno " Nova lmptratr!Í - C[,P; ú5.9üÍ"1É8

tÍl}perâtriz - lÀÀ {tlPJ: 0ô,Í 58.455/$0{1'16

ríiv w. i mpêratriz.Ína. gov. br
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Ê$TAilÜ ÜÜ MARAIiIHÃO
PREFETTURA Í-TUNICIPAL DE IMPERATRIZ

§§CÊETARIA í}ã INFÍIÀ§STXU'rURA É SERVIçOS PÚBIICOS

coNCoRRENCTÂ púeLtcn N" 002/2020 - cpL

ANEXO IV

DEcLARAÇÃo or coNcoRDÂrucra

REF.. coNCoRRÊructn puBLtcA No 002/2020 - cpl

Autorizo a empresa , CNPJ No

a rnclr.rir meu nome na PROPOSTA referente à CONCORRÊNCA
PUBLICA No 002/2020 - CPL, culo objeto d) __ __-. a

ser realizada pela Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, bem como me

comprometo a participar da eouipe permanente da obra como responsáveltécnico, caso esta venha a
;

ser contratada.

Local e data

l.trome e assinatura

sEcRgrÀRlÂ D€ lxrRÀEsrnuruRÂ E §ÉRvlÇt}5 i'Üi'i-l(ÔÍ

Ruâ Y, Íh" - t{oYs llnÍ}er.rlr ' (f,pr ô}.9tr?'1Ín

hnp?r"trlz - lü{NPJ: 0t.I tg'{5§,r01}i}1-tÚ

w'#w. imperatriz.ma.goubr



CNPJ/MF NO

E§TAOO DCI MARANHÃO
FREFEITURA MUNICIPAL DE TMPER/TTRIZ

§ECRETARTA DE rNFRA§STRUTURÂ E SERVIçOS PÚBLTCOS

ÇohlcsFiRÊucta puBLrcA N" aozlzozo - cpL

ANEXO V
MoDELo üÉ cARTA DE FIANÇA aeNcÁnn

Pela presente Caila cle Fiarrça. o Êlanco com sede na Rua
da crdade do Estado

CNPJ/MF No _** Sror si diretamente e seus sucessores, se
obriga perante a Prefeitura Municipal cie hnperatriz, com sede em lmperatriz, MA, CNPJ/MF No
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, ern caráteÍ rrrÊvogável e rrretratável como fiador solidário e principal pagador,
com expressa i'enúncia aos benefícics e:;tatuÍdos nos artiç;os 1.491 e 1500 do Código Civil Brasileiro,
da firma com sede na Rua

da
importància de R$ destinacja à Garantia tJe Contrato para á CÔNCÔnnÊttClA No

009/2020 CPL, quc tem por objeto
Este

Banco se obriga, otledecido o limite acinra especificado, a atender dentro de 24 horas as requisições
de qualquer pagamento coberto pela cauçâo, desde que exigidas pela SINFRA sem qualquer
reclamação, retenção ou ainda ernbargo ou interposição de recurso administrativo ou judicial. Esta
Í:iança vigorará pelo prazo de 6CI (sessenta) dias cori'idos a contar de JJ_(data de abertura da
iicitação), de acordo ccrm as cJispcsiçôes clo Edital da CONCORRÊNCIA N o. 009/2020 - CPL.
Nenhuma objeção ou oposiçáo da nossa Afiançada será admitida ou invocada por este Banco para o
fim de escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este lnstrumento perante a
Prefeitura Municipal de lmperatriz. Obi'iga-se este Banco, outrossim, pelo pagamento de quaisquer
despesas judiciais elou extrajudiciais, bem assir:l por- honorários advocatícios, na hipotese da
Prefeitura Municipal de lmperatriz se vei' compeliCa a ingressar em juízo para demandar o
cumprimento da obrigação a que se refere a presente Fiança. Declara, ainda, este Banco fiador, que
a presente fiança está dentro de seus limrtes operacionais, devidamente contabilizada e que satisfaz
às determinaçôes do Banco Central clo Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que,
os srgnatários deste lnstrumento estão autcri:ados a prestar a presente Fiança. Declara, finalmente,
que está autorizado pelc, Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da presente
se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal. A presente
Fiança foi emitida em 01 (uma) úrrica via.

Local e ciata

Nome e assinatura do representante legal

§[CR§rÀRIÂ Dt }lrEt.E §fBITlJÍtil r §ÊÊYlçSS pLlBa.l{Oç

Rur Y, §rn'- t{ovâ lmpoatÍtr - CüP: ú5"907-1Êí

lmpeÍátÍt, - ldÀ CilPJ: 06"1 §8.455i00â1- l*
'*ww. impeíatriz. Ína. goY.



É§T'T$O DCI MÀRANHÃO
PREFEITURA §{UHICIPJ\L DE I}.IPERATRIZ

SECRETARIA DE INFR/1n§TRUTURA I SERVIçOS PÚBLICOS

CONCORRÊruCiN PUBLIC,A NO OA2I2O2O - CPL

ANEXO VI

DECLARÂçÃO OT PESSOA ..IURíDICA

REf.: CONCORRÊNCIA PUBLíCA N'OO2/2020 _ CPL

inscrito no CNPJ No ,

por intermédio de seu represerrtante iegal o(a) Sr(a)
portado(a) da Caúeira de ldentidatle N" e do CPF No

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei No 9.854, de27 de outuhrro de 1999, que náo emprega menorde dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressaiva: emprega menor. a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz.

Local e data

Nome e assinatura do represenrante legal

(Observação: êm casc afirmativc, assinalar a ressalva acima).

SECRtTÂfl|Â DE INFRÂE§TRürUfrÂ [ §tRvl(os Pt]BLl(íls

Buü Y, §rüo " Noyô lmpgratftr ' (tP: Ê5.9{,7" Í80

inrp€rôtrt: - I{À C}iPJr 06. I 58.4í5/00í}r' I ô

rYww. imperatriz. mâ, gov.



E§TADO DO HAHANHÃO
PR§FãITUft A MI'NIçIPAL DE IMPERATRIZ

§ECRETARTA DE INFH.Â.E§TRUTURA E SERVrçOS PÚBLICOS

coNcoRRÊrut;ln púsurce No aouzozo - cpl

ANEXO VII

TERMo DE compRoMrsso DE coMBATE A coRRueçÃo E Ao coNLUto ENTRE LtctTANTES
E DE RESPONSABILIDADE SOCIO-AMBIENTAL

CNI-r.l no iada em

L.orrnterrnédio de seu representante legal Sr(a)
podader(a) da cédula de identidade no

e do CPF no declara para fins

dos dispostos do edital da licitação acirna identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileii'a espera dos agentes econômicos a declaração
de adesão a princípios, atitudes e prr:rcedirrrentos.que possam mudar a vida política do País, assim

como anseia pela efetiva prática de tais princípios:

- Desejosa de oferecer a naçãr: urfia resposta à altura das suas expectativas;
- Determinada a propagar boas práticas de ética ernpresarial, que possam erradicar a

corrupção do rol das estrategias para obter resultados econômicos.
- Ciente de que a erradrcação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço

,1os agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada
vez maior de empresas e organizaçôes ciiris:

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art.90 da Lei

8.606/93 e alteraçÕes pr:steriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as açÕes e procedimentos necessários para que as pessoas que

rntegram as suas estruturas conheçanr as leis a que estão vrnculadas, ao atuarem em seu nome ou

em seu benefício, para que possam cumprr-las integralmente, especialmente, na condição de

frrrnecedor de bens e serviÇo-c pata a Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu

nome ou em seu beneficio dê, cornprorneta-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer

tipo de vantagem patrimonial ou e;rtrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário Prefeitura

Municipal de lmperatriz-MA, nem rnesmo parã obter decisáo favorável aos seus negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu

nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer

mei«r imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA;

.íECRSTÀRIÂ DT IXTRAT§TAUTUFá Ê §[RVI{üÍ I}ÚBLI{O9

Rua Y, */n" - ilovâ lmprÍâlrir'Cf.l; S§.ç(!7-1*Ô

l;trperatrlz - ldÁ CIIPJ: S6.{ §8.{§5100S1'1 6

www,inrperatriz.ma
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Ív
ESTÂDCI §CI MARANHÃO

FREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
$§cF{ErÂRrA t}E rf,trRAr§TRUTUR/A E SERVIçOS PÚBLICOS

4. Evitar que pessoa c,u orEanizaÇão que atue enr seu nome ou em seu benefício estabeleça
qualquer relação de negccio com as pessoas Íísicas ou juríciicas, dentro de sua cadeia produtiva, que

tenham sido declaradas rnrdôneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisiio de outro participante quanto a participar ou

não da referirJa licitaç;ir:,

6. Apoiar e ç,:iirtrorar com a Pi-efeitura Municipal de lmperatriz-MA em qualquer apuração de

suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração,
senipre ern estrito respeito à iegisiaçáo vigente. E. declara que:

'/. A proposta apresentada nesta hcitação frii elaborada de maneira independente e que o seu

conteúdo, bern como a rntençào de apre:;entá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

infcrmado a, cilscutrdo com cu recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do
presente certame. por qualquer nreio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas;

8. Esta empresa e seus socics-diretores não constam em listas oficiais por infringir as

regularlentaçÕes pertinerrtes a valores socioarnbientais. bem como não contrata pessoas físicas ou

1urídicas, dentro de sua cadeia produtrva, que constern de tais listas.

9. Está plenamente ciente do teor e da extensâo deste documento e que detém plenos

poderes e infonnações para firnrá-lo. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração,

resultará na inabilitaçâo desta ernpre$a e caracterizarÉs <t crime de que trata o Art. 299 do Código
Penal, sem prejuízo rjo enquar.lramento enr outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à

espécie".

[-ocal e clata

Noroe e assinatura do representante legal

q"

§ECltETÀBlA 0E INFRÂIS?nUTU*À E S{Rvli*S put}t ic*.ç

Ruã t Í/n' . *ova ]mpe,râtt !Í ' Cf F; tli"qü?' t í§
lmperatrlz - ,tÀ (§PJ: S6.15E.45Íj§SC I "l{.

r.í!vld: i mp*ratriz. ma. gov. br
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E§?An$ nO r,IARÀNHÃ0
PRÊFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARU\ DE TNFR.AESYRUTURA Ê §ERVIçOS PÚBLTCOS

coNcon.RÊtscrn pIJBLCTA N, ooztzozo - cpL

ANEXT-i Vilt

DEcLARAçÃo our o(s) EMeRESARTo ! §ouo(s) r DTRTGENTE(s) J RESpoNsÁvel(Érs)
rÉcucols) uÃo e(sÃo)sERVrDoR{Es} púsurco(s) Do MUNrcípro oe TMpERATRTZ-MA

.CNF-! no , sediada em

por intermédio de seu representante legal Sr.(a)

pcrtador( a) da cédula de identidade no

e cic, CPF no ,declara sob as

penas da Lei, em observâncrír â veclaçi)o ni'evrsta no art. 20, inciso Xll, da Lei no 12.46512011, que

o(s) empresário. sócio(s), dirigente(s) elou responsável(is) tecnico(s) não e(são) servidor(es) público(s)

da adminrstração públrca municrpal de imperatnz. não estando, portanto, enquadrados no art. 90,

inciso lll. da Lei no 8666193. r-râo iravendo. tanrhérn. qualquer outro impeditivo para participar de
Ircitaçôes e firmar contrato corn a administração pública. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de

declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do

Codigo Penal, sem preluízo clo enquadramento em outras figuras penais e das sanções

administrativas previstas na Lei no 8666193 e alteraçóes posteriores, bem como demais normas
pertinentes à espécie".

Local e data

Ncrme e assinatura do representante legal

§ECRfTÂ,RIÂ Í!f IXFRÂI§TRUrufr,1 E §e ftYlÇ(r§ PlltlllÍOs
Ruâ Y, Í/oo - t{oyâ lmpêrttru " {tP: ô}.9e7't8ü
hrrperatrtz - lfrÀ CI{PJ: 06.I 59.455/$Gi1 'tú

wv*v, i lnperatriz. ma. gov. br



frS?'á{il}(} Bü MARANHÃO
PRTFÍÍE TURA FIUT.ÍICIí'AL PE TMPERATRIZ

sEcRmTARrÁ p§ INFEATS"i'ftíirURA r SERVIçOS PÚBLICOS

CONGORRÉruCIA PUBLICA NO OO2I2O2O _ GPL

ANEXO IX

DÉCIARAçÀO Or ENQUADRAMENTO

CNPJ r1o , sediada em

por intermedio de seu representante legal Sr(a)

,podador (a) da cédula de identidade no

e do CPF nn declara sob as penas da

Lei, nos termos do art. 3o, cJa Lei Complementar no 123/06 e alteraçÕes posteriores, que se enquadra

na situação abaixo (assinalada conr "x") e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão relacionadas no art. .lo da referida lei.

I I Microernpresa- l/l[:

i I tinpresa de pequerrc porte- EPF

Declara ainda. ter ciência que "a laisidade de declaração, resultará na inabilitação desta

empresa e caracterrzará o crrme de que trata o Art. 299 do Codigo Penal, sem prejuízo do

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e

alteraçÕes pOsteriores, bem como Oemais normas pertinenteS à espéCie".

Local e data

l.lome e assinatura do representante legal

E\À"
I

§tCll[TÀRlÀ §€ íNtinÀ[§TRU fUftÁ E ![llYl{Oi til'1i}t l(i-1)

*urr, *rn" t{oYa tmperatrtr " ([P: óT'901'"íf0

ripeirtriz' llA {xPJ: 66'159'a§$fiJ0Ô l't6
}Yv(Yf. i mperatriz. ma' goY' br



N
E§TÁilí} §CI MÂRANHÃO

FRTFHITURA. í*IUNI§IPÀI- PE IMPERATRIZ
§§cKETAnIÂ ü§ ${Fr{,á.§5TI{UYURÀ E SERVrçOS PÚBLICOS

coNcoRRÊrucre puBLtcA N" 00212020-cpL

ANEXO X

MINUTA DO CONTRATO

COFJTRATO N.O 12021- SINFRA

l.

;:
L,.

cQri r.RArAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
çxrcuÇÃo DE sERVrÇos DE LrMpEzA puBLrcA No
IvIuNIcípIg DE IMPERATRIZ. QUE ENTRE SI CELEBRAM O
lvlutttcípto DE iMpERATRtz E A EMpRESA
FORMA ABAIXO.

NA

Ao(s) _ dias do mês rje do anc de 2A21, de um lado, o MUNICIPIO DE
IMPERATRIZ, CNPJ/MF n' 06.158 455/0ü0-1-16. krcaiizada na Rua Rui Barbosa, n" 201 - Centro,

através do Secretário Municipal lnfraestrutiira. 'Iransportes e Serviços Públicos - SINFRA,
Sr._, brasileiro, agente politico, portador do RG n.o SSP/MA e
CPF/MF n" dcravante clenonrinada siinplesmente de CONTRATANTE e, do CNPJ/MF
n.o neste ato, representada peio, Sr. e do CPFiMF n" doravante denominada do

CPF/IUF n.o outro lado, a emprêsa estabelecida na portador do RG n.o simplesmente de
CONTRATADO, tendo em vrsta o r{ue consta rro Frocesso n.o 02.10.00.04112020 - SINFRA e proposta

apreserrtacla, que passãm a IntÊgrãr este rnstrurrrento, independentemente de transcrição na parte em
que com este não confirtar, resolvenr, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei

n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA _ PO OBJETC)
constitui objeto desta coNTRA"TAÇÂo DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA EXECUÇÃO DE

§ERVIÇOS DE LTMPEZA PUBLICA NO MUNICíP|O DE IMPERATRIZ. Em conformidade com a

CONCORRÊwCIa PUBLICA N' 002/202CI - GPL e seus anexos. que independente de transcrição

rrrteç1ra este rnstrumento para todos os furs e efeítos legais. O presente contrato está consubstanciado
no procedimento licitatorio realzado na fo;'ma da Lei n.n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações.

CLAUSULA SEGUNDA- DAS OBRIG/\COH§ I]A üONTRATADA
L Dar ciência prévia a todas as residências, estabelecimentos comerciais e outros geradores, desde

que nâo excluídos pela Legislação Municipal, dos dias e horários em que os serviços de coleta serão

§ÊCRETÂRIÁ 0t INFRAEITRUIURÀ E §€RvlqCÍ§ pirSLtCOS
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executados, através da distribuiçáo da rníorn"raÇáo enl impresso próprio, e arcar com as despesas
decorrentes de todo o processo de dir,,ulgação;

ll. Fornecer mão de obra comprovadarnente qualificada, habilitada e autorizada (NR 10) para rcalizat
os serviços técnicos e administrativos, conforme as exigências deste Projeto Básico;
lll. Fornecer todo equipamento e material necessários para as intervenções a serem realizadas, bem
conro manter seu pessoal devrdamente identificado com carteira funcional e uniforme, conforme
estabelecido pela NR1 0;

lV. Responsabrlizar-se pela perfeita execuçãcr dos serviços, de acordo com as programações
apresentadas pela PMP dentro dos padrôes de qualidade, seguranÇa, resistência, durabilidade e
funcionalidade;
V. Apresentar e manter o responsávei ter:nico preios serviços realizados pela Contratada, que deverá
participar de todas as reuniÕes de acompanhamento da execução do Contrato na sede da SINFRA e
manter contato com a Contratante e com as equipes Curante as jornadas de trabalho;
Vl. Apresentar seu Plano de trabalho pãrã aÍJrovação da SINFRA, de acordo com o especificado no
ANEXO I do Projeto Básico
t/ll Efetuar comunicaçâo individual a cada resiCêncra com, no mínimo, 03 (três) dias de antecedência,
sobre qualquer alteraçáo a ser introduzida no plano de coleta aprovada e autorizada pelo Contratante;
Vlll. Adequar-se a todas as exigênciás ambientais impostas pelos órgãos governamentais
responsáveis pelo controle do rneio ambiente;
lX. Comunicar à Fiscalizaçâo da Contratarrte, de rmedrato, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local Cos serviços;

X. A contratada assumirá, automaticamente. ao firmar o contrato, a responsabilidade exclusiva por
danos causados a Prefeitura ou a terceiros. inclusive por acidentes e morte, em consequência de
falhas na execução dos serviços contratadas, decorrentes cle culpa ou dolo das subcontratadas ou de
qualquer de seus empregados ou prepostos:

Xl Prestar todo esclarecimento ou informaÇão solicitada pelo Contratante, ou por seus prepostos,

incluindo dados técnicos e operacionars sobre os serviços;

Xll. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite as Normas de Segurança, Higiene e Medicina do
Trabalho, devendo fornecer aos seus emoregacios, quando necessário, os uniformes e EPI's básicos
de segurança (NR 06);
Xtll. Manter a frota de veiculos e equipamentos com a idade estabelecida no Projeto Básico bem como

implantar em toda a frota de veículos coletores de resíduos sistema de controle e monitoramento

através de rastreamento veicular poi"GPS.

XlV. Lavar e desodorizar semanaimente os veículos e equipamentos coletores, após o fechamento de

cada setor;

XV. Substituir em até 72 horas, contadas da s,riicitação escrita do Contratante, o veículo ou

equipamento que não atenda às Especificações Tecnicas do Projeto Básico, ou que não atenda às

exigências dos serviços;

(
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XVl. Fazer a pintura e a identificação dos veículos e equipamentos, de acordo com as cores padrão,
dizeres e logotipos determinados pelo Contratante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da
data de inicio dos serviços e refazer a pintura e a irjentiflcação quando se fizer necessário, no prazo

fixado pelo Contratante;
XVll. Todos os tributos que incidirern sobre o contrato ou atividades que constituem seu objeto
deveráo ser pagos regularmente pela contratacla e por sua conta exclusiva. Competirá, igualmente, á
contratada, exclusivamente, o curmprrmento cie tcdas as obrigações impostas pela legislação
trabalhista e de prevídência social pertinente ao pessoal contratado para a execução dos serviços
avençados;
XVlll. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, bem como pela contratação de seguro
contra riscos de acidentes de traLralho e outras obrigaçe,es inerentes à execução dos serviços ora
contratados:

XlX. Apresentar, mensalmente. provas de regularidade Íiscal para com as Fazendas federal, estadual
e municipal e relativa à seguridace social (CND), ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) e
à Justiça do Trabalho (CNDT). rlemonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos pot' lei, devendo tudo ser juntacio no Processo administrativo epigrafado;
XX. A Ernpresa vencedora cJeverá executar os serviços solicitados de acordo com os projetos
apresentados pela SINFRA;
XXl. Realizar todos os esforçcrs para anruiiar a coleta de resíduos sólidos recicláveis porta a porta no
decorrer do contrato para 100% dos setores da coleta domiciliar
XXll. Ter pleno conhecimento da natureza e cr:ndiçÕes do local do destino final, inclusive no que se
refere a clima, hidrologia, geologia, tcpografia e todas as dificuldades peculiares à região;
XXlll. Apresentar. até o décirrio dia útil de cada mês, um "Relatório Mensal de Atividades".

CLAUSULA TERCEIRA. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
l. Dar condiçÕes a CONTRATADA pãra e):êcutar o objeto do contrato de acordo com os padrões
estabelecidos;
ll. Êxercer a fiscalização dos serviços por rneio de Comissão Permanentemente designada para este
fim;
lll. Receber e conferir o objeto do conti'atr-r, consoante às disposições estabelecidas;
lV. Efetuar os pagamentos nas formas convencionaclas neste instrumento;
V. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso de
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA;
t/|. Prestar informaçÕes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou responsável
técnico da CONTRATADA;
Vil. Rejeitar quaisquer serviços executados equrvocadanrente ou em desacordo com as orientações
passadas pela CONTP,ATANTE ou com as especificações constantes neste instrumento;
Vlll. Solicitar que seja referto o serviço recusaCo, Ce acorCo com as especificaçôes con
instrumento;
lX. Documentar as ocorrências havidas
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CLAUSULA QUARTA. DA VIGENCIA DO ÇONTRATO
O prazo de vigência cleste Contrato será Ce 12 (cl:ze) meses a partir da emissão da ordem de serviço.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A vigência rroderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar,

PARAGRAFO SEGUNDO - A execução dos sei'viços será iniciada no momenta da assinatura da
Ordem de Serviços. Cujas etapas observarão o cronograrna fixado no Projeto Básico.
PARAGRAFO TERCEIRO - A prorrogaçáe dos prazos de execução e vigência do contrato será
precedtda da correspondente adequaçàc ilo cronograma fÍsico-financeiro, bem coma de justificativa e
autorização da autondade cornpeterrte Éiara a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos
autos do processo administrati,;o.

CLAUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO
O pagamento a Contratada será efetuado pela Seo'etaria de Planejamento Fazenda e Gestão
Orçamentária. par meic de transferência eletronrca ou ordem 'bancária, em até 30 (trinta) dias após a

aceitação definitiva dos serviÇon. com apresentaçào clas notas fiscais da Execução dos Serviços
devidamente certificadas peio i\gente Pútilico.
PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
MEDIANTE A PRESTACAO DOS SERVICOS, a medida que forem entregues os mesmos, não
devendo estar vinculado a liquidação tctal do ernÍ:enho:
PARAGRAFO SEGUNDO - Para Íazer;us âo paganrento, a Contratada deverá apresentar junta as

notas fiscais, comprovaÇão de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia par Tempo de Serviços - FGTS,

com a Justiça do Trabalho (Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem coma a quitação

cle irnpostos e taxas que porventura lnr;iciarn sabre os proclutos contratados, inclusive quanta o
Empasto sabre Serviçcs de Qualquer Natureza - ISSQN.
PARAGRAFO TERCEIRO - As rnedições serão realizadas mensalmente, ou em periodicidade menor,

a critério da Contratante e Fiscahzaç;ão. üevidanrente aprovados pela Secretaria de lnfraestrutura e

Serviços Púbhcos de lnrperatnztMÂ'. cr:ntados a partir do início efetivo dos serviços considerando os

serviços efetivamente realizados e concluidos satrsfatoriamente no período. Entendem-se coma

serviços concluídos satisfatorramente aqueles formalmente aprovados pela FISCALIZACAO, dentro do
prazo estipulaci:.
PARAGRAFO QUARTO - Par-a íins cie pag;rrnento. a Coritratante responsabilizar-seá apenas - pelos

serviços devrdanrente autorizadr:s e certiÍicados peios gestores do contrato, mediante contabil

apresentação. ao final de cada serviços ou período nãs inferior a um mês. Pela

formulários de controle dos serviços:
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Unidade Orçamentária:
Elemento de Despesa:
Ficha: 726 - Fonte de Recurso

n

Í 5.51 2.006 4.217A - Limpeza Púbtica;
3.3"90"39.- Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica;
001 -" Tesouro Municipal

NO
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PARAGRAFO QUINTO - A atestaçãc da fatura correspcndente à prestação do serviços caberá ao
fiscal do contrato ou outro servidor desigrrado para esse fim;

PARAGRAFO SEXTO - Caso sejam veriírcadas divergências na Nata Fiscal/Fatura. A Contratante
devolvera o documento fiscal a Contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta
providencie as medidas saneadoras ou comprove a c«:rreçáo dos dados contestados pela Contratante;
PARAGRAFO SETIMO - No caso de faturas emitidas com erro. a contagem de nova ptazo iniciar-se-á
a partir da data de recebimento do documento corrigido;
PARAGRAFO OITAVO - A CONTRATê.NIFj reserua-se, ainda, o direito de somente efetuar o

pagamento apos a atestaçáo de qr"ie o serviços íoi executado em conformidade com as especificações
do contrato,
PARAGRAFO NONO - A COTJTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizaçóes devidas pela CONTRATADA, nos termos do termo;
PARAGRAFO DECIMO - No caiic de atraso de pagarnento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, seráo devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
nominalde 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples;
PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO - 0 valcr dos encargos será calculado pela formula: EM= I x N x
VP, clnde: EM = Encargos moratorios rJevidos: N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo paganrento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP=
Valor da pr-estação em atraso.

Çt.AiiSUi.A SEXTA DO' VALGti DQ {IONTRATO E DA CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA E

EMPENHO
O valor global estimado do contrato e de RS___

Os serviços objeto desta licitação serão custeados com recursos próprios da Prefeitura Municipal de
lmperatrrz/MA, e estão consignados nr: orÇamento vigente na rubrica orçamentária Custeio da

lluminação Pública:

CLAUSULA SETIMA. DAS Í{E$POI{§ABITIDAEES E GARANTIAS

A CONTRA1ADA assumira integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que

efetuar, bem coma pelos danos decorrerites da realização dos trabalhos. Durante a execução dos

serviços contratados não serão admitidas paralisaçÕes

superior a 60 (sessenta) clias consecutivos, salvo por

partes contratantes, excluídas quaisquef indenizaçÕes.

dos serviços por prazo, parcelado ou único

motivo de forca maior, aceito por
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GLAUSULA OITAVA. DO REAJUSTE DE PIIECOS
Visando a adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRA
'|ADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que
se seguira, o valor consignado neste Conti'atc poderá ser repactuado, competindo a CONTRATADA

.justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando mem6ria de cálculo e planilhas apropriadas
para análise e posterior aprovaçáo da CONTRATANTE.
I A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao
princípio da anualidade do reajustamerrt,: dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distrntos para discutir a varraq:ão rJe custcs que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da máo de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessárias à execução dos serviços.
ll. 0 interregno míninro de 't (um) âno para a prirneira repactuação será contado
a) Para os cu-etos relativos a rnáo de oi:ra, vinculaclos â ciata-base da categoria profissional: a partir
dos efeitos financeiros do acordo, clissrdro ou convençáo coletiva de trabalho, vigente a época da
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
b) Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretarnente vinculados ao vaior de preço públic«r (tarifa): do último reajuste aprovado par autoridade
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;
c) Para os demais custos, sujeito.s a rrariação de preços do mercado: a partir da data limite para
apresentação das propostas coristante neste Contrato.
lll. Nas repactuaçÕes subsequentes à primeira. o interregno de um ano será computado da última
repactuação correspondente à nresma parcela objeto de nova solicitação Entende-se coma última
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que
celebr'ada ou apostilada.
lV O ptazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente ao novo acordo, dissidio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de
mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da
vigência do contrato, caso nâo haja prorrogaçào

V. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,

ocorrera a preclusão do direito a repactuação.
Vl. Nessas condiçÕes, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novr:r interregno mínima de 1 (um) ano, contado:

a) Da vigência do acordo, dissidio ou convençâo coletiva anterior. em relação aos custos decorrentes
de mão de obra,

b) Do último reajuste aprovado par autorídade govername

normativa, para os insumos discrimrnados na planilha de

diretamente vinculados ao valor de preço publico {tarifa);

ntai ou realizado por determinação legal

custos e formação de preços

,\Y
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c) Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos
su;eitos a variação de preços do mercado;
Vll Caso. na data da prorrogação contratual. ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissidio
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido passive a CONTRATANTE ou a
CONI-RATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida clausula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro a repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos
vaiores reajustados, sob pena de preclusàu
Vlll. Quando a contratação envolver nrais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividicja em tantas parcelas quantos forem os acordos,
dissídios ou convenÇões coletivas das cateqorias envolvidas na contratação.
lX. E veciada à inclusào. por r:casião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigat6rros per foi'ça de instrumento legal, sentença normativa, acordo
coletivo ou convenção coletiva.
X. A CONTRATANTE náo se vincula as disposiçoes ccrntidas em acordos e convenções coletivas que
não tratem de matéria trabalhista.
Xl. Quando a repactuação se referir ac,s r,ustüs .dal mão cie obra, a CONTRATADA efetuara a

comprovação da variação dos custos dos serviços por rneio de Planilha de Custos e Formação de
Preços, acompanhada da apresentaçã«: do nr:va acordo, dissidio ou convenção coletiva da categoria
profissional abrangida çrelo contrato.
Xll. Quando a repactuação se referir aos denrais custos, a CONTRATADA demonstrara a variação por
meio de Planilha de Custos e Formaçào de Preços e comprovara o aumento dos preços de mercado
dos itens abrangidos, considerando-se
a) Os preços praticados no rnercado ou em outr^os contratos da Administração;
b)As particularidades do contrato em viqência:
c) A nova planilha com vanação dos custos apresentados:
d) indicadores setoriais, tahelas de fabricantes, valores oficiai s de referência, tarifas públicas ou

outros equivalentes;
e) índice especifico, setorial ou gtlral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela dos
custos dos serviços. Desde que rlevrdarnente iridivrduahzada na Planilha de Custos e Formação de
Preços da Contratada.

0 A CONTRATANTE podera rcalizar diligencias para conferir a variação de custos alegada pela

CONTRA TADA
Xlll. Os novos valores contratuais deccrrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

a) A partir da ocorrência do fato gerador que deu Çausa a repactuação;

b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de period

para concessão das próximas repactuaçôes futuras: ou
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c) Em data anterior a ocorrência do fato gerador, exciusivamente quando a repactuação envolver
revisão do custo de mão de obra em que o proprio fato Eerador, na forma de acordo, dissídio ou

convenção coletiva, ou sentença normatirra, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser
considerada para efeito de compensação clo paganrenttr devido, assim como para a contagem da

anualidade em repactuaÇóes futuras.
XlV. Os efeitos financeiros da repactuaçâo ficarão restrilos exclusivamente aos itens que a motivaram,
e apenas em relação à diferença porventura existente.
XV. A decisão sobre o pedido cle repaduação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos;
XVI O prazo referido no subitem anterior ficara suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os

atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovaÇão da variação
dos custos.

XVI I As repactuaçôes sei-iio fr:rmalizadas por meio de apostila mento, exceto quando coincidirem
com a prorrogaçáo contratual, caso em que deverão ser formalizadas par aditamento ao contrato.

CLAUSULA NONA- DA SUtsCONTRATACAO
As licrtantes poderào apresentar [tJrcroenrpresa ou Empresa de Pequeno Porte para subcontratação
de parte da obra, admitido o percentual mÍnimo de'!0olo (dez por cento) e máximo de 30o/o (trinta por

cento). Vedada, assím. a subcontrataçào conrpleta, da parcela principal ou ainda os itens de maior

relevância estabelecidos neste Contrato.
PARAGRAFO PRMEIRO - As microempresas ê empi'esas de pequeno porte a serem subcontratadas
deverão estar indicadas e qualificadas pelos licitantes com a devida identificação dos bens e/ou

serviços a serem fornecidos e respectivos valores
PARAGRAFO SEGUNDO - No rnomç..rito da análrse das propostas, deverá ser apresentada a

Declaraçâo de Enquadramento come Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte devendo ser

mantida a regularidade ao longo da vigêncra contratual, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo

para regularizaçáct previsto na Lei Conrplementar 14712Q14 e alteração posteriores.

CLAUSULA DECIMA . DO ACOMPANI{AMENTO E DA FISCALIZACAO

A fiscalização dos serviços objeto da presente licitaçâo será feita diretamente pela SECRETARIA DE

INFRAESTRTJTUP"A E §EliVlCOS PtlBL"lCOS, através de servidor a ser nomeado no ato da

assinatura do contrato

PARAGRAFO PRIMEIRO - O responsável pelo rs.cebimento, anotara em registro próprio todas as

ocorrências.

PARAGRAFO SEGUNDO - A Secretaria de infraestrutura

da execução dos serviços. Para tanto, serão nomeados

contratada o perfeito atendimento as cláusu!as contratuais.

e Serviços Públicos, caberá à fisca

Íiscais que terão poderes para

ÍÊcRrrARlÁ 0€ íN§RÀÊSÍRIJTURÂ s §gltvl(Ü§ r'Úl}Lido$
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11. 1. Pela inexecução total ou parcral do Contrato, resultante deste processo licitatorio, ou pelo

descumprimento dos prazos e dernais obrigações assumidas, a SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBI-ICOS - SINFRA poderá, garantida a previa defesa, aplicar a

contratada as sançôes a seguir relacionadas:
a) Advertência. par escrito,
b) Multa;

c) Suspensão temporária dc direito de padrcrpar de iicitaçÕes e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, par prazo não superior a02 (dais) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica
11.1.1. As sanções de adverténcra e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE ltvlPERATRlZ poderào ser aplicadas a contratada, juntamente com a de multa.

Descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
11.2 A aplicaçáo de rnulta ocorrera da seguinte maneira
11 2.1. Mr.rlta de 10% ldez uor cento) sobre o valor total do Contrato, nas hip6teses de rescisão
contratual por inexecução total do contratc, caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigaçôes contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a 50o/o

(cinquenta por cento) do contratado ou quahdcl o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias.
11.?.'2. Será apiicada rrrulta rje tr.C3 9/o itrês centesimos por cento) par dia de atraso na execução dos
serviços, rncidentes sobre o rralor dos servrços ã que se referir à infração, aplicada em dobro a partir

do 10" (decimo) dia de atraso até o 30' (trigesimo) dia, quando a SECRETARTA DE

INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUIiL.ICOS - SINFRA poderá decidir pela continuidade da multa ou

rescisão contratual. aplicando-se na hip6tese de rescisâo as penalidades previstas nos referidos
subitens ll e lll, sem preluízo da aplicaçâo das demars complicaçôes legais
11.2.3. Será aplicada multa de 5% (cirrco por cento) sobre o valor do contrato quando não for
apresentado pela contratada no momento das mediçces. os comprovantes de pagamento da folha de
funcionários referentes a execuÇâo dos ser,-iços. bem coma da não apresentação dos comprovantes
de recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação das notas fiscais, sem prejuízo das demais
penalidades previstas no contrato.
1 1.3. As multas previstas nos subitens 11.2 1, 11.2.?. e 11 ?.3 deste Contrato deverão ser recolhidas
pela contratada no ptazc máxima de 10 (dez) dias r-rteis. Emfavorda PREFEITURAMUNICIPAL DE

IMPEP"AI-RIZ, contado a partir da rrotificação recebida. Ficando a contratada obrigada a comprovar o

pagamento. mediante a apresentaçâo da copia do recibo do recolhimento efetuado.
'l 1 ..i.1 Decorrido o prâzo previsto para recolhimento da multa, o debito será acrescido de 1 o/o (um por

cento) de juros de mora prrr rnês/Íração, rnclusive referente ao mês da quitação/consolidação

debito. limitado o pagamento conr atraso enr até 60 isessenta) dias após a data da notiflcação
qual. o debito podera ser cobrado judicialmente

sEcRtTÁf,|Â DE tilrRÀf§rnt,TrrítÁ E sEfilt l(í)5 i,r]ltlltos
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113.2 No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA poderá proceder ao
desconto da multa devida na prcporçáo Co credito.
11.3.3. Se a multa aplicada for superior ao total tios pagamentcs eventualmente devidos, a contratada
responder pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.

11.*?.4. As multas náo ter caráter indenizatGrio e seu pagamento não eximira a contratada ser
acionada judicialmente pela responsaLrilrrJacle çivil derivada de perdas e danos junto a PREFEITURA
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. decorrentes das infraçôes cometidas.
11.4. Alem das penalidades citadas, a contratada ficara sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no cadastro de fornececiores da pFiEFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ e, no que

couber, as demais penalidades referidas no Çapítulo lV da Lei n' 8.666/93.
11.4.1. As penalidades referidas no Capítulo lt/, da Lei Federal n" 8.666/93 estendem-se as licitantes
participantes deste processo licitatório.
11.5. Comprovado o ímpedimento ou reconhecida à forca maior, devidamente justificados e
acertospela SECRETARIA DE ll.iFRAES'TRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, em relação a

um dos eventos aqui arroladcs, a contratada ou participante deste processo licitatório ficara isentas
das penalidades mencionadas.

CLAUSULA DEGIMA SEGUNDA - DA INEXECUCAO OU RESCISAO DO CONTRATO
12.1. A inexecução total rru parcial do contrato enseja a suá rescisão, conforme disposto nos artigos
.77 

a 80 da Leí no 8.666i93.

12.?. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraCit6rio e ;r ampla defesa.
12. 3. A rescisão do contrato poderá ser
12.31. Determinada por ato unilateral e escrito da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PUBLICOS - SINÍ-RA, nos casos enumeradcs nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei-

8.666/93, notificando-se a contratada cüh-r a arrtecedência nrínima de 30 (trinta) dias; ou 12.3.2.

Amigável, por acoroo entre as i"rartes. rech;zida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a SECRETARIA DE INFRAE§TRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA; ou:
12.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
12.4. Constituem, ainda, rnotivo para rescisào do contrato. assegurados ao contratado. de acordo com
o artigo 78. incisos XIV a XVi da Lei Federal n" 8.666i93.
12.4.1. A suspensáo de sua execuÇáo. par ordem escrita da SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E

SERVIçOS PUBLICOS - SINFR.A, por preza superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calarnidade pública. grave per^turbação da orciem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspens6es que totalizem o mesmo prazo, rndependentemente do pagamento obrigat6rio
indenizaçÕes pelas sucessivas e contratualrnerrte irrrprevistas desmobilizações e mobilizações

lrcR[TÀRrÂ 0f ,§rilI§TRTJTUEÂ E sSRVr{O§ Pr}l§ilCo,5
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previstas, assegurado ao contratado. nesses câsos, o direlto de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja rrormalizada a situação:
12.4.?. 0 atraso superior a 90 (noventa; dias tjos pagamentos devidos pela SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA decorrentes de obras, serviços ou
fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
qrave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprirnento cle suas obrigações até que seja normalizada a situação;
12.4 3 A. não liberação, por paüe da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
- SINFRA, de área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como
das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

12.4.4. Quando a rescisáo ocorrer com l:ase nos rncisos Xil a XVll do artigo 78, sem que haja culpa do
contratado, será este ressarcrdo clos prejuízos regularmentê comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito a:

12.4.4 1. Devolução de garantia:

1?..4.4.2. Pagamentos devidos peia execirçao dr: contrafo ate a data da rescisâo;
12.4.4.3. Pagamento do custo da desnrobilizaçâo.
12.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedirJa de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente

CLAUSULA DECIMA TERGEIRA * DA RESPONSI\EILIDADE CIVIL
A CONTRATADA respondera por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros,
em razão de açâo ou omissáo, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos.
lndependentemente de outras cominaçõres contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLAUSULA DECTMA QUARTA - DA t,Er ANTTCORRUPçÃO
Para Execução deste contrato. nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar a
quenl quer que se1a ou aceitar ou se conrpronreter a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta
propria quanto por intermédio de outrem. qualquer pagamento. doação, compensação vantagens
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, sela de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma a ele relacionada. o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e
colaboradores, sob pena cle apiicacão rlas sarrções pi-evistas na Lei no 12.846 de 1o de agosto de
2013 e Decreto no 8.420 de 18 de março de 2015.

C LAUSULADECIMAQUINTA - DOFORO
Fica eleito o foro da Cidade de lrr.rperatriz-lúA, com renuncia expressa de qualquer outro, por

mais privilegiado que se1a, para clrrinrrr quaisquer oúvidas ou litígios oriundos da execuçâo
Contrato

SECi.ErARrÁ DÉ |NFRÀISTftUTURÀ E SÊf,vlçO§ püBL'ü]§
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E. para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em O4(quatro) vias de igual teoi-. que. depois de lido e achado conforme, e
assinado pela Contratada e peias les,temunhas abarxcr nomeadas.

lmperatriz (MA), 

-- 
de 

-- 

de 2421

.IE§TEMUNHAS

CONTRATANTE
Secretário Municipal

CPF/MF

CONTRATADO
Representante Legal

CPF/MF

sÊcRrrÀ$Â 0E l$rEÀE§TRUl'uRÂ E §ERvlq$s ,)tiBllí-fr;
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coNcoRRÊrucra puBLrcA N o 002/2020 - cpL

ANEXO XI

MEDTDAS pREVENTIvAS Ao coMBATE DA covtD-íg NA REALtzAÇÃo oas
sEssoes.

Todas as sessões de Concorrência Pública e Tomada de Preço serão realizadas

temporariamente no Auditório da Secretaria l;lunicipal de Educação SEMED,

localizada na Rua Urbano Santos,no 1657, 3o andar, Bairro Juçara, lmperatriz-MA;

Serão adotadas todas as medidas preventivas visando evitar quaisquer riscos de

contágio aos representantes das empresas que se fizerem presentes, bem como aos

membros da comissão de licitação e equipe de apoio, a saber: disponibilização de

máscaras. luvas e álcool gel ('10o INPM) para todos os representantes presentes;

organização do auditorio com afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de

distâncra entre os presentes; intensificação da higienização das áreas de acesso onde

as sessÕes ocorrerão. alénr de higienização do proprio recinto. com especial atenção às

superfícies mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras etc.);

As rnfonnações e medidas previstas neste topico poderão ser reavaliadas a qualquer

momento de acordo com a evolução da pandemia da Covid-19, conforme orientação

dos orgãos fiscalizadores.

s§CRE',tâRtÂ DE INrRA§§TRUTURÂ E §IRVIçOS PU&tiCOs

Rua t rlno - Hove impârâtrir - l[P; ú].9{ll"li$
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SECRETARTA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORçAM

SINFRA-

Nlo

Ne 01712021

DECLARAçÃO

Conforme solicitado por intermedio do(s) Ofício(s) ne. 01.412021 - DEP. ADM/SINFR A, de 25l}tl202t,
com base na Lei Orçamentária Anual do Município de lmperatriz - MA, Lei Ordinária ne L85412020,
declaro, comtemplados no orçamento do Município a(s)ação(es)e dotação(es)elencada(s)abaixo:

lnteressado: Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA

Dotação Orçamentária:

Vale ressaltar, que o efetivo controle e movimento do saldo orçamentário (adições e reduções), no
âmbito do orçamento de cada órgão, cabem exclusivamente ao órgão competente,

Para que surta os efeitos necessários e afins, firmo a presente Declaração

lmperatriz (MA), 25 de janeiro de 2021.

José J uvenol
at. 09767-5

a

a

02. 10.00. 15 .5t2.0064.2.17 0

Projeto/Atividade: limpeza Pública
Ficha Fonte

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 728 0.1.00-001001

R. Godofredo Viana, 7221738, Centro, CEP: 65.901-480 - lmperatriz - MA
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ESTADo Do MARANUÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coNTRoLADoRTA GERAL Do MuNrcÍpto

o

Oficio n" 00912021- CGM/LICIT

Ao Senhor
Marcelo Martins de Sousa
Chefe de Gabinete do Prefeito.

Imperatnz - MA, 26 dejaneiro de202l

i
:

J
Referência: Processo Administrativo no 02.10.00.041/2020-SINFRA, ref. a abertura de
processo de pedido de licitação para a contratação de empresa especializada para a execução de
limpeza pública no Município de Imperatriz -MA, orçado no valor global de RS 32.412.737,44
(trinta e dois milhões quatrocentos e doze mil setecentos e trinta e sete reais e quarenta e
quatro centavos).

O processo iniciado em 1310312020 com 01 volume, consta até esta análise 536 folhas,
sendo que, a análise da documentação se dará após o pedido de Reabertura da Concorrência
Pública (exarada na folha 433) em detrimento a alteração no processo inicial proveniente de
solicitação de pedido de esclarecimentos realizado pelos pretendentes licitantes e acatado pelo
Secretário Municipal.

Para o mesmo o processo esta paginada como:
o Pedido de reabertura do certame (fl. a33);

o Justificativa da alteração do Projeto Básico (fls.4341435); '
o Projeto Básico - capa e conteúdo (fls.4361462):

o Anexo I ao Projeto Básico - Planilha orçamentária (fl. 463);

o Anexo II ao Projeto Básico - Composição de preços unitarios (fls.4641465);

o Anexo III ao Projeto Básico - Composição de BDI (fl. a66);

o Anexo IV ao Projeto Básico - Composição de encaÍgos sociais (fls. 4671468);

o Planilha de orçamento de serviços e manutenção (fl. a69);

o Memória de cálculo de quantitativo (fls. 4701471);

. Composição analítica com preço unitario (fls. a721477);

o Cotações de preço de mercado (fl. a78);

o Quadro de composição de BDI (fl. a79);

. Composição de encargos sociais (fl. a80);

o Minuta do Edital - Concorrência Pública (fls. 48ll5l4);
o Anexo I a minuta edital - Destinado ao projeto básico e seus anexos (fl. 515);

o Anexo II a minuta edital - modelo de Carta Credencial (fl. 516);

o Anexo III a minuta edital - modelo de atestado de visita (f1. 517);

o Anexo IV a minuta edital - modelo de declaração de concordância (fl. 518);

o Anexo V a minuta edital - modelo de carta de fiança bancríria (fl. 519);

o Anexo VI a minuta edital - modelo de declaração de pessoa jurídica (fl. 520);

o Anexo VII a minuta edital - modelo de declaração de inexistência de fato

impeditivo da habilitação (fl. 521);

o Anexo VIII a minuta edital - termo de compromisso de combate à comrpção e ao

entre licitantes e de responsabilidade socioambiental (fls. 5221523);

Rua Rui Barbosa, 201, I 
o andar - Centro. CEP - 65.900-440'

cgm@imperatriz.ma.gov.br www.imperatriz'ma'gov'br

,{À

112



/a
'nl

SIN FRrl
No

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPTO

o Anexo IX a minuta edital - declaração que o(s) empresário e sócio(s) e dirigente(s)

responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es) publico(s) do município de

imperatriz - MA (f1.52\;
o Anexo X a minuta edital - declaração de enquadramento (fl. 525);

o Anexo XI a minuta edital - minuta do contrato (fls. 5261535);

o Declaração da Contabilidade (fl. 536).

Não consta nos autos folha(as) com impressão/paginação no verso, estando todas em

branco. Outrora encamiúamos para que seja dadas ciência e autorização do Seúor Prefeito, e

caso seja do interesse e conveniência da municipalidade, que seja encamiúado para realização

da licitação pretendida.

Em tempo, recordamos dos Decretos Municipais acerca da pandemia do COVID-19 (e

demais atos administrativos pertinentes). Desta forma, damos sequência ao fluxograma

administrativo do procedimento para a pretensão de contratação pública, deixando tal

seguimentolfinalização deste a critério do Gestor da SINFRA.

N. termos.

Encaminhamos.
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REFERÊNChS

Destino: CPL Data: 1310312020

PROCESSO: 02. 1 0.0 0.041 12020 Valor: R$ 32.41 2.737,44

Assunto: GoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃO

DE EXECUçÃO DE SERV!çOS DE LTMPEZA PÚBLTCA NO MUNTCTPTO DE

IMPERATRIZ.MA.

lnteressado: SINFRA

DESPACHO: Encaminhamos para que seja dado ciência e caso seja do interesse e conveniência da
municipalidade,

"x

DESPACHo No 009/202í

- MA, 03 de Fevereiro de 2021.
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